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À ILUSTRISSIMA AUTORIDADE SUPERIOR PARA APRECIAR RECURSO 
ADMINISTRATIVO NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS-PA. 
ILUSTRISSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ATT: OR. FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO - PRESIDENTE 

REFERÊNCIA: CONTRARAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO DO EDITAL 
CONCORRÊNCIA N° 312018-022SEMOB. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DRENAGEM E 
PAVIMENTAÇÃO ASFÂLTICA NO BAIRRO TROPICAL II NO MUNIdPIO DE 
PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ. 

A empresa CONSTRUTORA E REFLORESTADORA RIO PEDREIRA 

LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas - CNPJ (MF) n°. 05.696.802/0001-00, habilitada no procedimento ticitatório 

em epígrafe, neste ato, representada por seu representante legal nomeado por 

procuração pública, lavrada e registrada no Cartório Oliveira, Traslado:01, Libro: 85, 

Folhas: 018 e 019, Sr. BRENO BARBOSA CHAVES PINTO, brasileiro, solteiro, 

empresário, RG: n04028970-SPTC-GO, CPF no 855.567.342-91, vem respeitosamente 

à douta e elevada presença de Vossa Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO, 

com fulcro no artigo 109, inciso 1, alínea "a" da Lei 8.666/93, em atenção à notificação desta 

Douta Comissão, nos termos que se seguem. 

1 - DA TEMPESTIVIDADE DAS PRESENTES CONTRARRAZÕES 

Preliminarmente, cabe salientar que o presente recurso é tempestivo, posto que, 

nos termos do artigo 109, inciso 1, alínea "a' da lei 8.66611993, o prazo para recurso 

administrativo é de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da Iavratura da 

ata. 

Considerando que a empresa teve ciência da decisão em 30/05/2019 por meio 

eletrônico (e-mail), conforme Ata de Resultado da Habilitação (datada de 29/05/2019), tem-

se como data fatal 06/06/2019, restando tempestivo o recurso. 
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2. DA CONCESSÃO DO EFEITO SUSPENSIVO. 

Prescreve a Lei 8.666/1993, em seu artigo 109, parágrafo 20,  que os recursos 

interpostos contra decisões proferidas na fase de julgamento das propostas terão efeito 

suspensivos. 

Desse modo, impõe-se a concessão de efeito suspensivo ao recurso ora aviado, 

sobrestando-se o procedimento licitatório até o seu julgamento final, o que fica desde logo 

requerido. 

3. SÍNTESE DOS FATOS 

O presente recurso está sendo interposto contra INABILITAÇÃO da 

Recorrente, com fundamentação exposta na Ata de Resultado de Julgamento dos 

Documentos de Habilitação, com motivação exposta abaixo: 

TRUTORA E REFLORESTADORA RIO PEDREIRA LTDA - Não comprvÕu ãtravés 
atestado de capacidade técnica operaclonal o item Execução de saijeta de concreto ush,ad1 
moldada ia Jato em trecho reto, 30 em base x 10 em altura, descumpnndo assim o item 8 
.4.3 1 do Instrumento convocatória. 

Entretanto, a inabilitação não pode subsistir, devendo ser reformada, conforme 

fatos e fundamentos a seguir. 

3.1 - DO OCORRIDO 

Como de conhecimento, a ora recorrente participa do certame licitatório 

realizado por este ilustre órgão apresentando em conformidade seu credenciarnento, e seus 

envelopes para regular participação. 

Nesse sentido, fora aberto o envelope desta recorrente e de forma desarrazoada 

fora informada que seria considerado inabilitada por supostamente ter descumprido as 

exigências do edital, quais sejam, de ter acervo sem quantitativos mínimos para a realização 

da obra em comento, o que desde já se impugna por se tratar de empresa com acervo 

técnico consideravelmente superior ao exigido no edital do certame. 

Ocorre, que as alegações que subsidiaram tal inabilitação são absurdas, vez que 

todos os documentos exigidos no edital do certame, principalmente no que tange a sua 
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qualificação técnica foram apresentados a esta comissão, com acervo em qua 

superiores aqueles exigidos. 

O que se observa é uma inabilitação galgada de um preciosismo, falta de 

coerência e atenção, vez que conforme comprovam-se pelos documentos que ora seguem 

em acostado, a empresa é detentora de acervo técnico, estando este nos autos do processo 

de habilitação da recorrente sob o registro: CAT N° 42508/2016, expedida pelo CREAIAPI  

totalizando 29.752,00m ( vinte e nove mil, setecentos e cinquenta e dois metros lineares ) do 

meio- fio sarjeta MFC 03, padrão DNIT, vide ÁLBUM DE PROJETOS-TIPO DE 

DESPOSITIVOS DE DRENAGEM, MEIOS-FIOS DE CONCRETO (1). 

No desenho esquemático deste dispositivo, e tabela de consumos médios 

(desenho abaixo), verifica-se que o consumo de concreto é 0,042m3/m. 

si1 

y  25 

CONSLPAOS MOOS 

k. 	 1 
rvpw*s ot 	cowtM 

a) Base do dispositivo: 25cm 
b) Altura do dispositivo: 13cm 

O item 3.16 da Documentação Relativa à Qualificação Técnico-operacional 

referente ao edital, informa que o dispositivo é uma sarjeta de concreto usinado, moldada in 

loco em trecho reto, com 30cm de base x 10cm de altura. 

Fazendo um comparativo de dimensões, e considerando a espessura da sarjeta 

de 7cm, teremos que o volume de concreto a ser utilizado por metro linear deste dispositivo 

é de 0,030m31m. 

Temos que ponderar que o insumo decisivo na execução do meio-fio sarjeta, 

quanto na sarjeta 30x10 é o concreto, e que estes dispositivos não possuem 
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diferenças expressivas em suas dimensões. 1 imbém temos que considerar c 

MFC 03 tem complexidade tecnológica superior à sarjeta 30x10 cm, e técnica 

executiva superior à execução da sarjeta 30x10 cm. 

Diante do exposto acima, a comissão deve considerar o atestado técnico de 

execução de sarjeta de concreto usinado, moldada in loco em trecho reto, 30cm base 

x 10cm altura, por atestado técnico de execução de MFC 03. 

Com relação à suposta ausência do atestado de capacidade técnico 

operacional, tratasse de alegação completamente infundada, vez que a parte interessante 

ao objeto precipuo da concorrência consta devidamente atestada no documento acima 

mencionado e devidamente explicitado. 

Isso porque as exigências do certame devem ser suficientes apenas para 

garantir a boa prestação do serviço pretendido, mas nunca para discriminar excessivamente 

a concorrência, reduzindo de forma desnecessária a disputa e, assim, direcionando a 

licitação. 

Essa é a lição de Marçal Justen Filho': 

Buscou evitar que exigências formais e desnecessárias acerca da 
qualificação técnica se constituam em instrumento de indevida 
restrição à liberdade de participação em licitação. O objetivo é 
eliminar distorções ocorridas no sistema anterior, em que os 
requisitos de qualificação técnica acabavam por inviabilizar o acesso 
de muitas empresas à licitação. A legislação vigente não proíbe os 
requisitos de qualificação técnica, mas reprime exigências 
desnecessárias ou meramente formais. 
A Administração 	não 	tem 	liberdade 	para 	exigir 
qualificação quando a atividade a ser executada não apresentar 
complexidade nem envolver graus mais elevados de 
aperfeiçoamento. Especialmente em virtude da regra constitucional 
(art. 37. XXI), somente poderão ser impostas exigências compatíveis 
com o mínimo de segurança da Administração Pública. A regra geral 
é sempre a mesma: não poderão ser impostas exigências 
excessivas ou inadequadas. Para evitar dúvidas acerca da 
validade das exigências, a Lei 8.66611993 introduziu regras impondo 
limites à discricionariedade administrativa ( ... ). [grifamos] 

Na mesma senda decidiu o Tribunal de Contas da União, conforme o aresto a 

seguir, com nossos destaques: 

'JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17. ed. São Paulo: Revista 
dos Tribunais, 2016. p. 683.  
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REPRESENTAÇÃO. LICITAÇÃO. CONCORRÊNCIA. OlTI 
EXIGÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE TEMPO DE EXPERIÊNCIA 
COMO REQUISITO PARA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-
PROFISSIONAL. INABILITAÇÃO DE LICITANTE. ILEGALIDADE. 
SUSPENSÃO CAUTELAR AUDIÊNCIA DOS RESPONSÁVEIS. 
APURAÇÃO DE OUTRAS IRREGULARIDADES NO CERTAME. 
LICITAÇÃO DE BENS E SERVIÇOS COMUNS. NÃO UTILIZAÇÃO 
DA MODALIDADE PREGÃO. ADOÇÃO DE MODELO DE 
REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS POR MEIO DO CÔMPUTO DE 
HOMENS/HORA. INCLUSÃO DE QUESITOS INDEVIDOS NA 
PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS. AUDIÊNCIA DOS 
RESPONSÁVEIS. 
As exigências relativas à capacidade técnica guardam amparo 
constitucional e não constituem, por si só, restrição indevida ao 
caráter competitivo de licitações conduzidas pelo Poder 
Público. Tais 	exigências, sejam 	elas 	de 	caráter técnico- 
profissional 	ou 	técnico-operacional, não 	podem 	ser 
desarrazoadas a ponto de comprometer o caráter competitivo do 
certame, devendo tão-somente constituir garantia mínima 
suficiente de que o futuro contratado detém capacidade de 
cumprir com as obrigações contratuais. Tais exigências (sic) ser 
sempre devidamente fundamentadas, de forma que fiquem 
demonstradas inequivocamente sua imprescindibilidade e 
pertinência em relação ao objeto licitado2  

O que se quer dizer com isso tudo é que a documentação apresentada pela 

empresa se mostra plenamente suficiente para atestar sua capacidade técnica, sendo de 

complexidade técnica superior, exigida no edital para a prestação do serviço objeto da 

licitação, cumprindo com todos os regramentos de acervo requerido no edital. 

Portanto a inabilitação é errônea e absurda, devendo ser reconsiderada, já que 

inexistiu qualquer violação ao certame, todos os documentos foram apresentados e tal fato 

pode ser comprovado por uma nova análise da documentação ora colacionada nos 

envelopes e a este recurso. 

4 - DO DIREITO DA NECESSIDADE DE REFORMA NA DECISÃO QUE 

INABILITOU A EMPRESA RECORRENTE 

A Comissão de Licitação do certame em comento ensejou em graves violações 

aos ditames licitatórios no qual inabilitou a hora recorrente por supostamente ter 

descumprido com o acervo mínimo exigido no edital, ocorre que o acervo apresentado 

2  TCU. Acórdão 1.942/09. Órgão Julgador: Plenário. Relator: Ministro André de Carvalho. Data da Sessão: 
26/08/09.  
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apesar de não idêntico ao exigido, é de complexidade superior ao exigido no eog 

certame, e acerca da possibilidade de apresentar acervo de complexidade superior leciona 

a lei 8666/93. 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á. 

(...) 

§31  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de 

certidões ou atestados de obras ou serviços similares ou de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior. 

Clarividente nobre julgador que o documento alhures fora regularmente juntado 

no certame e não pode gerar a inabilitação da ora recorrente. 

Como já exposto anteriormente, a comissão se baseou em uma fantasiosa 

irregularidade quanto a supostamente a acervo estar incompatível o que não existe e jamais 

pode ser motivo de inabilitação. 

No mesmo compasso vem entendendo os tribunais acerca da apresentação de 

acervo em complexidade superior, vejamos: 

TRF-4 - REMESSA EX OFFICIO REO 6969 PR 98.04.06969-5 (TRF-

4) 

Data de publicação: 19/04/2000 
Ementa: ATESTADO 	 DE 	 CAPACITAÇÃO 
TÉCNICA.COMPLEXIDADE SUPERIORAO OBJETO LICITADO. 
POSSIBILIDADE. É competente a Justiça Federal para julgar 
mandado de segurança em que a autoridade coatora é serviço social 
autônomo, de natureza privada, mas que recebe recursos oriundos 
de contribuição arrecadada pela Previdência Social. Não se pode 
inabilitar licitante aue aoresenta atestado de capacidade técnica 
com experiência de superior complexidade ao objeto licitado, 
sem desabono algum à qualidade dos serviços prestados, na 
esteira do contido no artiao 30 - 	30 	da Lei n° 8.666 
/93.Remessa oficial improvida. 

Assim, esta comissão deve reaver a sua decisão classificando e habilitando 

a recorrente no certame, vez que sua inabilitação demonstra um posicionamento 

errôneo e ensejara na busca do judiciário para reparação devida, já que a empresa cumpriu 

todos os requisitos de habilitação e capacidade técnica. 
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Cumpre-se ressaltar que o edital é a "lei da licitação" e deve ser respeirqkçawwo se 	} 

qualquer violação, seja pelos licitantes seja pela comissão responsável pelo processo. 

Nessa linha de raciocínio dispõe o ilustre Marçal Justen Filho acerca dos 

princípios que regem o processo licitatório: 

O da vinculação do instrumento convocatório faz do edital ou do 

convite a lei interna de cada licitacão, imoondo-se a observância 

de suas regras à Administração Pública e aos licitantes, estes 

em face dela e em face uns dos outros, nada podendo ser 

exigido, a aceito ou permitido além ou aquém de suas cláusulas 

e condições: o art. 41 da Lei n°. 8.666/93 ilustra a extensão do 

princípio ao declarar que a "A administração não pode descumprir 

as normas e condicões do edital. ao  aual se acha estritamente 

vinculada" (Comentários à lei das licitações e contratações da 

administração pública, 2007, p. 62-3). 

Não obstante a isso, outro principio norteador dos certames licitatórios é o da 

legalidade, o qual está previsto no art. 31  da lei 8666/93, e neste sentido, tal principio institui 

uma ausência de liberdade da comissão e com isso a plena vinculação aos ditames do 

edital, vejamos: 

MARÇAL JUSTEN FILHO - COMENTÁRIOS A LEI DE LICITAÇÕES 

E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, AIDE EDITORA, 2a EDIÇÃO, 

PAG. 30). "No procedimento Iicitatório, desenvolve-se atividade 

vinculada. Isso significa ausência de liberdade (como regra) para a 

autoridade administrativa. A lei define as condições da autuação dos 

agentes administrativos, estabelecendo a ordenação (sequência) dos 

atos a serem praticados e impondo condições excludentes de 

escolhas pessoais ou subjetivas." 

E conforme disposto o art. 30 acima transcrito a possiblidade de apresentar 

acervo superior, como feito é clara e desrespeitar tal disposição é ferir o princípio da 

legalidade. 

De mais a mais, os tribunais pátrios têm mantido o posicionamento pacificado de 

que normas obrigatórias contidas no edital devem ser cumpridas sem escusa 
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Ademais, seguindo o mesmo liame de pensamento tem entendido o Tribun 

Regional Federal da 20  Região: 

"Administrativo - Licitação Pública - Princípio da vinculação ao 

Edital. II - Em matéria de licitação pública impera o princípio da 

vinculação ao Edital (lei interna da licitação) tanto para o licitante 

quanto para a administração pública, não se justificando o 

descumprirnento de quaisquer de suas condições com base em mera 

interpretação unilateral, uma vez que o instrumento em questão 

fornece os meios destinados a sanar quaisquer dúvidas quanto à 

interpretação dos seus termos. III. Recurso a que se nega 

provimento. " (TRF - 2a Região, ia  Turma, MAS 0200004-9, DJ 

30/07/96, p.52.403) 

Portanto, resta-se mais do que claro que o entendimento pátrio paira acerca da 

vinculação ao edital e com isso ao principio da legalidade, não sendo admitido então, 

qualquer ato contrário ao que dispõe o edital licitatório e da lei da licitação assim como fora 

o ato realizado por esta ilustre CPL. 

E nesse entendimento essa empresa cumpriu todos os requisitos do edital, e sua 

inabilitação é clara violação à lei da licitação conforme exposto acima, violando inclusive o 

defendido princípio da legalidade. Então como já incansavelmente demonstrado a 

inabilitação deve ser revogada, vez apresentado acervo bem superior aquele requerido pelo 

edital. 

Não obstante ao rigor descabido utilizado para inabilitar a ora recorrente, a 

legislação nesse caso faculta a realização de diligência para suprir qualquer dúvida, como a 

referente as datas, o que não foi feito, senão vejamos o que aduz o art 43, §30, vejamos: 

É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar originariamente da 

proposta. 
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MARÇAL JUSTEN FILHO esclarece a questão da seguinte forma: 

Nesse panorama, deve-se inte'pretar a lei e o Edital como 

vsicular,do exigéncies Insb'jmentois. A aorwttec4o o 

~nto& o omoffilm* de fonurs, a eIaboco de 

QQ5taS não se constituem em condutas ntuallsticas. Não se 

trata de verÉficer a habiede dos enMdos em conduzir-se de 

modo meis confon7ie ao texto da lei. Todas as exigéncies são 

meio de ve*ar se o lioanta CUI7ra os TeqUiSÃ'OS de 

idoneidade e se sua pitposta é satisfetó4e a vantajosa. 

Como visto alhures a realização de diligência é possível para sanar tais 

dúvidas sobre a complexidade do acervo, e nem isso fora feito por esta comissão. 

Nestes termos, clara a existência dos princípios já alhures mencionados, como 

norteadores dos regramentos licitatórios, não obstante a existência dos mesmos, o 

legislador buscou vedar atitudes que comprometessem o caráter competitivo das licitações, 

como vem ocorrendo no presente caso em função do claro excesso de formalismo ao 

inabilitar licitante que preenche todas as exigências legais e foi inabilitada sem que 

diligência cumprisse o formalismo do edital e da lei da licitação e contratos administrativos. 

Tal fato, fere igualmente o principio da isonomia consagrado no inc. 1, do art. 50, 

da Constituição Federal, vez que não permite que de forma isonômica todas as empresas 

interessadas possam participar do certame. 

As violações legais não se resguardam a tais dispositivos, vejamos o rol de 

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais violados com a não isonomia de 

tratamento no certame: 

O artigo 37 da Constituição federal, o qual, institui que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 

obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. 
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XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

serviços, compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 

efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações. 

Vale frisar por derradeiro que a Recorrente se inscreveu para participar do 

processo licitatório, objeto do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e 

inequívoco, de sua qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, bem como, de sua 

regularidade fiscal e, como de praxe, vale repetir, com a certeza de que atendeu a todos os 

requisitos exigidos no Edital. 

Serve o presente recurso como uma tentativa administrativa de se modificar a 

decisão proferida por essa respeitável Comissão Especial de Licitação e que declarou 

inabilitada a Recorrente, apesar da mesma haver, incontestavelmente, atendido às 

exigências reguladas no Edital de Licitação do processo acima especificado. 

Não sendo o mesmo julgado procedente, não restará outra alternativa à 

Recorrente, senão buscar junto ao Poder Judiciário via Mandado de Segurança a solução 

para a ilegalidade ou equívoco acima apontado 

5 - DOS PEDIDOS 

- Que a Ilustre comissão faça seu juizo de retratação, no sentido de habilitar a 

empresa recorrente, por ter preenchido todos os requisitos do edital. 

- Caso não entenda pela retratação, que receba e conheça o presente recurso 

sob seu efeito suspensivo e o remeta no prazo legal para a autoridade hierarquicamente 

superior, para que esta profira seu posicionamento acerca da presente discussão. 

- Caso remetida para a autoridade superior que está julgue totalmente 

procedente o presente recuso. 

Escritório: Rodovia Duca Serra, S/N, Km 14, 7380, Distrito Industrial, Santana - AP - CEP: 68929-500 
Fone 1 Fax (01*96)  3281.2423 
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Construtora e RefEorestadora Rio Pedreira LTD cS 

CNPJ (MF) 05.696.80210001-00 	 9 
?EOEIí 	 lnsc. Estadual 03.003.706-4 

E-mail:consfrutoranoøedreirabol com 

- Não sendo acatado a presente medida rectrsal, requer que sejam extrai 

peças de todo o processo iicitatório. remetendo-as ao ilustre Representante da 

Controlad'ria Geral da União responsável. Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios. do 

Estado e da União com o fim de apurar possíveis irregularidades na prática dos atos 

administrativos na condução do referido certame. e a necessidade de instauração de uma 

Tor: ada de Contas Especiais quanto ao objeto licitado. 

Termos em que ceder e espera deferimento. 

Be!ém!PA. 05 de junho de 2019. 

Breno Barbosa Chaves Pinto 

Representante Legal 



RAZÕES RECURSAIS 

1— DA TEMPESTIVIDADE 

O presente recurso se encontra cabalmente tempestivo, vez que o recurso deve 

ser apresentado no prazo de 05 (cinco) dias úteis posteriores a intimação do ato, sabendo-

seque a ata do resultado de julgamento dos documentos de habilitação se deu no dia 29 

de maio do corrente ano, quarta, e a comunicação desta a licitante ocorreu em 30 de maio 

do corrente ano, o prazo se encerra na quinta feira dia 06 de junho, poderá, portanto, ser 

proposto hoje logrando sua tempestividade. a qual não deve ser discutida. 

Cabível o presente recurso vez que a legislação é clara quanto a possibilidade 

de apresentação de Recurso 5 dias úteis após a desclassificação da empresa, que agora 

passou a ser com a publicação desta ata, portanto totalmente resguardado o cabimento do 

presente recurso que merece e deve se rguiannnte julgado por esta comissão 

3.- DOS FATOS 

Corno de conhecimento, a ora Recorrente participou do certame licitatório 

realizado por este ilustre órgão, corri o objeto de drenagem e pavimentação asfáltica do 
bairro Tropical II, no muf'.icípio deParauapebas - PÁ. 

A Recorrente apresentou de acordo com as exigências do certame seus 

envelopes para regular participação, conforme pode-se confirmar pelas atas de realização 
do certame. 

Nesse sentido, fora aberto o envelope da habilitação desta recorrente e de 

forma desarrazoada fora informada que seria considerada inabilitada por ter 

supostarnente ter descumprido as exigências do edital conforme narrado na ata, vejamos: 

913355.0876 

brtengonharia@hoimatl com 

Estrada do Ceasa n2  39, 
Er16ro fie 1, cui-ó-ut;to, 
.t 66 6O 840 

CNPJ 15.312.042A001-35 
lmnc. Ett 15.401.446-0 
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« BRT CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI - Descumpriu o item 8.1.3.1.3. urna vez que 

apresentou fiança bancária à SEDOP. 

Ocorre, que as alegações que subsidiaram tal desclassificação não merecem 

prosperar, vez que a fiança fora regularmente apresentada a este ilustríssimo órgão, e 

protocolada no mesmo, resultando deste ato o recibo emitido pelo órgão atestando o 

ocorrido. Por um equívoco o recibo juntado no envelope fora o de licitação diversa, o 

que poderia ter sido sanado por mera diligência, já que o efetivo cumprimento da 

apresentação da garantia fora regularmente cumprido conforme edital e em tempo, sendo 

o recibo mera formalidade de apresentação não podendo ensejar em sua inabilitação. 

O que pode-se observar é uma desclassificação galgada de um preciosismo, 

de falta de coerência, vez que além de ser vício completamente formais, e que conforme 

prevê a lei de licitações poderiam ser sanados com simples diligência a ser realizada por 

parte da CPI- o que em nenhum momento foi cogitado para a ora recorrente. 

Como podemos ver, trata-se de vicio meramente formal, comprovado pelo 

recibo que segue ora acostado neste recurso, a garantia foi apresentada a está ilustre CPL. 

Desta forma, as alegações que sustentaram a inabilitação podem ser claramente sanadas, 

através de diligencia, não comprometendo a higidez, validade e eficácia do certame. 

Fase ao exposto acima, a inabilitação da empresa deve ser reconsiderada, 

HABILITANDO a recorrente, já que cumpriu as obrigações legais, o que implica em 

total respeito aos ditames do edital e seus anexos. 

4- DO DIREITO. DA NECESSIDADE DE REFORMA NA DECISÃO 

QUE INABILITOU A EMPRESA RECORRENTE 

A Comissão de Licitação do certame em comento ensejou em graves 
violações aos ditames licitatórios. 

' 	'n 3355-0876 

•1 
Estrado do Ceoso, n2  39, 
EiI6riO o9  1, Curió.Ulin,çja, 

LP; 66.6I084O 

CNPJ 15,312.042/0001-35 
Insc. Et 15.401.446.0 0` 
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Em primeiro plano a referida comissão resolveu inabilitar a empresa 

recorrente sob a alegação de ter não ter apresentado a comprovação da garantia exigida. 

Ocorre que como já exposto a ausência de recibo de comprovação da fiança é mera 

formalidade, já que a garantia já havia sido apresentada a este órgão a luz do que sustenta 

o edital. 

De mais a mais o erro apontado na ata é meramente formal, ou seja, é um 
erro que pode ser sanado, e sobre erro formal dispõe o causídico Ariosto Mila Peixoto: 

O erro formal não vicia e nem torna inválido o documento. 

Haverá um erro formal no documento quando for possível, 

pelo contexto e pelas circunstâncias, identificar  coisa e 

validar o ato. 

Ou seja, tal erro não é capaz de invalidar um ato, vez que pode ser sanado 

com a realização de diligência simples pela CPI- o que não fora feito. 

De acordo com o art. 43, § 3° da Lei nt' .666/93: 

"É facultada à Comissão ou autoridade superior, em 

qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar originariamente da 

proposta" 

Sobre o tema o TCU já se manifestou: 

Não cabe a inabilitação de licitante em razão de ausência 

de informações que possam ser supridas por meio de 

gi 3355-0876 

brtongenhoriaoimcii.oin 

Estrada do Ceoso, n2  39, 
E
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diligencia, facultada pelo art. 43, § 3°, da Lei 8.666/93, 

desde que não resulte inserção de documento novo ou 

afronta à isonomia entre os participantes. (Acórdão 

287312014 — Plenário). 

Outrossim, recentemente, mesmo se entender tratar de erro material ou até 

omissões, ao analisar hipótese semelhante, o TCU indicou ser DEVER DA 

ADMINISTRAÇÃO A PROMOÇÃO DE DILIGÊNCIAS para o saneamento de 

eventuais falhas: 

A existência de erros materiais ou omissões nasplanilhas 

de custos e preços das licitantes não enseja a 

desclassificação antecipada das respectivas propostas, 

5 

	

	 devendo a Administração contratantes realizar diligências 

junto às licitantes para a devida correção das falhas, desde 

que não seja alterado o valor global proposto. (Acórdão 

2.546/2015 Plenário). 

PORTANTO A EMPRESA NÃO PODE SER INABILITADA SEM 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA PARA CORREÇÃO DE ERROS OU OMISSÕES 

QUANDO POSSIVEIS, COMO É O PRESENTE CASO. 

Ressalta-se que de forma unanime os tribunais tem suspendido certames 

licitatórios em que a comissão descumpre o entendimento do TCU. 

Assim, a ora recorrente cumpriu com todas as exigências do edital, 

apresentou todas as documentações, conforme aduz a lei e o edital deve ser 

HABILITADA após a realização de diligência para sanar qualquer omissão, erro ou até 

dúvida, pois apresentou regularmente a garantia exigida, comprovada pelo recibo em 

anexo que podia ter sido exigido em diligência. 

!
\91 3355.0876 

fl brtengenhoria@holmaU.com  

Estrada do Ceasa, n2  39, 
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Nestes termos, o legislador buscou vedar atitudes que comprometessem o 

caráter competitivo das licitações, COMO VEM OCORRENDO NO PRESENTE CASO 

em função do claro excesso de formalismo e quebra de isonomia, ao inabilitar a licitante 

que preenche todas as exigências legais e foi inabilitada sem que diligência sanasse os 

vícios apontados. 

Tal fato, fere igualmente o princípio da isonomia consagrado no inc. 1, do art. 
5°, da Constituição Federal, vez que não permite que de forma isonômica todas as 

empresas interessadas possam participar do certame. 

As violações legais não se resguardam a tais dispositivos, vejamos o rol de 

dispositivos constitucionais e infraconstitucionais violados com a não isonomia de 
tratamento noj, 

4 

da Constituição ideral, o qual institui que: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte. 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

9) 3355.0876 

br1unginhoriahoIrnoz1.o4n 

,-.., Estrada do Ceaso, n2  39, 	 CNPJ 15,312,042/0001-35 
'• 
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técnica e econômica indispensáveis à garanGdo ,  

cumprimento das obrigações. 

Vale frisar por derradeiro que a Recorrente se inscreveu para participar do 

processo licitatório, objeto do pré-falado Edital, sempre consciente, de modo claro e 

inequívocô, dê sua qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira, bem como, de 

sua regularidade fiscal e, como de praxe, vale repetir, com a certeza de que atendeu a 

todos os requisitos exigidos no Edital. 

Serve o presente recurso como uma tentativa administrativa de se modificar 

a decisão proferida por essa respeitável Comissão Especial de Licitação e quedeclarou 

inabilitada a Recorrente, apesar da mesma haver, incontestavelmente, atendido às 

exigências re 	Edital de Licitação do processo acima especificado. 

Nosendo o mesmo julgado procedente, não restara outra alternativa a 

Recorrente, senão buscar junto ao Poder Judiciário via Mandado de Segurança a solução 

para a ilegalidade ou equívoco acima apontado. 

5 - DOS PEDIDOS 

- Que a Ilustre comissão faça seu juízo de retratação, no sentido de habilitar 

a empresa recorrente, por ter preenchido todos os requisitos do edital o que se comprova 

pelo recibo em anexo, sendo o vício apontado sanável por meio de diligência o que 

determina o TCU e a lei das licitações. 

- Caso não entenda pela retratação, que receba e conheça o presente recurso 

sob seu efeito suspensivo e o remeta no prazo legal para a autoridade hierarquicamente 

superior, para que esta profira seu posicionamento acerca da presente discussão. 

gi 3355-0876 
:4 
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- Caso remetida para a autoridade superior que está julgue totalmente 
procedente o presente recuso. 

- Não sendo acatado a presente medida recursal, requer que sejam extraídas 

peças de todo o processo licitatório, remetendo-as ao ilustre Representante da 

Controladoria Geral da União responsável, com o fim de apurar possíveis irregularidades 

na prática dos atos administrativos na condução do referido certame. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Belém, 05 demaio de 
f 	

"_;>_• 

d
----  

_)1_  __ 
BRT C 	tora-e Engenharia LTDA 

CNPJ NQ. 15.312.042/0001 - 35 

Thiago Rocha Barros 

Sócio-Diretor 

RG. 4813852 SSP/PA 

91 3355-0876 

briongQnhorio@hoIrreciI.om  

Estrada do Ceasa, n2  39, 
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CNN 15.312.042/0001-35 
Est 15.40.446.0 



ILUSTRISSIMA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO 03-2018-022 SEMOB. 

BRT CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA, já devidamente 

qualificada nos autos da licitação em epigrafe, vem respeitosamente a presença de V.Sa., 

propor o presente 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

e MEMORIAIS, com fulcro na Lei 8.666/93 e do edital, contra a decisão 

que julgou a empresa ora recorrente inabilitada no certame, por supostamente descumprir 

exigências do edital, onde teria supostamente deixado de apresentar documentação 

obrigatória. 

Nëse'ntido. requer que desde já, a ilustre comissão realize seu juízo de 

retratação para reformar a decisão ora digladiada e caso não o faça que conheça do 

presente recurso cru seu efeito suspensivo e o encaminhe a autoridade superior para a 

apreciação do lito, pelas razões de fato e de direito que a seguir serão expostas. 

Nestes termos, 

Pede deferimeiito&' 

Belém, 05 de junho de 2019. 

í1II ---~_ 
BRT C s u 	Engenharia LTDA 

CNPJ N2. 15.312.042/0001 - 35 
Thiago Rocha Barros 

Sócio-Diretor 
RG. 4813852 SSP/PA 

gi 3355.0876 

brtengenhoriohoimalt.con 
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Carta de Fiança n. AMB190408161603 

Data de emissão: 08/04/2019 
	

Data de início: 17/04/2019 

Data de vencimento: 18/08/2019 

FAVORECIDO/ CREDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 22.980.999/0001-15 

VALOR R$ 170.835,47 

CENTO E SETENTA MIL OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E____ 
QUARENTA E SETE CENTAVOS 

Declaração: ALPHA MERCHANT BANI( INVESTMENT E PARTICIPAÇÕES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
05.402.543/0001-59, com sede à rua Lydia Ferrari Magnoli no 108/ 20 andar - Sala 210 / bairro Jd. Avelino, na 
cidade de São Paulo/Capital, abaixo assinados, declara assumir total responsabilidade como fiador, com amparo 
jurídico/legal e em conformidade com a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, Arts. 818 a 829, e em 
consonância com os objetivos sociais, da empresa BRT CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI, CNPJ: 
15.312.042/0001-35 estabelecida à ESTRADA DA CEASA, 39 SL 01 - - CURIO UTINGA - SELEM - PA, na 
qual figura como afiançado, até o limite máximo contratado, R$ 170.835,47 - (CENTO E SETENTA MIL 
OITOCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS). 

Objeto da Fiança: Garantir única e exclusivamente a MANUTENÇÃO DA PROPOSTA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NO BAIRRO TROPICAL II, NO MUNICÍPIO 
DE PARAUAPEBAS-PA CONFORME CONCORRÊNCIA N° 03/2018-022SEMOB. 

Esta fiança é concedida de forma proporcional ao seu prazo e sua validade está concordada conforme 
CONCORRÊNCIA N° 03/2018-022SEMOB, no período de 17/04/2019 à 18/08/2019, 'Pro rata tempore" 
ficando acertado que as partes deverão no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas após o vencimento de 
qualquer obrigação não cumprida e até o prazo de validade acima fixada exigir do ALPHA MERCHANT BANK 
INVESTMENT E PARTICIPAÇOES S/A, por meio de notificação escrita, os danos causados e devidamente 
comprovados documentalmente e de forma proporcional, a obrigação que lhe caiba no âmbito e por efeito da 
presente fiança, e que se assim não ocorrer, ficará o fiador desonerado da obrigação assumida por este 
documento, assim como na existência de pendências financeiras do segurado para com o tomador. Esta fiança 
não cobre indenizações referentes a cláusulas trabalhistas, previdenciárias e multas. Após a data final, sua 
eficácia jurídica expirar-se-á de pleno direito, ficando o ALPHA MERCHANT BANK INVESTMENT E PARTICIPAÇÕES 
S/A exonerado de qualquer responsabilidade. O fiador, recebendo a comunicação para honrar esta fiança, 
efetuará o pagamento do valor devido no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas seguintes a excussão dos bens 
da afiançada, Essa Carta Fiança não cobre ocorrência ou expectativa de sinistro anterior à sua data de emissão. 
Está fiança somente terá validade com o recibo de quitação do prêmio devido emitido por Alpha Merchant Bank. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de chaves Públicas Brasileira - 

IcP.Brasil por: Signatários: SANDRO ROMANO DEOUNDO - n.° de Série do certificado: 4B2D685130F158DA / O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso 
da atribuição que lhe ofereçe o art. 62 da constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: Art. 1' - Fica instituída a Infraestrutura 
de chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integridade e a validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das 
aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados digitais, bem como a realização de transações eletrônica seguras. 

Contrato Comprova 

	

ICP Assinado digitalmente por 	

Contrato Ass-.-nar, 

Código de segurança 

Brasil  

	

sandrcomanota)phaba.o,t.ccrn.hr 	': 	 - 

válido' ~ 	não-expI'ado: 	n.So-revogado:.' 	IIIIIL www.compro'o.cc.m 



À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

CNPJ: 22.980.999/0001-15 

Referente: Documento de garantia n. AMB190408161603 

BRT CONSTRUTORA E ENGENHARIA EIRELI 

CNPJ: 15.312.042/0001-35 

Prezados senhores, 

A presente tem a finalidade de informar a confirmação e respectiva conferência de autenticidade através de um 
código único e exclusivo dos documento acima relacionado. 

Para sua maior garantia e segurança solicitamos acessar nosso site conforme instruções a seguir: 

1. http://www.alphabank.com.br  

2. PIN - AMB190408161603 

3. Na continuidade os senhores terão acesso em nosso site da confirmação da autenticidade do 
documento acima relacionado. 

Caso haja qualquer problema na visualização do documento mencionado acima, favor entrar em contato com 
nosso escritório. 

Sem mais, estamos a vossa inteira disposição para qualquer duvida ou esclarecimento que se fizer necessário 
através de nosso Email alphabank@alphabank.com.br  ou do telefone (011) 2597-9011 / 2537-8011 - 
Departamento Comercial. 

Código de segurança ICP Assinado digitalmente por j4 	
Assinado

J 

Brasil Sandro Romano Deollindo 	 Contrato 
sandroromanoçcal~bank. com. br 

válido:n.Soexpírado: 	oreoçi: . 	 Www.Cornprovo.com 	 1 
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SEFAZ 
Secretaria M PARAUAPEBAS 	 unicipal  

P&TI1flRA 	 da Fazenda 

RECIBO DE SEGURO GARANTIA DO LICITANTE 

)COS da empresa BRT CONSTRUTORA E ENGENHARIA E1RELI, inscrita no CNPJ: 
1042/0001-35, estabelecida na Estrada da CEASA, 39 Si 01 Curio Utinga Belém - PA, a via da 
FA DE FIANÇA N° AM13190408161603, de ALMA MERCIIANT BANK INVESTIMENT E 
FICIPAÇÕES SIA, inscrita no CNPJ: 05.402.543/0001-59, com sede na Rua Lydia Ferrari Magnoli. 
20 andar, sala 210 Jd Avelino - São Paulo - SP, no valor de rS 170.83 5,47 (cento e setenta mil, 
ritos e trinta e cinco reais e quarenta e sete centavos), com vigência de 17/04/2019 a 18/08/2019, 

Ite ao PROCESSO LICITATORIO N° 3I2012-022 SEMOB. 
idade: CONCORRÊNCIA - Contratação de empresa para serviços de drenagem e pavimentação 
a un bairro Tropical II, no Município de Parnuapebas, Estado do Pará. 

Parauapebas/PA, 12 de abril de 2019 

PREFEITURA MU D$ARAU APEBAS 
SEFAZ - SECRE1R1 4lfl\9(PALDE FAZENDA 

TESA 
LucI1otue1roZ 

p267 993-00 
RG.462461 SPIPt 

Tc Cot$ - CT 52 077 

https:llrnail.google.com/mail/u/O/#inbox/FMfcgxwCgzGdDqQpOPHXp;CBTcQflWhM?projectorl &messagePartld0.1 
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II Preferturade 

Vj* Parauapebas 
Licitação CPL <Iicitacao@parauap 

recurso PROCESSO LICITATÓRIO N. 3/2018-022 SEMOB - CONCORRO 
1 mensagem 

ALL LOCADORA <alllocadora©gmail.com> 	 6 de junho 
Para: Licitação CPL <Iicitacao@parauapebas.pa.gov.br> 

BOM DIA PREZADOS, 
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' : 
Definir os critérios que orientam a execução, aceitação e medição de meios-fib 
sarjetões, em obras rodoviárias sob a jurisdição do Departamento de Estradas de 
do Estado de São Paulo - DER/SP. 

2 	DEFINIÇÃO 

O meio-fio, é um elemento pré-moldado em concreto destinado a separar a faixa de pavi-
mentação da faixa de passeio. 

A sarjeta e o sarjetão são canais triangulares longitudinais destinados a coletar e conduzir as 
águas superficiais da faixa pavimentada e da faixa de passeio ao dispositivo de drenagem, 
boca de lobo, galeria etc. 

Os meios-fios, as sarjetas e os sarjetões são assentados sobre um lastro de concreto de acor-
do com especificações de projeto. 

3 	MATERIAIS 

O concreto utilizado nas sarjetas e sarjetões devem atender as NBR 6118(1), NBR 12654 (2' e 
NBR 12655. O concreto deve ser dosado racionalmente e deve possuir as seguintes resis-
tências características: 

- meios-fios pré- moldados, sarjetas e sarjetões moldados no local: fck 20 MPa; 

- lastro de concreto: fck 15 MPa. 

4 	EQUIPAMENTOS 

Antes do inicio dos serviços, todo equipamento deve ser inspecionado e aprovado pelo 
DER/SP. 

Os equipamentos básicos necessários aos serviços de assentamento de meios-fios e execu-
ção de sarjetas e sarjetões compreendem: 

- caminhão basculante; 

- caminhão de carroceria fixa; 

- betoneira ou caminhão-betoneira; 

- pá-carregadeira; 

- compactador portátil, manual ou mecânico; 

- ferramentas manuais, pá, enxada etc. 

5 	EXECUÇÃO 

Os meios-fios e sarjetas devem obedecer às dimensões representadas no PP-DE-H07/005. 

Os meios-fios devem ser executados em peças de 1,00 m de comprimento, as quais devem 
ser vibradas até seu completo adensamento e, devidamente curadas antes de sua aplicação. 

Permitida a reprodução parciat'ou totat;deoe que ttada afonte -DERJSP - mantido o texto ~ale não acrescentando qualquer tipo de propaganda 
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Seu comprimento deve ser reduzido para a execução de segmentos em curva. Fli 

O concreto empregado na moldagem dos meios-fios, sarjetas e sarjetões deve ih 
sistência mínima de 20 MPa no ensaio de compressão simples, aos 28 dias de idade. 

As formas para a execução dos meios-fios devem ser metálicas, ou de madeira revestida, 
que permita acabamento semelhante àquele obtido com o uso de formas metálicas. 

Para o assentamento dos meios-fios, sarjetas e sarjetões, o terreno de fundação deve estar 
com sua superficie devidamente regularizada, de acordo com a seção transversal do projeto, 
apresentando-se liso e isento de partículas soltas ou sulcadas e, não deve apresentar solos 
turfosos, micáceos ou que contenham substâncias orgânicas. Devem estar, também, sem 
quaisquer de infiltrações d'água ou umidade excessiva. 

Para efeito de compactação, o solo deve estar no intervalo de mais ou menos 1,5% em torno 
da umidade ótima de compactação, referente ao ensaio de Proctor Normal. 

Não é permitida a execução dos serviços durante dias de chuva. 

Após a compactação, deve-se umedecer ligeiramente o terreno de fundação para o lança-
mento do lastro. 

Sobre o terreno de fundação devidamente preparado, deve ser executado o lastro de concre-
to das sarjetas e sarjetões, de acordo com as dimensões especificadas no projeto. O lastro 
deve ser apiloado, convenientemente, de modo a não deixar vazios. 

O assentamento dos meios-fios deve ser feito antes de decorrida uma hora do lançamento do 
concreto da base. As peças devem ser escoradas, nas juntas, por meio de bolas de concreto 
com a mesma resistência da base. 

Depois de alinhados os meios-fios, deve ser feita a moldagem das sarjetas, utilizando-se 
concreto com plasticidade e umidade compatível com seu lançamento nas formas, sem dei-
xar buracos ou ninhos. 

As sarjetas e sarjetões devem ser moldados in loco, com juntas de 1 cm de largura a cada 3 
m. Estas juntas devem ser preenchidas com argamassa de cimento e areia de traço 1:3. 

A colocação do meio-fio deve preceder à execução da sarjeta adjacente. 

Estes dispositivos devem estar concluídos antes da execução do revestimento betuminoso. 

6 	CONTROLE 

6.1 	Materiais 

O controle do material deve ser executado através dos seguintes procedimentos:: 

a) determinar a resistência à compressão do concreto utilizado sarjetas e sarjetões em 
corpos de prova cilíndricos, de acordo com a NBR 5739(4); 

b) para um lote de 10 unidades de cada 300 peças de meio-fio, destacadas aleatoriamen- 

Prmitiaa a reprodução parcial ou total, desde que citada a fonte —DEP - mantido o texto original e não acrescentando qualquer tipo de propaganda 
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te, devem ser feitas as seguintes verificações: 

- verificação da forma, presença de materiais de desintegração e condi 
tas; 

- verificação das dimensões das guias pré-moldas. 

6.2 	Geometria e Acabamento 

O controle da geometria deve ser executado através dos seguintes procedimentos: 

- nivelamento do fundo da vala para execução dos meios-fios e sarjetas de 5 m em 5 m; 

- nivelamento dos meios fios, sarjetas de 5 m em 5 m; 

- medidas da largura das sarjetas de 5 m e 5 m; 

- alinhamento do meio-fio de 5 m e 5 m e entre eles com fio de arame, nos trechos re-
tos; 

As condições de acabamento devem ser verificadas visualmente. 

7 	ACEITAÇÃO 

Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde tenham sido atendidas as exigências 
estabelecidas nesta especificação. 

7.1 	Materiais 

Os lotes de meio-fio pré-moldados são recebidos e aceitos desde que acompanhados de cer-
tificado de qualidade. 

O concreto utilizado nas sarjetas e sarjetões são aceitos desde que possuam resistência a 
compressão característica maior ou igual a 20 MPa. 

7.2 	Geometria e Acabamento 

Os serviços executados são aceitos desde que as seguintes condições sejam atendidas 

a) a variação admitida do nivelamento do fundo das valas é de ± 2 cm; em relação a de 
projeto; 

b) a variação admitida da largura do fundo das valas é de ± 0,5 cm, em relação a de pro-
jeto; 

c) a tolerância para alinhamento é de ± 0,5 cm em qualquer ponto. 

d) quanto à espessura e cotas do revestimento em concreto, 

e) na inspeção visual, o acabamento seja julgado satisfatório. 

8 	CONTROLE AMBIENTAL 

Os procedimentos de controle ambiental referem-se à proteção de corpos d'água e à segu- 
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rança viária. A seguir são apresentados os cuidados e providências para prot 
ambiente a serem observados no decorrer da execução meio-fios, sarjetas e sarj 

a) deve ser implantada a sinalização de alerta e de segurança de acordo com as normas 
pertinentes aos serviços; 

b) o material descartado deve ser removido para local apropriado, definido pela fiscaliza-
ção, de forma a preservar as condições ambientais e não ser conduzidos aos cursos 
d'água; 

c) é proibido o lançamento da água de lavagem dos caminhões betoneiras na drenagem 
superficial e em corpos d'água. A lavagem ó deve ser executada em locais pré-
definidos e aprovados pela fiscalização; 

d) é obrigatório o uso de EPI, equipamentos de proteção individual, pelos funcionários. 

9 	CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Os meios-fios pré-fabricados em concreto fck 20 MPa são medidos em metros lineares efe-
tivamente aplicados, incluso o concreto de fck 15 MPa, utilizado para apoio entre duas guias 
e lastro de pedra. 

A sarjeta, sarjetão e lastro são medidos em metros cúbicos (m3) de concreto aplicado. 

Os serviços recebidos e medidos da forma descrita são pagos conforme os preços unitários 
contratuais respectivos, nos quais estão inclusos: fornecimento de materiais, carga, descar-
ga, transporte, perdas, mão-de-obra com encargos sociais, BDI, e equipamentos necessários 
para execução dos serviços, e outros recursos utilizados. 

DESIGNAÇAO 	 UNIDADE 

24.19.03.01 - Guia Pré-fabricada de Concreto fck 20 MPa 	 m 

24.19.04.01 - Sarjeta ou Sarjetão de Concreto fck 20 MPa 	 m3  

10 	REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6118. Projeto e exe-
cução de obras de concreto armado; procedimento. Rio de Janeiro, 1980. 

2 	. NBR 12654. Controle tecnológico de materiais componentes do concreto: proce- 
dimento. Rio de Janeiro, 1992. 

NBR 12655. Concreto - preparo, controle e recebimento: procedimento. Rio de 
Janeiro, 1992. 

4 	. NBR 5739. Concreto - Ensaio de compressão de corpos-de-prova cilíndricos. Rio 
de Janeiro, 1994. 
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PR!P!ITURA MUNICIPAL DE PAMUAP!RAS - PARÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SIAS 

ParauapebasiPA, 16 desetembro de-20  16. 

RESPOSTA DO RECURSO JS 
CONCORRÊNCIA 3t2016-001 SEMED 	FIs&L) 

Este relatório tem por finalidade avaliar a recurso interposto pela empresa CONSTRUTORA 

BELMONTE LTDA - EPP, contra a decigo da habilito técnica da empresa CACTUS 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA no processo licitatório Cuncorrência n 3/2016-001 

A Comisso Permanente de Licitação encaminhou para a oquipe técnica da Secretaria Municipal 

de Obras que foi responsável pela avaliação prvía que originou a habilitação das empresas. 

É o relatório. 

1. DO RECURSO 

A empresa CONSTRUTORA BELMONTE LTDA - EPP em seu recurso indica que a CACTUS 
CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LIDA n10 atende aos requisitos mínimos estabelecidos no 
instrumento convocatório referente a comprovação técnica dos itens de maior relevância, precisamente 
em relação ao item abaixo: 

10. 2 - Cobertura - Telha Tennoacustiea - n 1.205,06 

2. DÁS RAZÕES 

A empresa CONSTRUTORA BELMONTE LIDA - EPP declara que a comprovaço técnica 

apresentada pela empresa concorrente demonstra a execuço de cobertura em telha metálica apenas com 

isolamento,  térmico e no com isolamento termo acústico. 

3. DOS FATOS 

A apresentação dos documentos relativos a capacidade técnica que os licitantes devem apresentar 

eixxmlra j]reviso legal nu primeira parte do inciso II do art. 30 da Lei de Licitaças. Segue- 

Art. 30. A d2cumcr1k relativa à qJificaçao técnica [~—se—á  o: 

1 - registro ou inocriçk na entidade profissior.1 competente; 

II romprovaço de aptWa para desempenho de atividade pertioentn e compitive& em crte1sticas, 
quantidades e pra7jis cum o obie.o da IlcitaçAc, a indiceço das dutalações c do apar&hainento e do pesoaJ 

Rua Pio Dourado N- Bairro Bei.Ta Rio_Parauapebes_far_CEP: 6K515-000 
TeL (94)3346-726i /3346.7262 
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tcnico adegados e dispontveià para a reahzaç5o do objeto à licitaçào, bem como da qded- 
wn 8o3 membros da squipe tócnica que se 	 rabaihc; 

t 
§ 10  A ~ovação de apv4ao refw4a no ir.cio II do 'cput" deste artigo. no caao 'isticftsç 	O 

pcmtinentes a obrm s senliços, será ftita por mezdo5 fornecI&s por pe~ jtxidica5 do dfre'ttpúbl1co e 
privado, de'idatrrente reatrado nu entidades profl!imais competenree, limhadas as cxig&1cLa 

• capadtaçAo 	co-prufisior comovaçAo do 1icitatz de possuir em seu quao pemiaiierto1  na 
data prevista para a eimega de oçoata, profissonaI de nível superior ou ontro devidaniento reconhecido 
pesa entidade compc'teme, dete,tur de atestado de r~sab~ técnica por execuçAo de abra ou ser'iço 
de czracftrtsticM semelhantes, liniiUdw estas eclusívamcnce às parrelas do maior re}evricia e valor 
significativo do objeto da íicitaçflri, vedadas a., cxigncias de quantidades minirnas ou prazos máximos; 

Na ínstijrnerito convocatório solicita-se que apresentem documentos relativos a Comprovaç 

técnica sobre cobertura com telhas termo acústicas. A empresa CACTOS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA entregou documentos onde prova que já executou cobertura core telhas 
metálicas com isolamento térmico de EPS. 

Corno se pode observar a Lei 666í93 define sempre a exigência na quWfficaçao tciiica de itens 
com caracterfstícas semelhantes. compalivel. De fato rxAo se exige que os itens apresentadns sejam 
rigorosamente iguais. 

Assim sendo, qusndn tratamos da capacidade técnica, devemos considerar que os requisitos 
devem ser especificamente atreladns ao nbj elo da contrataço, de maneira a atender plenamente a 
necessidade da Administração. Isto porque, sempre que possível, a contratação deverá assegurar o maior 
número de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da isonomia, a fim de garantir a 
nbtenço da proposta mais vantajosa. 

Restringir o universo de participantes, axraés de exigência de comprovação de experiência 
aoterior em condições idênticas ao objato nu serviço que será contratado, seria excluir àqueles que 
poderiam atender à necessidade da Adininistxaço, prejudicando assim a economicdade da contrataço 
e dcsatendend.a também ao previsto no art. 37, XXI da CF: "ressalvados os casos especificados na 
legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a mdos os concorrentes, cnm cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, ~tidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual 
inmente permitirá as exigêndaa de quafflvaçao técnica e econômica indpensvels è garantia do 
vumprtaento das obrlgaçes". (grifou-se) 

Diante destas constatações, podemos afirmar que se tona inviável exigir do licitante, no tocante 
à qualificação técnica, atestados de experiência anterior na realização de serviço ou referente a objeto 
idntico ao que será coniratadn. Exceto nos casos em que a :estriçào for essencial ao cumprimento da 
obrigação, o que não é o caso exposto aqui. 

/ 

Rua Rio Dourado N Bairro Beim Rio - Parauspebas - Pará - CEP: 69.515-000 
Te!. (94) 3346 - 72611334&7262 
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Compreendemos que alguém que já executou cobertura com 'telha metálica c 
térmico de EPSI  está devidamente habilitado para cumprir cem as exigências da cobertura 
termo acústica, urna vez que são telhas com carcerfsiicas extremamente semelhantes, 
ocorreria caso fosse apresentado apenas "cobertura com telhas metálicas", onde no 
classificar e nem identiiicar com clareza os objetos pedidos ria 1icitaç.o. 

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualificação técnica no sejam desarrazoadas 
a ponto de frustrar o caráter competitivo dc. certame. 

Rnomiojunstana área Maiçal Jitsten Filho (2010, p441)arpeito deste assunto leciona: 

HEm  primeiro lugar, no há cabimento cru impor a exigência de que o sujeito tcnhu executado no 
passada obra ou serviço exatamente idêntico ao objeto da licitação. Parece evidente que o sujeito que 
executou obra ou serviço exatamente idêntico preenche as requisitns para disputar o certame e deve ser 
habilitado. Mas também se deve reconhecer que a idoneidade para executam o objeto licitado pode ser 
evidenciada por meio da execução de nbras ou ervIço sÉúlares, ainda que nM kiênticos. Em outras 
palavras, a Administraço no pode exigir que o suj eito camprove experiência anteriflr na execução de 
um objeto exatamente idêntico âqueIe licitado - a no ser que exista alguma justificativa lógica, técnica 
ou científica que dê respaldo a tinto" (grifa nosso). 

4. DA CONCLUSÃO 

1. Portanto, diante do exposto acima nAo vemos razão para acatar o recurso interposto pela empresa 

CONSTRUTORA BELMONTE LTDA - EPP em inabilitar a empresa CACTUS 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, imia vez que ao nossa entendimento ela 

cumpriu com as exigenc ias da certame; 

2. Nn que diz respeito a solicitação das diligências sobre a receita operaciorial Bruta da Licitante 

CACTUS CONSTRUÇÕES E LNCORPORAÇÕES LTDA - ME, somada à da empresa LON, 

ultrapassar a valor máximo para enquadramento comn EPP. No faz parte da nossa análise 

ficando a cargn da Comisso Permanente de Licitação; 

É o parecer, ficando a carga de melhor entendimento por esta Comissão Permanente de 

Licitaço. 

Rua Rio Dotxrni:ioN - BabicReira Rio -Pariapea.,--Pará- CEP: 6&515-000 
TeL (94 3346 - 7261,13346-72262 
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MOOALDADE: 	 3
N.CC3J2016-OO1SEMED 	 CONCORR ÊNCA
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVÇOSDE CONSTRUÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENS
FUNDAMENTAL DOROTY STANG, NO BAIRRO CIDADE JAROIM, NO MUNICIPIO 
PARAUAPEBAS,_  ESTADO _DO_PARÁ.  

RECORREMTE: 
CONSTRUTORA BELMONTE LTDA.  
RECORRIDA- 
COMISSÃO PERMANENTE OE LICÍÍAÇÃO; 
CACTUS - CONSTRUCÕES E ÍNCORPORACÕES LTDA. 

O Presidente da Comiss.o Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas • PA, formalmente designado por meio do Decreto 982/2016, julga e 
responde o Recurso Administrativo interposto pela empresa RECORRENTE, com fulcro na 
IegsIaçào aplicada à espéde, rios termos a seguiraduzidos: 

O Edital da Concorrênc4a n12 3/2016-00ISEMED foi publicado no Diá rio Oficial do 
estado do Pará, no Oirio Oficial da Uno, em 05 de julho de 2015, periodo a partir do 
qual também ficou disponível no slte da Prefeitura Municipal de Parauapebas, pelo prazo 
no inferior a 30 (trinta) dias, em conformidade com que preceitua o Inciso Iii, parágrafo 
20, artigo 21. da Lei federal nQ 8.666/93. 

A referida lici tação foi do tipo Menor Preço, com sessão de julgamento de 
Habilitação e Propostas, no dia de 08 de agosto de 2016, às lOhOOmin (dez horas). 

Na data e hora supracitada, foi instalada a sessão de julgamento de licitação na 
rnodairdade Concorrência em epigrafe com o recebimento de envelopes de habilitação e 
propostas das empresas 1. Construtora Belmonte Ltda e 2. CACTUS Construções e 
Incorporações Ltda. 

Em 31 de Agosto de 2016, após análise, a Comissão Permanente de Licitação 

divulgou o resultado de julgamento dos documentos de habUitaço, onde restaram 
habifitadas as duas empresas participantes do referido certame, Construtora Belmonte 
Ltda e CACTUS Construções e lncorporaçes Ltda por cumprirem com todos os critérios e 
exigências definidos no instrumento convocatório. 

Em 06 de Setembro de 2016, a empresa Construtora Belmonte Ltda, protocolou o 
Recurso Administrativo, na tentativa de impugnação da decisão da Comisso em habilitar à 
empresa recorrida CACTUS Construções e Incorporações Ltda. 
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Recebido as razes dos recursos administrativos impetrados, a Comissde .. 
LicitaÇD deu ciência às demais licitantes conforme disposto na lei Federal n, 
para, caso desejassem, apresentassem contrarrazães dentro do prazo estabelecido 	T'r\ 0, 

Transcorrido o prazo supracitado, houve manifestação da empresa 
Construções e Incorporações Ltda em 12 de setembro de 2016. 

É a relatório. 

insurge-se a empresa recorrente CONSTRUTORA BELMONTE LTDA contra decisão 
tomada pela Comissão Permanente de Licitação (CPL) no curso da Concorrência n2 3/201- 
001SEMED, que habilitou a empresa recorrida CACTUS 	CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES [UDA, alegando o que segue: 

a) O edital exi8e a apresentação de. atestados e certidões de acervo técnico 
(CA T) no Item 8.1.4.2, que assim dispõe; "a) deverá a comprovação 
demonstrar que a execução dos serviços é compatível com os quantitativos 
exigidos na panilha orçamentária do objeto licrtada, sendo considerados, 
conforme descrito na pianha orçamentária, os seguintes itens relevantes: 
10.2 Cobertura - Telha Termoacústica m2 1.205,06". Observa-se que a 
descrição do item relevante solicitado no Edital trata-se de urna telha com 
isolamento térmico g acústico, ou seja, as licitantes deveriam comprovar 
capacidade técnica-profissional e operaclonai para execução de Cobertura 
em Telhas Termoacústica. Ocorre que, observando a documentação da 
concorrente, verificamos que o atestada apresentado no supre a exrgência 
do edital, pois comprova a execução de cobertura em telha metálica apenas 
com isolamento térmico, conforme se pode conferir na certidão n 
8852/2014, pagina 3/6: Telha metálica com isolamento térmico de EPS 
(poilestireno expandido) e= 50mm tipo aço inclusive cumeeiras e acessórios 
de fixação de acabamentos -, 1.995,00m2". Resta demonstrado que a 
licitante ora Recorrida no atendeu a todos os requisitos de habilitação 
previstos no ato convocatório. no tendo comprovado a qualificação técnica 
para os itens de maior relevância descritas no Edital. Por este motivo, a 
licitante deve ser inabilitada, ou não se estaria atendendo aos principios da 
legalidade e da VincuIaço ao instrumento Convacatório. Destarte, a 
reforma da decisão é medida que se impõe. 

b) A licitante Recorrida declarou-se Empresa de Pequeno Porte para fins de 
partícipaço no presente certame. A princípio, o Balanço Patrimonial da 
empresa demonstra urna receita bruta anual inferior ao limite legal, de R$ 
3.600.000,00. Analisando a documentação apresentada no envelope  
Hablitação, observamos que um dos atestados de capac'Jade técnica 
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apresentadus furam emitidos pela empresa LDN, que tem em seu 
societário os mesmos sócios administradores que a Licitante. 
Construções. Por este mutivo, é importante que se verifique se a 
Operacional Bruta das duas empresas, somadas, no ectrapoam 
legal para enquadramento ccrno EPP, pois neste caso a licitante 
Incursa do art. 30, § 4 da Lei 123/2006. 

Apela a impetrante, apresentando suas razões e ao final requer o provimento do 
recurso e ainda a reforma da decisão para Inabilitar a empresa recorrida. 

insurge-se a empresa recorrida CACTIJS — CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LÏDA 
apresentando suas contrarrazes ao recurso interposto pela empresa recorrente 
CONSTRUTORA BELMONTE LTDA, conforme segue: 

"Fd levantado pela OONSn1~ BflMCM que  CA=não atendeu ao itern 
8.1.4.3 de edital, pois bem, fica cxrrçrovado abaixo pelo trecho extraka da Ctidào de 

rvo Técnkx ri` W92, que a n~ aprrta sim ao que se rere o itern 8.1.4.3 do 
Edital. 5.1 	Telha metálica com i1arr'ito térmico de 8S (ieireno expandido), 
e=5rirn tipo aço indusiairnerase acóliosdefixaç de acbamerito 1.9 rri. 

6'itendtmos que ouve um equivoca por parte da CONSFU7CRA EELMCNTF, Mo 
que pera uma simplies analise no se ~ urncanente levar em conside~ o termo 
Iniciá do llen acima 51. maia sim aeu conteúdo por cipo, urna 	. que a telha 
netk (rin- nto externo rnkx pré pnado) a peendiida por B (po1iireno 
eçrxiido) de eura de 5{)lTn, qualquer pro1ional ce ergenhana e afins, eriter1e 
que a ao~ da produto automatkerde tem por finalidade não airnente o 
ianie,itotérrrioj maistTtérn o ~rentoaaico' 

`Eu relação ao expoo pela (XNSTHJTCR 	MCtJTE, refererle ao 
enquiwo soldt ado pela ONCTUS, o rnno perrnaneos. pois curnpimos com todos 
os ritos ncrteedos pela lei 1212006, bem corrc eus&tigos. ACCIUSpor se tratar 
de urna ernpa ldôn, que poaii 23 anos no merdo, com aulaslmção dos sódos da 
errçwesa 11)4, aprenta infom~ extrakias da dedaração da irroo de renda pea 
jur 	(SB)- E]) ano caio 2015, para que am pa sí= qualquer vestígio de 
dtMdasbre a solicitação de errresa OCrUS 

*iforrne 

poUMo  

er venfkado r Fèro P200, erak10 de BF ano calendaio 
2015. a errpra LD 	pou u rnoÁrrutação bre todo o ano de 2D1 5, conforme 
apu aio no gielro 	° Trirrire), 102 (21  Trimre), 11)3 (3° Trimre) e 1'04 (0 
Trimre). Núrn, com base nas infaaçes acima, não~ ter outra conduta que soa 
ao I~~ do a~o pela MINSMJPOW,12111MCNrU 

MA 
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Analisando as razões de recurso Interposto peia empresa recorret 

CONSTRUTORA BELMONTE LTDA com o objetivo de ver reconsiderada a decisão da 

Comissão de Ldtaço que na ConcDrrrrcia flQ  3/2016-001 SEI4ED, a habilitou a empresa 

recorrrda, passamos atiju!garrento: 

Em que pese às alegações quanto ao descurnprimerrto das condiçes de 

qualificação técnica pela empresa recorrida e devidamente fundamentada no Parecer 

Técnico emitido pela SEMOB, esta Comissão de Licitação, Julga Improcedente tais 

a ponta me ritos. 

Em resposta ao recurso interposto peia recorrida, manifestou-se a equipe técnica 

da SEM 06 nos segutntes termos: 

Este relatório tem por finalidade avaliar o recurso interposto pela empresa 
CONSTRUTORA BELMONTE LTDA - EPP, contra a decLs.o da habrIitau 
técnica da empresa CACTL'S CDMSTRUçÕES E INcORPOAÇÕE5 LTDA riO 

p;x'esso llctat6rio Concorrnda no 3/201-0C15EMED. 

A Ccmlssc Permanente de Licitaço encaminhou para a equipe t&nJca da 
Secretaria Mu níc?pai de tibras que foi responsveI pela al1aço prévia que 
ortkou a ha til rtaço das empresas. 

o r&atórto. 

1.DOPECUR D 

A empresa cq)NSTRLJTORA 6ELMDNTE L TA - EPP em seu recurso indIca que 
a CACTU5CO'JSTRJÇ€S E INCORPORAÇÕES LTDA no atende aos requlsttos 
mlrilmos estatelecdes rio instrumento convocatório referente a 

rri prvaçc técnica dos itera de maior relevância, precisamente em reço 
ao item abb: 

10.2 -Ccbert4ra -Telha Termoacustica - m21,205,06 

2. DAS 

A empresa ÇON5TPJTOAA eELMOMTE 1 TOA - EPP declara que a 
eomprcaço técnica apresentada pela empresa concafrente demonstra a 
execução de obertjra em tetha metálica apenas com Isc4amento térmica e 
no com Isolaentc termo acústico. 

3. DCSFATOS 

A apresentaço dos documentos relativos ; capaclade técnica que os 
licIiates dem apresentar encontra prevIso regar na primeira parte do 
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inciso II do art. 30 da lei de Ucrtaçes. Segue, Art. 30. A docurnegí;ão C. 
	1 

reÍati; à qaí:ftcaço técnica llrnitar.se-á a 	

\3 
- regstra ou inscnço na tid;de proíIssoral competente; 

di - comprovação de aptJdo para desempenho de atividade peltinenle e 
compatfvei em caucterlstcas, 

quantidades e prazos com o eNeto da licitaço, e indicaço das InstaPaçes e 
do apare!hamerrto e do pessoal técnico adeuados e disponíveis para a 
rea1lzaço do objeto da llcitaço, bem como da qualificação de cada um dos 
membros da equipe técnica que se responsabllará pelos trabalhos; 

§ 19  A ccmprovaço de aptidão referida no Inciso 0 do çapot deste altigo, 
no caso das Plctaçes pertirrentes a obras e serços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurfdicas de direito púbhco ou prrvado, devidamente 
registrado nas entidades profissionais competentes, limitadas as exigências a: 

- capacitaço técnico-profissional: coniprcvaço do licitante de pouIr em 
seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da Proposta, 
profissional de miei superior ou outro devidamente reconhecido pera 
entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou Sertirfo de caractejisticas semelhantes, limitadas estas 
excluswamente às parcelas de maior relevância e valer significativo do objeto 
da lidtação,  vedadas as exigncras de quantldade5 minimas ou praxes 
máximos, 

No instrumento convocatdrlo solicta-se que aprmentern documentos 
relativos a comprovaço técnica sobre cobertura com telhas termo aosticas. 
A empresa CACTUS CO14STR.UÇÓES E IPJCORPDRAÇÓES 1. TDA entregou 
documentos onde prova que já executou cobertura cern relhas metálicas 
corri isolamento térmico de EPS. 

Corno se pode observar a Li E666193 define sempre a exignda na 
qualificação técnica de itens cern caracteristicas semelhantes, compatível. De 
fato rio se exige que es Itens apresentados sejam rigorosamente iguais, 

ssim sendo, quando tratamos da capacidade técnica, devemos considerar 
que os requisites devem ser especificamente atrelados ao objeto da 
centr;taço, de maneira a atender plenamente a necessidade da 
Administração. isto porque, sempre que possível, a contratação deverá 
assegurar o maior número de participantes, em atendimento ao preceito 
constitucional da isonomia, a fim de garantir a obtenção da propasta mais 
vantajosa. 

Restringir o universo de participantes, através de exigéncia de comprovaço 
de experiércia anterior em condlçôes idritfcas ao objeto ou serviço que ser 
contratado, serra excluir àqueles que poderiam atender à necessidade da 
MminIsti-aço, prejudicando assim a eccnomlckade da contratação e 
desatendendo também ao previsto no art. 37, XXi da CF: 'ressalvados os 
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C3505 especificados ria Jegslaça, as obras, serviços, ccmpas e alien;ç 
serão contratados irriedíante processo de licitação pública que asse1 9 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetiva 
igualdade de condiçries a ados as concorrentes, com cláusulas  

proposta, nos termos da lei, O qual somente permitirá as exigl1cias 
qualificaço técnica e econômiÍcia incpensáveis à garantia do currprrnerito 	R 	,- 

das obrgaçes'. 

Diante destas constataçes, pademas afrniar que se toma in'viáv& exigir de 
licitante, no tocante à quaficaço tcriica, atestados de experiência anterior 
ria realizaço de serviço ou referente a objeto kntico ao que será 
contratada. Exceto nas casos em que a res1rlço for essencial ao 
cunipr1menzo cia ob'igaç.c, o que no é o case exposto aqui. 

Compreendemos que alguém que já executou cobertura com telha metálico 
com isolamento térmico de EP, está devidamente habliplitado para cumprir 
corri as exigrcas da co ertura cem telhas termo acústa, urna vez que so 
telhas com características extremamente semelhantes, o que no ocorreria 
caso fosse apresentado apenas`cobertura com telhas rnetlkas', cride no 
poderíamos dassificar e nem Identificar com clareza os obietos pedidos na 
lIcitaçc. 

Deve-se atentar sempre para que as exigências de qualiftço tcriIca não 
sejam desarraaadas a pcnzo de frustrar o caráter com petitivo do certame. 
Renomado jurista na are; Marçal Justen Pilho (2011), p441) a respeito deste 
assunto leciona: 'Em primeiro lugar, rio há cabirriento em impera exigricia 
de que o suelto tenha executado no passado obra ou serviço exatamente 
Id rit loa ao objeto da 1icitaça. Parece evidente que a sujeito que executou 
abra ou serviço exatamente idrt1co preenche os requisitas para disputar o 
certame e deve ser habrlitado. Mas também se deue reconhecer que a 
idoneidade para executar o objeto lIcitado pede ser evidenciada por nela da 
execução de obras ou serviços similares, ainda que no idnticos. Em outras 
palavras, a Mniinistraço no pode egir que o sujeito comprove 
experiricla anterior ria execução de uni abjeto exatamente idr)t?co àquele 
licitado -a no ser que tmistaialgumajustIfícativa lgica,tcnica ou cientifica 
que de respaldo a tanto, 

4. DA CONCLUSÃO 

1. Portanto, diante do exposto acima no vemos razão para acatar o 
recurso interposto pela emprese CONISTRIJTORA gELMOP4TE 1 TD - EPP 
em inabilitar a empresa C4CI'US CONSTRUÇÕES E INCOP0RAÇS 
LTOA, una vez que ao nosso entendimento ela cumpriu com as 
exigêrdas do ceLiame 

2 	No que diz respeito a soicltaço das diligências sobre a receita 
operaclorial Bruta da Licitante CACTUS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LTDA - ME, somada à da empresa LDfJ, uhrapssar o 
valor n>irno para enquadramento corno EPP. N&o faz parte da nossa 
analise ficando a cargo da Comisso Permanente de Licitaço; 
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o parecer, ficando a cargo de melhcr entendimento por esta Co 
Permanente de Licitaçao. 

Com base no exposto acima, a Comisso Permanente de Lkitaço 

convencimento no sentido de que, em que pesem os argumentos de que a em 

CACTLJS CONSTRUÇÕES E 1NCORPaRAÇDES LTDA, não apresentou comprovações 

cumprimento das exigências de qualificação técnica, tal pleito não merece acolhimento. 

Quanto ao possível equivoco na declaração de enquadramento como ME/EPP 

apresentado pela empresa CACTUS CONSTRJÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA, esta 

Comissão, com base nas comprovações trazidas à baila pela empresa recorrida, quanto ao 

faturaniento bruto da empresa L D N ENGENHARIA DE MINAS LTDA - EPP, firma 
çonvendmiiento de que tal pleito não merece acolhimento, uma vez que foi demonstrada 

que o somatório dos faturamerftos das duas empresas supracitadas, no ultrapassa o 

flrnite previsto para enquadramento como empresa de pequeno porte. 

Com base no exposto acima, a Comissão Permanente de Licitação firma 

convendmento no sentido de que, em que pesem os argumentos da recorrente, tal pleito 
não merece acolhimento. Sendo ratificada a decisão da Comissão Permanente de Licitado 

anteriormente proferida em relação a todos os Itens impugnados, permanecendo a 

habilitação da empresa recorrida. 

Pelo exposto, em respeito ao instrumento convocatório, a ampliação da disputa, a 

escolha da proposta mais vantajosa para a Administração Pública, o interesse pLíblico e em 

estrita observância aos demais princípios da licitação, conhecemos o recurso apresentado 

pela empresa CONSTRUTORA BELMONTE L iDA - EPP, tendo em vista a sua 
temnpestívidade, para no MÉRITO, NEGAR-LHE PROVIMENID. 

Desta forma, nada mais havendo a relatar submetemos à Autoridade 

Administrativa Superior para apreciação e decisão, tendo em vista o princípio do duplo 

grau de jurisdição e conforme preceitua o ar-t. 109, §49  da Lei 866J1993. 

Parauapebas - PA. OS de Outubro de 2D16. 

Esudo dor 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEAS 

P1tEFEÍrLAMUMCPAtDE PMALJAPEMS 
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PARECER JURiDICO 

EMENTA: Piocreso de Licitação. ConcorrêncIa n  
001 SEMED. 
Dbjeto: Eecuç5c dos serviços de construçAo é-~otk 
Munirqxil de Ensino, Fundamental Dorothy 	%o-7 
bairro Cidade Jardim, no Município de Para 
Estado da ParL 
RecDrreaie: CONSTRUTORA BELMONTE LTÜA- . 
EPP. 

1. Relatório 

Trata-se de processo de lidtaço, na, modalidade de C ncorrncia, que visa à 
conataçAo de empresa para execução dos serviços de construço da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Dorothy Stang, na bairro Cidade Jrdirn. no Município de Parauapebas, 
Estado do Fará 

Consta nos autos que a Recorrente CONSTRUTORA BELMONTE LTDA - 
EPP, Inconformada com a sua inabilitação, interpôs recurso administrativo alegando que a 
Ikitant:e CACTUS CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E INCORPORAÇÕES LTDA não aendeu ao 
requisito da Documentação Relatáw i Qwlfico Opcional, não tendo comprda a cpacidde 
técnico~ profissional do responz4vel técnico (item 	 5ulítem 20,2 do edital), e relata que 
pode hazr um possíM eqfvocu na decLanição de enquadra rnenfo como EPP do referida empresa, umo 
vez que, observou nos autos, iflrt's dos atestados k ~idade técnica apnsen1a4os que a empresa 
LDN ENGENHARIA DE MINAS LTDA - EPP possui €U seu quadro sOc2eUriO OS flle5flWS sócios 
admnitntdores que a empresa ora 7ecom4a, ques-tionando se o somatório de ambas, não ertrapolaria o 
teto legal de enquadramento de EPP. 

Em aterção ao § 3 do artigo 109, da Lei de Udtações e Contratos 
Administrativos, as demais licitantes foram intimadas da interposição do recurso, sendo que 
somente a empresa CACTIJS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E INCORPORAÇÕES LTDA 
ofertou impugnação ao recurso lnterpoto, visando desconstit-ulr as alegações da Recorrente. 

A Comisso de Licitação, em análise fundamentada, decidiu manter a 
cLeciso anteriormente preferida, deddmdo pela habilitação da ora recorrida, razão pe. 
qual, nesta primeiro momento, o tratado processo está sendo sulmetido à apreciação dicms 

D. Procuradoria Geral, para então em um segundo momento, ser devidamente apreiado 
julgado pela Autoridade Superior Competente, o Sra. Secretária Municipal de Ed'ucaçâo. 

o Relatório. 

i3 
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Considerando que o presente recurso tem por objetivo a revisão da dl 
que hbUitou a empresa CACTUS CONSTRUÇÕES IND ÚSTRTA E DíCORPORAt& 
LTDA, tenda a seu inconfonnismo com a decisão da Corniaso Permanente de Li4çãç 
reata claro que o presente recurso deve ser apreciado- 

Pois bem. A empresa CONSTRUTORA BELMONTE LTDA -EPF a1e4ue 
a licitante CACTUS CONSTRUÇÕES JNDÚSTPJA E !NCORYORAÇC)ES LTDA não aiende 
requisito da Docinnen1aço 1t1atwa à ~)nação Oruc*ma1, não "do compruiiudo a capa~ 
técnico-profissional do responsável técnico (i tem 8.1.4.2,L4.3, subitem 10.2 do edital), e iIata que 
pode haver um possível eqiívoco na decan2zão de enquadra~o rinno EPP do referida empresa, urna 
W2 que, observou nos autos, atnirs dos atestados de capacidade técnica apresentado  que a empisa 
WN ENGENHARIA DE MINAS LTDA - EPP possui em seu quadro socwtárío os ms sócios 
adrniniMra4ins que a emp 	oru recorrida, questionando se o si,natóriodea~nãve~hniao 
teiv lega) de enquadnzmenr!o de EPP. 

A Recoriente requer a lnabi1taçAo da empresa CACTUS CONSTRUÇÕES 
INDÚSTRIA £ INCORPORAÇÕES LTDA com fulcro na alegação do deumprimento do 
item .1.4.2 e 8.1.4.3, subitein 10.2 do 1:nsbumentu ConvcxatiDrlo, sendo vamo5 

S. DAS DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°1 - HABILITAÇÃO 

&IÁJ - Cnprzçãa da capacidade &nica-profiama do Is) Responsável 
(is) Técnira ís) do lfritmI, ccmiptada através Ar Aesad4' í) e Certidffo Í&S) 
de Acervo Técnico (CA T), foniecida pm p&oa jurídica de direito público ou 
prwado, 4evidnee registrado 7W CREA ou CÃL4 ilevendo conter infonnaØes 
reiafivu às circttrísiicas Ucnicus r cvripiexidades 	l(icas slares ou 
superiores ao d~eto ikitado, nome da (1) pro fiss~ (is), respmsftei (is) pela 
£XL-atção dos serviços exigidos nesta icitaço, icat e período de execução, ou 
seja, b4fm=açM suficientes e cU7o para a 4-z7ida compraçio pelos membn,s 
do COMISSÃO PERMANFTTE DE LICITAÇÃO. 

2) Deverá a conlp viJaçãc) demonstrar que a exccuØ das serviços e obra é 
cotnpatízJ com as quantitativos exigidos na PLInúh2 orçanieniiiria do objeto 

sendo considerada,, conforme descrito na planiVw orçameitári1z, os 

seg3wües íUMS ree'arites: 

ITEM DESCRIÇÃO UNtE). QUANT 

102 Cobertura - Telha Termoactistka rn1 1205,06 

&1.4.3 - Será (do) exigido(s) aSrstadofsJ ou deciaraçõey de capacidade iécmca 
que canproveím) que a licitante tenta e=iado pam ôrgcio ou eniidade d4 
adnhiMi3traç4 pbUca direta ou inretz,frder4 estadual, municipal ou Disfritj) 
Federa4 ou ainda para enpresos pivad, os- serviços compatíveis como a obef 
do licitação, canmivvdc a execuç.a de qutlüativos mínimos em obras o, 
se7viço com 	der(9ticas semel)antes, sssa exigência guarda prcorçi 

e a complexidade do atieto a ser executado. 
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Ressalta-se que de acordo com ci relatório técnico da Secretaria Mtuiicipa-
Obras (f1& 1178 a 1179), a ora Recorrida atendeu ao requisito da Doarmentaço Rel4Uj WE 
Quallflcaçâo Técnicaq  comprovando a capacidade t&nico-proassianal do resgáveI 
técnico, no Item de maior re1evncia "Cobertura - Teiia Termoacustica (1)5, 	rÇJ 
presente do item 8,1.4.3 e 8.1.4.2, subitein 10.2 do Edital, afirmando a 5EMOB no 
Técnico que "não há razão para acittzrr o ircurso irtierposto pela empresa CON5TRttÀ3RA 
BELMONT LTDA -EPP em izabiliar i empiesa CACTUS CONSTRUÇÕES 1NDUST 	cs 
INCORPORAÇÕES LTDA, um vez que ao nosso 	4IeitO ela ampm com as exig1nci 
certame". 

Para fins de verificação da qualificação técnica profissional, a Adrninistraço 
poderá exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior que 
demonstrem sua capacidade técnica. Visando preservar a competitividade da certame, 
todavia, tal exigência delimitou-se As parcelas de maior relevárida e valor siglficabvo de 
objeto, nos termos do art. 30, inc. 1, § 1° da Lei n1  8.666/93. 

Cabe A Administraçao indicar no edital da licitação, quais as parcelas de 
maior relevria técnica e valor significativo, pois é com base nelas que a licitante irá 
demonstrar sua capacidade técnica, conforme demonstrado nos autos. 

As exigências de qualificação técnica, tanto operacional quanto profissional, 
pressupõem as caracterfsticas certas e delimitadas do objetD a ser contratado, pais não 
bastará à AdminiatraçAo que um profissional comprove ter construída um prédio qualquer 
ou leito qualquer obra, se este no for compativel com as dimensões e peculiaridades da obra 
a ser contratada. 

As exigências de dimensões e caracteristicas próprias do objeto a ser 
contratado, no caso de comprovação de capacidade técnico-profissional, no podem ser 
implícitas, prev-is tas genericamente apenas para homenagear a interpretação de que seria 
vedado exigir quantidades mínimas nas característ3cas de obras e serviços anteriormente 
executados. 

Diante dessas considerações, e em observarcia ao principio do julgamento 
objetivo da licitação, verifica-se que as exigências devem ser expressas, delimitadas, 
objetivas, proporcionais ao objeto da licitação, e, nessa medida, as empies licitantes devem 
comprovar habilidade anterior em executar serviço ou obra em dimensões compatíveis com 
a almada na licitação, pois o domínio de técnicas ou a campetêricia para gerenciar, 
administrar ou executar obras e serviços mostra-se no apenas desejável, mas imprescindível 

satisfatoria execução do contrato. 

Destarte, é indeclinável que a empresa que comprove já ter executado objeto 
semelhante ao da licito possui a seu favor urna presunçAc de capacidade para executar 
objeto novamente. No que conceme à qualificaçAo técnico-profissionaL t essencial que  o ace 
jçrco do prgffisitrnal possua ew niesn característica, a &i, epernca pnkrior eni obj 

em menss e COMkAgig4 de1btuda5, iq& q!át R M~ninUaz. 

Sob essa óptica, observa-se que os atestados referentes à qualificação 
profissional no apenas padem corno devem conter expressa menção A experiência 

3 
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no objeto da contratação, No se trata de conveniénria da Administração, mas de requi 
de suma importánda para s seleção da proposta mais vantajosa., e, para a ingi], 	4 
desiderato, impõe-se à Adntinistraço a previsão explicita dos quantitativos m1ninw 
prazos máximos, obedecendo às balizas que tratam das parcelas de maior reteváncia 	r 
significativo. 

Com notável propriedade, Marçal Justen Filho (Comentários à Lei 	OÀ  
Licitações.— dt, p.  416/417), entende- 

"( 	a administração deverá identificar os aspectos male 
complexos e diferenciados do objeto licitado, para efeito de 
edgênda da experiência anterior. É evidente que no teria 
cabixniito subordinar a partidpaçâo à comprovação da execução 
de atividade secundária ou irrelevante que o objeto licitado 
apreseikte". 
E mais: 
'Por isso tudo, é indispensável que a Ad ±nistraçào Identifique, 
no objeto licitado, os aspectos mais complexos e as características 
que o tomam diferenciado. No há modo de estabelecer uma 
solução normativa abstrata dellnútadora daquilo que deverá ser 
considerado pela Administração, precisamente porque o mundo 
real compcta variações muito intensas. Em alguns casos, trata-se 
da diniensio física da obra. Em outros, envolve o prazo máximo 
para execução. Há casos em que a questia se relaciona com a 
complexidade tecnológica do objeto. (.,.) O que se exige, no 
entanto, é que a Identificação das parcelas de maior re1evnda 
técnica e valor significativo sejam explkjtamente indicadas pela 
Admlni5traçio, de modo motivado'. 

Nesse sentido, segue precedente do Cotando STJ: 

'PROCUAL 	CIVIL 	E 	ADMINISTRATIVO. 
PREQUESTIONAMENTO. LICIT AÇÃO. CAPACITAÇÀO 
TÉCNICA PROFIIONAL E)UGÊNCIA DE 	'ERLÉNCIA 
ANTERIOR ASSENTADA EM CRITÉRIO QUANTITATIVO. 
POSSÍBILrDADK(.,.) 
1 A melhor inteligncLa da norma nsIa no art. 30, 5 lb,  1 (parte 
final), da Lei de Licitações orienta-ee no sentido de permitir a 
inserção no edital de exigências de quantidades mínimas ou de 
prazos máximos quando vinculadas ao objeto da contrato, 
estiveram assentadas em critérios razoáveis. 
3 Recurso especial parcialmente conhecido (vio1aço do art. 30, ( 
11, inc. 1, da Lei n' 8.666/93) e, nessa parte, no-provido". (RE4 
466.26/SP, Rel. Mininiro joÃo OTÁVIO DE N0R2ONH4, 
SEGUNDA TURMA u1gado em 07/10/2003, DJ 20/10/2003 
256). 
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No tocante à Capa&aço tcrrico-operadonai, a jurisprudência do 
consolidada nia Súmula 263/2011, considerou lega] a e.xigêrvia de comprovação da ex 
de ÇtftjVOs 1rLi13 !131 PkI3 QU .eivicoj CÇfl1 ciiacerfstjg WWCDMntCBJ  de 
limitada, simultanetimente, às 12arc&s de maior relevAnciA e valor si~tiyç do 
ser contratado, conforme foi feito, devendo essa exigência garIar _pmprcao 
dlmensjpe contp1eçIje do objeto a ser executado. 

Nesse passo, os atestados de quallficaçAo tcn1co-operacional visam a 
comprovar, segundo Marçal Justen Filho, que "a em~ como unidade jurfdica e 
econômica, RarteípgW aflteriçnete de cona 	objeto era smiiaxao previalp para 
contratução alnitjada  pÊla  Admú~go Pública." (JUSTEN FILHO, Marçal, Comentários à 
Lei de LIcítaçães e Contratos Administrativos. 13. ed. São Paulo: Dialética, 2009. p. 421). 

Noutro giro, o Relatório Técnico da SEMOU afirma que: "compreendemos 
que apém que Já executou cobertura com telha metálica com isohrnienío térmico de EPS, 
est4 devidanae,te habilitado para cumprir com as exlghwias da cobertura com telhas terno 
acústica, uma vez que são telhas com caracfrrísticas extremamente semeDute, o que não 
oco rrerf o caso fosse apresentado o penas "cobertura com telhas~ficas", onde não 
poderíamos ctasslficar e nem identíficar com ela reza os objetos pedidos na licitação". 

Quanto à alegação da possibilidade de equívoco na declaração de 
euadraxnento de EPP da empresa CACTUS CONSTRUÇÕES INDÚSTRiA E 
INCORPORAÇÕES LTDA, uma vez que a empresa LDN ENCERARIA DE NUAS LTDA - 
EPP possui no seu quadro societário os mesmos sios da ora Recorrida, esta, no merece 
prosperar, visto que, de acordo com as cópias trazidas aos autos pela empra Recorrida (fls. 
1172 a 1175), a empresa LDN ENGENHARIA DE MINAS LTDA - EPP não possui 
movimentação financeira no ano de 2915, logo, o somatório dos faturamentos das duas 
empresas em questão, não ultrapassam o limite previsto para enquadramento de empresa de 
pequeno porte (EPP). 

Destaca-se que a Adminhaço está dando cumprimento às regras 
edltalicu]3, as quais fazem lei entre as partea, não podendo inovar com exigéricias ulteriores 
ou diferentes daquelas previamente estabeled das, sob pena de afrontar ao princípio da 
vinculação ao iristrumentu convocatório. 

Sabemos que o edital é a lei interna do certame e vincula as partes. Como 
ensina DIOGENES GASPARINI1: [... estabelecidas às regras de certa 1icitaço, tornam--se 
elas inalteráveis a partir da publicação do instrumento convocatório e durante todo o 
procedimento". 

Nesse toar é a lição de CELSO ANTÔNIO BANDEIRA DE MELL(:" 
edital constitui-se no documento fundamental da licitaçãa. Habitualmente se afirma, 
observação feliz, que é a sua lei interna". Com efeito, abaixo da 1eis1ação pertinente 
matéria, é o edital que estabelece as regras específicas de cada Licitação. A Administração £ 
estritamente vinculada às normas e condiçes nele estabelecidas, das quais não pode 
afastar (ait 41). 

'GASPÁRINI, Dlogerie. Direito Adrnhiiti-itivo. IY ediçio. Editora Saraivn. 2008, p. 4g7 

\3) 2 Ctro do Diroito Admnisflit. 29 ediç. Maffieiros. 2012. p. 594.5. 

(C 

o Q'l43 0) 
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Embora no seja exaustivo, pois normas anteriores e superlo 3ç)E 41e  
complementam, ainda, que não reproduzidas em seu texto, como bem diz Fiely 	e 
Melreiles, o edital matriz da licitação e do contrato; dai rio pode exigir ou dedd1én. j\) 
ou aquém do edital. 

José Crete1la Júnioi Qisina-no9 que: 

"51. Direito subjetivo público à o5serv4ncia do procedimento 

Tados os que participam da licitação têm a glireffii sulijeUvo 
público de exigir a fiel ubserr~a do respectivo procedlnenío. 
DIrlano9 com maior rigor cíest1fico que a A4ntftilstraçãu direta. 
os órgãos pUcos e ao entidades têm o poder-dever de vincular-se 
ao edital Ucitati5rio (sqwrta a lei que fizeste), ao passo que os 
licitantes Um, real,,ente, o direito sutfrttr'o público, opoiível ao 
Estado, ou, mais e peciflcwnente. à entidade protnctora, Órgão O1 

~ca, exigindo que a Lel interna" da procedimento seja 
cumprida ponto por ponta". 

E, mais adiante na mesma obra', o autor registra:  

"Art 41. A administração não pode descumprir as normas e 
condições do edital a que se acha esfrltamcnte vinculada". 

Ecornznia 

"D edital e a Adniínis fração a este vincrüada em cbedibcia ao 
princípio de lega lidade que rege a opera ci onalidade técnico 
jurf4ica da estado de direito, no qual vigora a máxima "suporta a 
lei qiso fizeste"- patere legeit4 quem fecisti -, a presente Lei 
86f433 consagra a norma segundo a qual "a Adininisl0o não 
pode descwnprlr as wi7nas e con4içes do edital que publicou e a 
que ceaciia es&íhvnente ligada.' 

Outrossim, não há falar em ecceaso de rigorismo por parte da AdirdnlstraçAo 
Pública ao impor o cumprimento às exigndas editalicias. Ordenar que os licitantes 
preencham todos os itens estabelecidos resguarda os prhcfpioa da legalidade e da Isonomia. 
Permitindo, pois, a prevalência do Interesse Público. 

Portanto, destacamos que o principio da Igualdade {e, por conseguinte, 
princípio do uIga]ItentD objetivo) foi devidamente observado e atendido no presente caso, j 
que não se pode admitir que, etabeieddas as regras no editai que rege a Hdtaçao, venha 
Adminlstraço a 	 ou "flexibilizar" o seu conteúdo mesmo porque lnú.m 

In Dos Lcitaçcs Públicas, Editora Forense era x.ia ia i  Edo, p.gina 159. 139 
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outros potenciais concorrentes podem ter deixado de ingressar rio certame exatamente 
teor das edgêndas editalkias.  

L9 
Mee d±apasAo, destacamos que o prinCfpiD da vinculação aof1itat3\u 

encontra-se de tal forma incorporado ao espírito da 1€i em regência (Lei n° 8666/9 	O 
várias de suas regras, ao tratarem do inala variados assuntos, reiteram a sua neoia 
observância pela Administração e pelos licitantes. 

Esse também é entendirrnto consolidado por Maria Sylvia de 111etro5, iii 
verbis- "Além 

 de ,nencionado no art. 3° da Let n° 86& 4 3, ainda tem seu 
~do exphcitado 1w art. 41, segundo a qual a Admlntstiuço 
ndo pode desctmipnr as normas e condições do edital, ao qual se 
acha estritamente wwada. E o svt 4, incisa V Minda exige que, 
o julgamento e a c!assificaço das propostas se faça de acordo 
com critérios de avaliação constantes do editaL O princípla 
dirige-se tanto à A ItISbUÇJ.O, como se verifica pelos artigos 
citados coma aos Ucttantes, pois estes io podem deixar de 
atender aos requisitos do Msfrumento convocatório (...) 

(...) quando a Aebnimstmç4ü estabelece, no edital ou 1W carta-
convite, as ccnd4ães para partitdpar da licita çdo e as cláusulas 
esse,wiis do futuro contrato, os i,rteresados apresentar's suas 
propostas com base nesses: eleme,rtos; or se for aceita proposta 
ou celebrado contrata con desresperto às ca4fçes prevlainerite 
estabelecidas, nirtaios estar4o os princípios da licita çür,, em 
especial ci da lgsaldade entre as Ucitantes pais aquele que se 
prendeu aos tetnos do Edital poderá ser prejudicado pela methor 
propala apresentada por o~ licitante que as desrespeitoi. 

Desta forma, destacamos, ainda, que o edital nos procedimentos Udtatórios é 
considerado como o instrumento prirxipal de regnda da licitação, já que estabelece - tanto 
paro a Administração, quanto paro os administrodo - "uma pauta nncukiite de pwç(rs, a 
cuja obserc2ncía acham-todo; submeiiis, constitui~ na (ei interna do r?rh2nw, desde que em 
rrIao de Iumorna, no plano k rquico-ncinnativo, com texto da Constituição e das leis da 
República.' (STF - ReL Miii. Celso de Mello - RIME 22342-SP). Devendo assimç todos os 
licitantes e a própria Administração manterem estrita oervancia aos tennos ali declinados. 

Assim, considerando que a empresa CACTUS CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA 
E INCORPORAÇÕES LIDA atendeu o disposto nos itens 8.1.4.2 e 8.1,43, subitem 102,, 
encontra-se com correto enquadramento de empresa de pequeno porte (EPP), deve-
manter a de1são que a habilita. 

Ex positis, invocando os princf pias bá&lcos norteadore, dos at' 
admlniativo c1uah sejam: a legalidade, a hnpeaoa1idade, a moralidade, a igua1dad 

5 2. Ia Diitito Adinini ratIvo,l5 di.ç&, AtJ, pp. 307 308. 
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publicidade, a probidade adniiniMrativa o vhtculaçio ao instrumento cojwocatb/,. 
ju]garnentc objetivo e verificando que r, presente Recurso, data vênia, se oorttra, 
respaldado piela legislação pátria e considerando o desenvolvimento jurídico acia& 
manife~a peia TOTAL IMPROCEDÊNCIA do presente recurso. 

É  parecer que submetemo8 à consideração de Voa ExceIêcia, S,M1, 

Parauapebas/PA.. 06 de Outubro de 2D16. 

kt 	 i 
NATHÁLIA LOURENZíROID3 KI13ES PONTES 	JÚLIO54(tfiÂ GONÇALVES 
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~to; Recurso AdminIsalivn. 
Rrorrcote: CONSTRUTORA BELMONTE LTDA -EPP. 
R 02 ecorrido: Presidente. 

Rubca 

EMENTA Prtes'ao de Udtço. Conconnd n° 
3/2016 -001 SEMII). 
Objeto: Execuço dos serviços de construção da Escola 
MuniciFal de Ensino Fundamenlal Dorothy Stng, no 
bairro Cidade Jardim, no Munic1pta de Parauapebas, 
Estado do Faró. 
Recorrente: CONSTRUTORA BELMONTE LTDA - 
EFF. 

1. Relatório 

Trata-se de processo de 1icitAo, na modelidade de Concorrnia, que visa à 
con1ra1çAo de empresa para execução dos serviços de construção da Escola Municipal de Ensino 
Fundamental Dorothy Stan& no bairro Cidade Jardim, no Município de Paauapebas, Estado do 
Pari. 

Consta nw autos que a Recorrente CONSTRUTORA BELMONTE LTDA - 
EPPI inconf~da com a sa inabilitação, ínterps recurso aximiriistralivo alegando que a licitante 
CA MIS CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E iNCORPORAÇÕES LTDA não atendeu ao requLsito da 
Downentaç%'i Relativa à ~cação, Operacional, não tenda camproada a capackiaiÃ' rcnco-
profissional do repon.s4w! tcnka (irem 8.1.4.2 e 8.1.4.3 do editai), e relaza que pode i4awr wii 
possível equívoco na declaração de enquadramenw como EPP da refrrkki empresa, urna ver que, 
obserwní nos ~os, c*'avés dos ce.s:adox de capacidade técnica apresentados que a empresa LDN 
&WGEVHARL4 DE ML4S LTDA - EPF pornd em seu quadro sacietcírío os mesmos sóclos 
administradores que a empresa ora recorrida, quem rlon anda se a somatório de ambas, não 
exfrapofaria o t.ero legal de enquadramento de EPP. 

Em axenço ao § 3° do artigo 109, da Lei de Licitações e Contratos 
Mmintratwos, as demais licitantes foram nilimadas de intposiçAo do recurso, sendo que somente 
a empresa CACTUS CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E INCORPORAÇÕES LTDA ofertou 
Lmpi.gnaço ao recurso inrersto, visando desconstitir as &egaçes da Recorrente. 

Em seu parecer, a D. Procuradoria Geral do Município opina pela total 
IMPROCEDÊNCIA do recurso. 

a síntese do processo. 
	

E~à 
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2. Fu.dmant*çIo 

Sabe,-se que a autarida competente detem a faculdade de, para a pratica di&1ír 
motivá-lo mediante remisso aos fundamentos de parecer formulado por sua Procuort 

Jurldka, à luz da teoria da motvaç operrelatoem ou alieoide. 

Nesse sentido é o posieionamento da Supremo Tribunal Federal, como se 

EMENTA: L Presido= da República: competência para ço'er caro púh]ico 
(CF, ait 84, XXV, primeira parte), qw abrve a de desprovê-los, qual,  
portanto é succptFve1 de d 1egtço a Ministro de Esta& (CF, art. 11, partgrafti 
único): validade da Porcaria da Miio de Estado que, no usn de aompetrxla 
delegada, eplicou u pena de dcmLuAo ao impetrante. Precedeot. (...) I. Nade 
Impede e autorktsde cornpctrnlc para e prí&a de uri aio de mothr-Io 
medlutc rcm1a*o iaa fu.daac.toc de p.rectr eu reiti5r1e aociusho 
eliborido por euhirIdade de meror hierarquie (AI 237.639-AgR. 12  T., 
Pertcnce, flJ 191199). 2. Ijiifercn'te que a parem a que e remcie e decisão 
também &e reporte a outro partcer o que importa é que haja a motivaçio eficiente 

xvesso de Baleeiro, controlável e poscertori. (...) (MS 25518, STF, órgão 
Ju1gador Trihuna] Pleno. Rei. Miri. 8epi1veda Pertence, data do julgamento: 
1 4O6í2OO6), 

Posto isso, cooç&irdo a acolha ht totum a fundamentação apesentada no Parecer 
Jurídico da Procuradoria Geral do Município, que faz parte integrante desta dcciso, para negar 
pruvimento ao presente recura administrativo. 

3. Conduafo 

Desse modo, considerando a desenvolvimento jurídico acima, conheço do recurso 
edministralivo interposto pera, no mérito, negar-lhe provimento in zozum. 

Registre-se e intime-se. 

Parauapebas, 07 de Outubro de 2016. 

LEI LA MARIA LOBATO DE ARA IJJO 
Secretária de EducaçAo 
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Dt S.crstida MuScaI de Obra ISEMOB) 

Para: Comissio Permanent. de Llcftaçio (CPI—} 

AnuSo: Respoita Recursos Adntl*MWOS IPROCESSO UCARIO P312016-OO1 

LÍA1tRIO 

1. Apresenta-se pera pc& os aios do procedimento Ii5ho n°3/2016-OO1SE, cujo  

abjeto O a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EECIALIZADA EM ENGENHARIA CML, PARA EXECUÇÃO DA 

OBRA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FLkNDAMEWAL XOTHYSTANG, NO BAIRRO CIDADE JARDIM,, 

NO kMJNlCiPIO DE PARAUAPEBAS, ESTADO DO PARÁ.. 

2. Obedecar&' aos frámites legars, foi lavrada ab de sassãc de jueiiient da proposta 

aomerdS aos 08 de agosk de 2016, d&cleranda hatáMadas as Iictantas, CACTUS 

CONSTRUÇÕES E INCORPORAÇÕES LTDA e A CONSTRUTORA 

BELMONTE LTDA-EPP 

3. Occne crie ircon!orrr.e com a dedso que ;ulpou habiliWa na pwçiisla a A 

-. 	CONSTRUTORA BELMONTE LTDA-EPP a 4ctante CACUS CONSTRUÇÕES E 

INCORPORAÇÕES LTDA. Irlsrpbs ecurso adiiirslrwdvc pelos nobos que se saquem 

4. DAS RAZÕES DOS FATOS: 

S. Na d&a de ebeffin do cirtame, a RECORRENTE cori Dareceu com mais duas oubm empresas: a 

RECORRIDA e e eripiesa CONSTRUTORA BELMONTE LTDA-EPP.. 

6. Sobre tais achados feitos no rel&&io tàc'u, do ser Ue OnØøflh$ns de Prefeitura Mimo de 

Pxatpeb, obsera-se a fala de a~ aos pxtos a iSie alenção e tais perto: 

• flem 242, sobre as Segaçôes: (sega aomxshSo de ttdo ofeiai SEDO do estaiio do Pará, 

tabela essa, Itee com tatWe SINAPI e SICRO a praMzm da PsaijeÓas adota cxxno índices 

para os pieçs de seus «çamentos). 
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Ra não precede a JuslfficMIva da RECORRENTE, mss é um Itim qi* 

Justtflca'Uva. 
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Itens 8.3 e 2327. sobra as eçaçes da RECOR4TE (segue a 

orde consta resina wdica ne composo de prçc's) 

R- fio procede a usttflcata da RECORRENTE conforme comi 

composição abeu} 

itans 1358 e 13.59, sobre as egaçÕes cio RECORRENTE (çve anexo compoalçes SEDOP 

e cona bem clara mão de obre pa nsiabçes dos equipamentos de ar) 

R• no procedi a vficava da RECOEMTE, a sampoalçôes SEDOP tio bem dares 

s.ntos a necasikd* de mo de obras pira irtatçôes doe eIpamntoe (compoi4çów em 

anexos) 

Itens 13.1,13.2,13.4 e 13-8 , sobre es aFegaes da RECORRENTE (segue ensxo cornposãçes 

SEDOP e SiNAPi e ambas cons1.a mão de obre de eetitsta) 

Ru no procede a juittfclva da RECORRENTE, as coffQsiçÕe1 SINAPI e SEDOP tio bem 

c1*rai quanto a necessidade de atriclsta pare hist.ç6es dos quadros de dlstr1buiçei. 

(conoiçÕei em maus) 

Sobre as agaçes da sorncoso de mão de obra (a &ipe *nica da SEMOB não askou 

que fosse apresentade, apenas fez Lsn esrrertàro qie corno o RECORRENTE a~ntou euas  

aNnposíções asrn oreta- o irsice de encacs sc*as, apsentade lruso ne mão de obra fc 

Iniçsvl fÉzer urna ensbses correta, urna vez que ráo teia como ser o preço da mão do obra da 

RECORRENTE, oxompio: prara va hera R 6,00 4 encarges sociais de 80% valor lota com 

encargos R$ 1080, já que a RECORRENTE apr~j aua mão de obre com encargas 

complementares ros apenas sugerrios que rse caso deveria apresentar uma cornpos1ço de mão 

de obra pa'a iiia anes asrrea 

R- fio procede aJusdflctfva da RECO EN1E 

Aaprrtamentos da RECORRENTE: 

• item 284t2'3 Iroca de metanas. 

R. Conakleramot impr~efite ao anaikarmos desliadamarÔ sue conçoaio, vertfkos 

que foi usado o nome par&epipscloi é nada mais que bloco de cono. 
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00 	Sem inusde"te 
tos 

R- nio conilderarnos um ttam reievirte para deubiho cia CONCORRENTE o mwnJ__ 

poderá uiar um transporte da sue propriedade a essa dospesas esta incic  

,dl retas. 

R= a trmuIa orentaia pelo TCU 

FÕRMULA BD .{ [(1,00 • (A/100)}X1,O0+  

TCU - ACÓRDÃO N,52  2622/2013, e verificando os BDI das duas CONCORRENTE há 
ossramos como fosse a'Tçdordarneflto, CD dera mas lrnprocadente a rarnaço. 

Sobre etd~ de petz€ de ca11b€1e a incrdw 

R- no procede o apontamento, eus ltvn poda ser terairiz*da. 

40 	bem 8maiuçodecentero 

R ne cone~mos razôes para desliltaçho de "CORRE", ontendemos come erro de 

dItaço, iremos contMerw a unidade di medida q consta na planilha de cirçarnento da PMP. 

P'k, canto esqUerdo superior da compo.ço apresentada pula carxorrenla .a claramenti a 

unidade de ~Ma mês. N pagina 327 consta a Rem manutnnço cantro como unade de 

medida m, fcIt 389 tratse de cronograma flaico e nia cc*-iuta rnhuma unidade de medida 

Jj 

o item 121 	Apikamer10 

R- nia procedo a JuittficJva (sugue cc*iipoulçio SiNAPI arn anexo) 

item 14/19O lastro deconcreo 

Ra Procede os apantam.ntos conforme irlce SINAP1 

• dern 1/191 Concetociclàplco 

ocsd.osipoamentoscenfoniwidlcaSiNAPi 

Iiens 172Ot24 	3/18 /21 OP23O/255285 Coro 3Cf4pa 

R. Procede os apontamentos conforme índice Si~ 

• Itans 40/237 Ra'estmenb carãmíco 

Ru Procde e aponlamerrto, o mesmo foge do s&lcttado po edttai, mudança no tamanha de 

revestimento pode ~r a estMica cb solicitada no ed. 

• Ites47F4l Roda pé 

R' No consldeI1rTve e apontamento ume vez que o roda pé nci é fabricado In 10cc podenda já 

ser adqiiklda ele pronto, aamsnta para ser irtedo. 

o leni 87 Bacia sais 
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CLM& MU$CWM ca 	 AJJAPEBAS'. 
O5S Dn'vIvIrn.rta com Rprrk..d  

R Pwrsmos con;lderar que e concorrente err.gue a bacIa unftârta cornplVa cota-/ro 

soIIcItdo no orçamento. 

u 	ftes8cl/81t82 

u 	R• Procede oe ItamerTtos conforma índc. 8INAPI, mas é um 1 4 por 

codad 	 4) 

• Ilens 10611071108. 

Ra no procede a jusfict!va do RECORRENTE (segue conoelçes em anexo) 

orrio. 

MÉRITO 

Ao anaisrims toôoi o; queallanarnentos e vulficarmos todos os processos das 

ambas corKon~ vartli~ eIumas falhas r.entadas ras conçoelções de preços: Cectus 

deixou de reientv mk de abra q*lfflcade exJIda para lrWço de quao de tilbulçk deixando 

de considerar ..trIsta, nio cone~ mo de obra para hisulação de central de ar, deixou de 

apts*ar mo de obra pwa corntruçbo de calçada 

B&maite aprntou írd es lnf.riores nos lsu me cneiito nos Itena de iostro de concreto, cesc reto 

cIcóplos a concreto 30 mpa apresentou atterao de rsvee1nento ce*nco, corgrari;nds o tamanho 

soiIctado na .dlt 

CONCLUSÃO 

Conckrnas que á procedente em partes o RECURSO ADMINISTRATIVO da Cactue  

Construções )ndust,li e bicorporações Ltda. umi vez que na houver 	juattficatPes pleu@Nele 

re~ aos bw lastro de concreto, concreto cick5plco a concrsto 30 Mpa, reesilniitos c;r4co, 

uma vez que todai as duvidas da RECORRENTE foram .&clarecldii com máximo de direza. 

aparecer. 

Cordera'nos procalente partafrnente 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUÁP ERAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAFEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AÇÃO M: CC 3/2016-O01SENIED ODALIDADE: 

DJTO: ExecuçJÃo dos serviços de construção da Escola MUIIdp&I de Ensino 

Stang, no bairro Cidade Jardim. no Município de Paxau4pebs, Estado do Pará. 

CONSTRUÇÕES INDÚSTRIA E INCORPORAÇÕES LTDA - E??. 

BELMONTE LIDA - p. 

A Camiso Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de P&rupebas - PA, 

formalmente designada por meio do Decreto 070/2017 de /0I/2017, julga e responde a 

Recurso Administrativo interpasto pela empresa RECORRENTE, com fuicro na 1egis1aça aplicada à 

espécie, nos termos a "traduzidos: 

Trata-se, em stutese, de recurso administrativa irlerposto pela empresa CACTUS 

CONSTR[JÇOES INDÚSTRIA E INCORPORAÇÕES LflJA, no âmbito da procedimento 

&itatório, realizado na madalidade Concorrncin n°3/2016-OO1SEMED. 

A empresa RECORRENTE teve sua proposta de preços, considerada pela Camiss.o 

Permanente de Licitação, desdasslfliada, uma vez que descurnprii o item 9 do edital, assim cono, a 

Comissu declarou classificada a empresa RECORRIDA, cot'dorxne se depreende no Relatório de 

Análise  julgamento das Propostas dE Preços. 

Após a análise e julgamento dos prapostas de preços pe]a CamlssAa permanente de 

Lkttaçãa, foi concedida a prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de publicsçM no Imprensa 

oficial para apresentação das razões. 

Mcirrs doa Vcutos, Quadra Eiptdil, SN. 
PARAUAFLBAS - PA- CEP6L315-000 



4 	Estado da Par* 
GOVERNO MUNICIPAL D PARAUAPEBAS 
PRFE1TIJRA MUNICIPAL DE PAB.AUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Recebida as razj3ffl do recursa administrativo impetrado, a Ccmiiss&o Permanente de 

deu ciêxicia às demais licitantes conforme disposto na Lei Federal n.° 8.666193, para, caso 
o 

aprese ssem contrarrazC dentro do prazo estabelecido por Lei. 

Tranorrido o prazo supracitado, houve nianifestaçU da ernprra CONSTRUTORA BLMONTE 

LTDA-ET, 

Éorelatório. 

a) DO RECURSO 

ai) DA TEMPESTJVIDAOE 

A Inteiposiço do Recurso Administrativo pela EECORXENE se enquadra nos moldes da 

TEMPESfPwDADE. osritonne termos da legis1açn, em observncia ao ~tu no art. 109, 3 da Lei 

a.2) DAS RAZÕES 

A empresa Recorrente em suas razões relata que foi cerceado o seu direito de 

participação no certame, uma vez que, houve atraso do seu representante, que compareceu 17 

minutos após a abertura da &essAo, sendo assim, impedida de fazer apontamentos verbss 

sobre a proposta da outra licitante. Alega ainda, que par tratar de uma concnrrrrcia pública, 

a fase de habilitação já havia ocorrido e as documentos essenciais para o credertciainento já 

haviam sido entregues. 

A Recorrente afirma que o relatório técnico feito pe[o setor de engenharia da Prefeitura 

Municipal de Parauapebas faltou com a devida atenção e que trata-se de erros paveis de sneainenb, 

Morra do Vnt Qidri ip.dl, SJN, 
?ARAUAPKL*S - - (tE' 68,515-040 



Estado da Pará 
GOVERNO MUNICiPAL DE PARAUAPKBAS 
PREFEI11JRA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

seno vejamos: 

"M qutÕes acima foram os eris ccrmeddos pela Recorrente  

proposta, todavia osmo se observa desde já, no se trata de vícios 

fulminam a proposta, sendo todos passíveis de sanedmento". 

Alega que a CPL não motivou sua dedao ao deda.1fka-la; que não há previsão no edita[ d06 

itrIos piara desc1asifiraço da proposta que exi9tenl diversos vícios na prapota da Recorrida; que 

Comissão Fernxanente de Licitação permitiu a mserço de um novo documento ni certame e que a 

Recorrida aprenbu de<larKào falsa, ao se dlaras enquadraU coma lrE/EI'P, 

For fim pede: 

Seja recebido, processado e julgado procedente o presente RECURSO 

no sentido de rever o nta de desclassificação da proposta da 

RECORRENTE, em face dos mesmos serem perfeitamente sanáveis e 

represerrtaln menos 1,52% de valac global da proposta da 

RECORRENTE. Lm como pela falta de funcLamentação e previsão 

Legal, para esse tipo de llcltaAo, cujo cr±téria de julgamento ê o menor 

preço glo11, bem osno pela falta de fundamentaçAi no relatório da 

nota técnica pie alicerçou a dedsAo da ConiiAa, uma vez que tais  

vidos são coma já dito, sanáveis, sendo a RECORRIDA 

desc[assiflcada pelos v1cio6 apontados reste RECURSO; 

II) 	Ni sendo deferido o pedido anterior, em favorimenb aoprindpio 

do isononla, sqo desclassificado RECORRIDA em face dos vicies 

gToves. de tratamento realLzaos, quando do julgamento da 

£' 	 ~Ã~ 	

Murro cMG Yentos QuadrA Lip.cW, 
PARAUAP5RA5 - PA - CKP 3I5-4+ 



4 	Estada cio Pará  
GOVERNO MUNICIPAL DE PAI4AUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

habilitação, sendo concedido prazo de 8 dias fteIS è 

dcLssifiradas (artigo 48, 9 Y da Lei 8666/93), para 

dos supostos vicies apresentados na proposta mias Vefltaje.6a áraL O 

Municipiu de Parauapebas, tendo em vista já terem. sido superados a 

fase de abertura tias propostas 

DI) 	ja anulado o certame, tendo em vista os flagrantes -vicies de 

julgamento o violaçes aos princípios Hcitah5rios vigentos; 

IV) 	Não sendo aatado o referido recurso, pela ComisAo de Licitação, 

seja encaminhado à Autoridade Gestora Superior, no Município de 

Parau.apebas, para que seia  raspeitado e colocsdo em prática o Direito 

a duplo grau de jurisdição, nos ennos do artigo 109, § 401  da Lei 

8.666/1993. 

a3) DAS CONTRARRAZÕES 

Inicialmente cabe informar que 3S contrarrares foram Interpostas dentro do prazo. 

A empresa Recorrida contra-arrazoou todos os questionamentos apontadoo pela ora 

Recorrente, alegando tratar-se de acuoaçes levianas e imnprocedentes, com o único prop6sito 

de tumultuar o processo licitatório e suscitou novos vícios na praposta da ora Recorrente. 

Por fi-m. pede: 

[) 	Seja julgado totaiatente Improcedente o Recurso interposto pela 

empresa CACI1JS CONSTRUÇÕES LNDtJSTR]A E 

INCORPORAÇÕES LTDA - EPI', sendo mantida a desclassificação de 

sua proposta, a:nte os incontáveis vícios que a maculam. 

Marro lai Ventos Quadra Eipedal S1. 
PARÀ1JÀPEI3AS - PA - CEP L5 IS-+l 



Estado doF*rá 
GOVER1O MUNICIPAL DE PARA UAPEAS 
FEFEITIJRA MUNICIPAL DE PARAUAIPEBAS 

CO1TSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

li) 	Seja ainda folgado im~denbe a pedida 

desclass1fkaça da proposta da CONSTRUTORA 

visto que a proposta apresentada cumpriu fielmente cain as reqist 

ediaI1cíos, écricos e legais, afigurando-se escorreita a decisaa que a 

classificou; 

W) 	O prosseguimento da certame, com a homologaçAc> do resuttada e 

posterior rea1izaço de contrato com a admirtistraçào da murddpio de 

Frauapebas-PA. 

b) DAANAUSE 

Antes de adentrar de fato na matéria impugnada, vale ressaltar, que o procedimento 

alusivo à licitação é prescrita em lei, Jogo deve ser processada em estrita obediência ao Principio da 

~idade, unia vez que os agentes no apresentam essa faculdade, mas tem sua atiiaço vrncu lada 

M normas, medida essa aplicada ao longo do processo, desde a sua fase interna até a extma. 

Diante do incoaforrntsmo apresentada pela recorrente, foram apresentados agur 

questiananientos, os quais serão enfrentadas 

Quanto aa direito da ora Recorrente ter sido cercedo, por chegar 17 minutos atrasado a sessda, 

convém transcrevermos as dLsposiçes contidas no instrumento convocatório quanto à entrega das 

Ifrv 7- DA APRESE NYAÇ4O ODS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA 
PROPOSTA DE PREÇOS: 

Mo d*s Vt 	 L4ped1 S. 
Ç. 	 PAUEÃ-L-P4O 



EstsiJodo1arÁ 
GOVERNO M1JNICLFAL DE PARAUAFFLBAS 
PREFEITL.TRA MUNICIPAL DE PARAUJkPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

7.1 - A, licitantes inturessadas ileveraa en~ 
fixados neste Edital, os envelopes n° 01 - babilitaç 
PREÇO fechados, ind2vassóveis, com a seguinte 
externa. 

Mais adiante, verifica-se o Aviso de Continuidade da sessa para abertura dos envelapes das 

propostas de preços (fi. 1202), no qual encontra-se fixado o hará riu e data para iniciar a seso. (go, 

no há que se falar em cerceamento de direito, ma vez que a AdmirUstmaça apenas cinripriu as regras 

edlla.bclas. Sena vejamos: 

Item 52 - A instlts44o de representtr !egat neste processo Jicitatório ser4 
realizada no oto da entrega dos envdope, no tocai,, data e wrário indicados 
no .çijbitetn li deste edital., bem como no início de cada sessTo pública, 
ocasi4o em que o representante se identificará d COMiSSÃO PEPMAWENTE 
DE LICTrAÇÂO, entrego -Um dcwnento de W.enti6caç4o a4Udo por 
força de lei e do wvwntaçTc que lhe de podem, condiciona dos nos itens 5.3 ou 
5.4 deste Edital, os quais sero analisados quando do inicio de codo sess.a 
pública: 

Jtcrn 5.5 - A nãa apresentação ou incarreçAa dos documentas mendonados 
nos subitens 5.1 a 5.4 no iinabilitará a licitant mas, inipedirá o representante 
legal de se manifestar e de responder pela hidta.nte, realizar apontamentos 
sobre a documentaça das outras coruonetiles, ou seja. . 
çre4c14a e sem poderes de rprtçiçtac4p p4a hçita, fr vrticprnfr d 
sesso t'l&tka nAo poderá soliçitar qir se çon;igiewx qbservaç7es que. 

tiu  É7- 	M t4guetn nerxs~ a,bre as concorrentes, podendo openas 
participar da sesso pública conu osaites, ficando a critério da. COMJÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que o representante não credenciado 
apenas assine a ata da sessão. 

Verifica-se que a edgnc[a encontra-se eçpressa ns edital, e a Administração deve dar 

cpdtnento às regras editaLízias, as quais fazem lei entre as partes, ns podends inovar com 

e'dgridas ulteriores ou diferentes daqueias previamente estabelecidas, oob pena de afrontar ao 

prindpia da vinculaçAo ao Instrumento convocatório. 

Neste sentida é a que determina a art 41, da Lei n 6666/93, vejamos: 

Ari. 41, A Admuriustraçtic não pode decumprir i nsrmís e ccm4iç&s ás edital, as 

qna1 se acha es&ifarnenfr vincd4a. 

. Morro ds,Vesto,Q141ruEIptei*1,SíN. 
PMALAPEBAS - PA - CT.P 61i15- 



Estado doP*r 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAIJAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

De acordo com o relatório técnico de anllse do setor de engEnharia da Prefeitura Municipal d 

Paranapebas (fis. 159), todos os itens questionados pela ora Recorrente, encontram-se devtdam.ente 

rpond1dos, senso vejamos: 

. Item 241 segue composição cia tabela oficial SEDDP do Estado do Pari, tabela 

essa, juntame:nie com tabela SINAPI e S[CRO a prefeitura de Prauapebas adota 

como indíces para os preços de seus orçatnento R No procede a JuitiflcaUva da 

Recorrrente mas, é um item que pode ser ~siderado a jusifkativa. 

. ]tns 8.3 e 232L7 segue anexa composição SINAP onde corista resina acrfllca na 

composição e preços. R No procede a juMiflcativa da Recorrente, conforme 

cops;iço SINA? ~ composição anexa); 

. Iteris 13.58 e 13.59 - segue anexa composiço SEDOP e consta betn clara mão de 

obra para instalações dos equipamentos de ar. R Nc procede a justificativa da 

Recorrente, as composiçoe SEDDP Mo bem claras quanto a neceidade de mo 

de obra para instalaç.o dos equipamentos (ccrmpoiçSes em anexo); 

. Itens 13.1, 132, 13.4, e 13.5 - segue anexo composições SEDOP e S1NAY e ambas 

cõnstam mão de obra de eletricista. R No procede a justificativa da Recorrente, 

as compoIçÕes SINA? a SIDO? são bem claras quanto a riece1dade de 

eletricista para intaIaçe8 dos quadros de diatr1buIçe (composições a&wxaa); 

Sobre a composição e mo de obro - e equipe técnica da SEMD'B no &oWItou que 

fcse spresentada, apenas fez um comentário que como s RECORRENTE 

apresentou auas composições sem cortstai o ind 

Morro doi Vttoz, Qu.dri EIpil, SN. 

ÇN
PARAUAPER4S - PÁ - CEP á&5 15.400 



4 	Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PABAUPBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPJRAS 

COMISSÃO PERMANENTE DLr LICITAÇÃO 

apresentado Jí incluso na mão de obra da RECORRENTE ( ... ) R Não 

justificativa do Recorrente. 

Quanta ã afirmação de ausência de rnohvação da CPL na decisão pela dclassificaçao da 

Recorrente, não merece prosperar, unia vez que a Como Permanente de Licitaço a desdaaálffcou 

por d.escurnprtnento do item 9 da inatrurnnto convocatório, que trata da Proposta de Pros. Que por 

sua vez, também encontra respaldo em outro item do instrumento convocatório, sendo vejamos: 

TÉctn  li. D4 ANÁLL5E DAPROPOSTA DEPRÇO 

11.2 - -Serio das1 izs flozdiix as prposias que: 

11.2.1 - Ndoaet1derem às exígênci46 do Edital. 

Não há que se falar em inserção de novo documento no certan'e, uma vez que esse ato não 

consta descrito na Ata de sessão. Quanto à apresentação de declaração falsa de Enquadramento como 

ME/UI', não merece guarida, visto que não consta nos autos referida declaração. 

Acerca dos vicies apontados na Proposta de Preços da Recorrida, de acordo com o relatõrio 

têcnLco de análise do setor de engenharia da Prefeitura. Munic1pl de Tarauapebas (El. 1593/1596), 95 

queshonarnantos são procedentes em parte. Senão vejamos a condusão: 

ÇQJ\,Cl 

Cnduínias que çni prt a RECURSD ADMINf5TRATJVD da Cicizs 

C,PnstrwçÃ--ç Indústria e inrçs Leda, utnl2 vez qn tuio Iwuveram 

jrisIu'rs pJaustveis re[rren.fe aa ítetis lastro de witcreto, cointu dclópico e 

concreta 30 Mpa. r 	trnertta ce-rmiro, i.ima vez que todas as dvüas da 

RECORRE'TTEfotam esclarecidas com rii xímo de cIrsza. 

Por fim, de acordo coma análise técnica,. a Recorrente deixou de n~tàs màu de 	'~cada 

PALkiAPEB,kS - - CEP 6.515-OIO 
Morro toi Ventoi Qisr !pediI, SJN. 



Estado doPara 4w GOVERNO MUNICIPAL DE PAIAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

exigida para iastalaçAo de central de ar e deixou de apresentar mào de abra para contruçAo 14-1  

assim camo, a empresa ora Recorrida apresentou índices inferiores no insuma cimento, nos itins 

--------- de corcreto, concreto cidópico e concreto 30 r.pa e apresentmi a1toiçAci do revestimento cer2  

cpntrarlando a tamanho solicitada cw edital 

Acerca de tada a expasto, acolhemas em parte a pedido da recorrente na sentido de 

reforma do resultado da ju1gmento das pcapostas, proferida no dia 00 de novembro de 2016, 

reformando, portanto, o entendimerrta pela desclassifiçpção da empresa CONSTRUTORA 

BELMONTE LTDA - EPP e ptencio o desclaigsifieMão da empresa CACrUS CONSTRUÇÕES 

INDtJSTRIA E INCORPORAÇÕES LTOA EFP, 

Que a presente decisão seja remetida à autoridade 5uperior para ciência ou reforma se achar 

necessária, 

Parauapebas - PA em, l6dejanelrode2Ol7. 

/#i 	L'Ur p 	 40 25 
N AT~LOURENÇb ROD 	PONTES 

COMISSÃO PUMANENTI ne uCTrAÇÃO 

MEMBRO Dr.c. O74'17 

.Morro 	Quadra Eipet. S. 
PARAEAI'EBAS - PÁ - CEP 63S-O(O 
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AO 

MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ILMA. PRESIDENTE 

DRA. FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 3/2018-022 SEMOB 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 

ASFÁLTICA NO BAIRRO TROPICAL II, NO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS 

A. L. L. LOCAÇÕES EIRELI - EPP, empresa registrada sob o CNPJ n 2  

09570.551/0001-65, com sede estabelecida na Folha 28, Quadra 0, s/n, andar 3, sala 2, 

Nova Marabá, cidade de Marabá, estado do Pará, neste ato representada pela sua titular 

IARA MARIA CHAVES, brasileira, solteira, empresária, CPF n 2  520.227492-00, domiciliada no 

mesmo endereço, vem por intermédio deste apresentar 

RECURSO ADMINISTRATIVO, 

em face de decisão da MD Comissão de Licitação de inabilitar a RECORRENTE do certame em 

epígrafe, com fulcro no artigo Art. 109, inciso 1, da Lei 8.666/1993, nos demais dispositivos 

legais pertinentes a matéria, na mais cristalina e consolidada Jurisprudência da Corte de 

Contas da União, dos Tribunais Superiores, na boa Doutrina, nos fatos e fundamentos 

atinentes questão, que passa a expor para ao final requerer: 
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DAS RAZÕES 

DA TEM PESTIVIDADE 

1. A decisão da Comissão de Licitação de inabilitar a RECORRENTE fora tomada em 

decisão proferida e enviada por e-mail em 30/05/2019. 

2. Segundo o artigo 109, §39,  da Lei 8.666/1993: 

Capítulo V 

DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta 

Lei cabem: 

- recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do 

ato ou da lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação; 

(Grifos nossos) 

3. Seguindo-se a regra processual quanto à contagem de prazo, dos cinco dias úteis 

concedidos para interposição do recurso, com apresentação das razões teriam sua 

contagem concluída em 06/06/2019, tendo em vista o fim de semana (01 e 02/06), 

que interrompeu a contagem. 

4. Verificando-se a tempestividade da apresentação do presente RECURSO, passa a 

aduzir os fatos para, somente após, argumentar o direito e fazer o pedido; 

DOS FATOS 

S. A RECORRENTE escolheu participar da licitação em epígrafe, retirou o edital, 

preparou seus documentos e sua proposta e foi para sessão, realizada no dia 

17/04/2019, às 9h. 

6. Além da RECORRENTE compareceram à sessão outras 11 empresas. 

7. Todos os representantes das empresas foram credenciados, no momento da análise 

dos documentos de habilitação, todas os presentes puderam fazer apontamentos 
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sobre os documentos dos demais, sendo a sessão suspensa para análise dos 

apontamentos. 

8. Em 30/05/2019 a RECORRENTE recebeu o julgamento do apontamento formulado 

pelas adversárias da RECORRENTE que apontou o seguinte resultado: 

ALL LOCAÇÕES EIRELI - EPP - Não comprovou através de atestado de 

capacidade técnica operacional o item Execução de sarjeta de 

concreto usinado, moldada in loca em trecho reto, 30cm base x 10 

cm altura, a empresas comprovou somente 389,81 m, quantidade 

inferior ao solicitado que é 580m, descumprindo assim o item 

8.1.4.3.1 do instrumento convocatório. 

9. A referida decisão foi proferida pela MD presidente da Comissão de Licitação. 

10. Destaque-se que o item do edital mencionado possuí a seguinte redação: 

8.1.4.3.1 - Será (ão) exigidos(s) atestado(s) ou declaração(ões) de 

capacidade técnica, que comprove(m) que o licitante tenha 

executado para órgão ou entidade da administração pública direta ou 

indireta, federal, estadual, municipal, ou Distrito Federal, ou ainda, 

por empesas privadas, os serviços compatíveis com o objeto da 

licitação, comprovando a execução de quantitativos mínimos em 

obras ou serviços com características semelhantes, essa exigência 

guarda proporção com a dimensão e a complexidade do objeto a ser 

executados. (Grifamos) 

11. Destaque-se que a recorrente apresentou em seu caderno de habilitação, atestados 

de capacidade técnica (pelo menos mais um), com serviços semelhantes e 

compatíveis, com quantidades bem superiores ao pedido no edital, que foram 

desconsiderados pela CPL por não serem de serviços com metragens exatamente 

idênticas ao do objeto licitado. 

12. Vejamos tais atestados. 

DRENAGEM SUPERFICIAL 

ASSEtITAMENTO DE GLIA (MEO-FlO) EM TRECHO PElO. ONFECC:i 	- 
CONCRETO PRE.FABR.CADO, DIMENSÕES 1CO15X13X30 CM CCiPRE:,. 	

V 	38° 81 .BASE INFERIOR X SEASE SLPE:OR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (LISO 

E,CIjÇÃO DE SAR;ErA DE CO:CRErC ULACO MOr.AD.• 4 .C,co EM 	
E E -L) RETO. 30 CIV BASE ^ IOC.MALTURA. 	 XÁ -- 
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13 R E N1  A (J. Ev1 	 - 

Guia (ineio-fio} concreto. moldada in loco cin trecho reto coni 
M 

exLrusorarn 14 cm hae x 30 cm altura  
Execuç10 dc s.arjcta de concreto usinado. motdada n loco em 
tre-Jlt) reto. 30 (M base X 1 5 CM altura 

3.15648 1  

-1 

13. Sabe-se que em serviços de obras, os atestados não poderão ser exatamente iguais. 

Exigir atestados iguais ao objeto previsto no edital, viola a lei de licitações, a norma 

do certame, que pede compatível, e até mesmo o critério técnico já firmado pelos 

engenheiros que trabalham para o município. 

14. Tendo esclarecido os fatos, passa a argumentar o Direito. 

DO DIREITO E DA ARGUMENTAÇÃO 

DA INCOMPETÊNCIA DA ANÁLISE FEITA POR CORPO TÉCNICO JURÍDICO, AO INVÉS DE CORPO 

TÉCNICO DE ENGENHARIA 

DA INCORRETA INABILITAÇÃO POR APRESENTAÇÃO DE ATESTADO COM COMPLEXIDADE 

"INFERIOR"AO OBJETO DA LICITAÇÃO 

DOS CRITÉRIOS JÁ FIXADOS PELO CORPO TÉNICO DESTA PREFEITURA 

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS LICITA TÓRIOS 

15. Antes de tratar do mérito técnico jurídico, passemos a análise da acepção das 

palavras utilizadas na decisão da RECORRENTE. 

16. De acordo como dicionário Houaiss, Versão 10, de junho de 2009, as palavras 

complexidade e complexo significam: 

complexidade Dotação: 1836 Ortoépia: cs 

substantivo feminino 

qualidade do que é complexo 

'complexo Dotação: 1689 Ortoépia: cs 	 : 
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adjetivo e substantivo masculino 

1 	diz-se de ou conjunto, tomado como um todo mais ou menos 

coerente, cujos componentes funcionam entre si em numerosas 

relações de interdependência ou de subordinação, de apreensão 

muitas vezes difícil pelo intelecto, e que ger. apresentam diversos 

aspectos 

Exs.: sociedade c. 

personalidade c. 

c. de fatores 

substantivo masculino 

2 	construção composta de numerosos elementos interligados ou 

que funcionam como um todo 

Exs.: c. turístico 

c. petrolífero 

17. Na acepção número 2, da palavra complexo, encontramos o entendimento que mais 

se amolda ao caso: construção composta de numerosos elementos interligados ou 

que funcionam como um todo. 

18. Antes de adentramos na parte técnica específica (engenharia) e jurídica, diante dos 

meros esclarecimentos gramaticais da palavra, já se verifica que a decisão 

apresentada carece de base técnica. 

19. Para fazer a afirmação de os atestados apresentados pela IMPETRANTE não 

apresentaram serviços de complexidade igual ou superior ao objeto da licitação, a 

Comissão de Licitação deveria ter consultado um técnico, especificamente um 

Engenheiro Civil da área de atuação, todavia isso não foi feito, ou se foi feito, tal 

decisão não foi anexada ao resultado do julgamento, para embasá-lo teoricamente. 

20. Apenas um documento assinado por um profissional técnico em licitação e 

contratos, que não está investido na função técnica de engenharia assina o 

documento encaminhado. 

21. Nenhum outro documento que corrobore ou embase tal decisão fora apresentado ou 

feito. 
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22. Apenas um técnico da área poderia dizer se há o mesmo nível de complexidade em 

um acervo que apresenta compatibilidade. 

23. Ao invés disso, a Comissão de Licitação, de maneira infeliz tomou as vezes de corpo 

técnico de engenharia e emanou decisão em área a qual não tem competência para 

fazê-lo e o que é pior, uma decisão incorreta tecnicamente. 

24. Observe que o tema da competência é abordado no trabalho doutrinário transcrito 

abaixo, pela consultoria da Zênite, Dra. Manuela M. de M Santos, citando, Marçal 

Justen Filho,, senão vejamos: 

Atestado de qualificação técnico-operacional não exige registro no 

CREA 

Autor: Manuela M. de M. dos Santos 

Categoria: Licitação, Planejamento 

Tags: atestado,crea, engenharia, habilitação, licitação, operacional, 

qualificação técnica, registro 

(...) 
Apesar do argumento de que a Lei de Licitações define a emissão do 

atestado como um ato declaratório do contratante, a análise 

conjunta do art. 30 da Lei n9  8.666, de 1993, com os arts. 13 e 14 da 

Lei n2  5.194, de 1966, obriga que os elementos quantitativos e 

qualitativos relativos à obra ou serviço realizado sejam declarados 

por profissional habilitado, uma vez que o leigo não possui 

conhecimento técnico para fazê-lo. 

Em razão do grau cada vez maior de especificidade dos dados 

constantes dos atestados, visando subsidiar as análises de 

compatibilidade de características, quantidades e prazos com o 

objeto da licitação, esta declaração técnica passou a ser de extrema 

importância para a salvaguarda dos interesses sociais, uma vez que 

evita a certificação pelo Crea de documentos cujos dados podem não 

condizer com a realidade e, por conseguinte, dificulta a participação 

no certame de empresas que não atendem aos critérios de 

capacitação técnico-profissional." (Destacamos.) 

(...) 

Í11 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos. 13. ed. São Paulo: Dialética, 2009. p. 421 

'Extraído da página http:/www.zenite.blog.br/atestado-dc-gualiíicacao-tccnico-operacional- 	2 
nao-exige-registro-no-crea/#.VGDBtfnF w8, acessada em 10 de novembro de 2014. 
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25. Verificação tal incorreção, não só pela falta de competência técnica para fazer tal 

afirmação, mas também porque em Engenharia Civil, nem toda a obra de dimensão 

maior representará necessariamente complexidade superior da obra. 

26. Isso acontece no exemplo clássico apresentado em cursos de licitação, das pontes 

construídas com grandes vãos entre os pilares, em função da tecnologia utilizada 

para construí-los, em detrimento das pontes com vãos menores. 

27. Todavia, em se tratando de execução de sarjeta, não há diferença em complexidade. 

28. Para se chegar a está conclusão, basta analisar a norma técnica que faz distinção de 

tecnologia na forma como deverão ser construídas de acordo com as normas 

técnicas vigentes: 

1 ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS. NBR 6118. 

Projeto e execução de obras de concreto armado; procedimento. Rio de 

Janeiro, 1980. 

2 	. NBR 12654. Controle tecnológico de materiais componentes do 

concreto: procedimento. Rio de Janeiro, 1992. 

3 	. NBR 12655. Concreto - preparo, controle e recebimento: 

procedimento. Rio de Janeiro, 1992. 

4 	. NBR 5739. Concreto - Ensaio de compressão de corpos-de-prova 

cilíndricos. Rio de Janeiro, 1994. 

29. O Departamento Estradas de Rodagem criou referência normativa, a qual 

anexamos, para padronizar a construção de meios-fios, sarjetas, sarjetões e peças 

de drenagem em todo o Brasil (código ET-DE-H00/18), norma que anexamos a esta 

peça recursal. 

30. O referido documento cita todas norma cita aludidas Normas Técnicas que regem a 

construção de sarjetas, e no item 7, ACEITAÇÃO, determina os critérios de aceitação 

do serviço, relatando: Os serviços são aceitos e passíveis de medição desde tenham 

sido atendidas as exigências estabelecidas nesta especificação. 
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31. Tal situação já é pacífica em obras que receberão recursos Federais, ou feitas por 

órgãos da Administração Pública Federal, senão vejamos o Acordão n.9 1.524/2006, 

onde o Ministro Walton Alencar do Tribunal de Contas da União, faz recomendação 

quanto a não inserção de exigência técnicas no edital, sem cabimento, ou 

fundamentação demonstradas: 

[..] na elaboração de editais de licitações, realizadas com recurso 

públicos federais, ao inserir exigência de comprovação de capacidade 

técnica (art. 30 da Lei 8.666/1993), seja sob o aspecto técnico-

profissional, ou técnico operacional, consigne no respectivo processo, 

expressa e publicamente, os motivos dessa exigência, e demonstre, 

tecnicamente, que os parâmetros fixados são necessários, suficientes 

e pertinentes ao objeto licitado, assegurando-se de que a exigência 

não implicará restrição do caráter competitivo do certame. (TCU. 

Acórdão n. 2 1524/2006, Plenário. Rei. Ministro Walton Alencar 

Rodrigues, DOU, 30 de ago. 2006). 

32. Vale ressaltar, que nos dois trechos do edital onde são fixadas as parcelas de maior 

relevância, as quais, as empresas licitantes deverão demonstrar a capacidade técnica 

para realização por intermédio de atestados de capacidade técnica compatíveis com 

o objeto desta licitação. 

33. Neste sentido, vale ainda destacar que o corpo técnico do Município entende de 

maneira idêntica ao que esta sendo esclarecido neste recurso, pelo que vale a pena 

retratar a opinão do engenheiro civil, Thiago Oliveira Batista, CREA-D/PA n.2 21371, 

lotado na SEMOB a época da emissão do parecer técnico apresentado em resposta a 

um recurso pedindo a inabilitação de uma empresa em razão dos mesmos vícios de 

legalidade cuja revisão se pede por intermédio desta peça recursal. Disse o 

Engenheiro, na 2 página do documento, o qual anexamos: 

0-. 
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E2  instrumento convocatório solicita-se que aprestem documentos re'ativos a compovÇ 

técnica  sobre cobertura com telhas termo acústicas. A empresa CACTUS CONSTRUÇÕES E 
INCORPORAÇÕES LIDA enTregou documentos onde prova sue já executou cobertura cern telhas 

metálicas Com isolamento térmico de EPS. 

Como se pode obecvar a Lei 866&93 define sempre a exigência na qual iftc aÇO técnica de itens 

com carateristicaS sene1aistes. compatível. De fato nAo se exige que os item apresentados sejam 

xgorvsamCfltC iguais. 

Assim sendo, quandn tratamos da capacidade técnica, devemos considerar que os requisitos 

devem ser especificarnente atrelados ao objeto da contratação, de maneira a atender plenamente a 

necessidade da AdrniriistraçO, Isto porque, sempre que possível, a contrat4çO deverá assegurar o maior 
número de participantes, em atendimento ao preceito constitucional da isonnmia, a fim de garantir a 

nbtenç.o da proposta mais VaPt8 j0ma- 

AP 'cririência 

34. Disse mais: 

- 

Má

Dianie destas coststaçSeS, podemos afirmar que se toma inviável exigir do licitante, no tocante. 
à quaIiflcaçO técnica, ateetadns de experiência anterior na realização de serviço ou referente a objeto 

idntko ao que será con,ratwifl. Exceto nos casos em que a :estriçAo for essencial ao cumprimento da 

nbtigaçAo, o que n.o é o caso exposto aw. 

35. Caso mantenha a decisão proferida, a CPL estará violando o princípio da vinculação 

ao instrumento convocatório, da obtenção da proposta mais vantajosa, e fulminando 

o presente certame, com vício capaz de anular o referido processo licitatório. 

36. Tendo abordado este tema passa ao detalhamento da violação dos princípios 

referidos. 

37. A COMISSÃO DEVE SE ATER AO EDITAL, norma maior do certame e dentro de tal 

perspectiva, jamais poderiam ter se esquivado de cumprir a norma publicada. 

38. A Lei 8.666/1993 impõem à Administração Pública a obediência de diversos 

princípios basilares para a realização dos certames. 

39. Preceituam respectivamente os artigos 39  e seu § 19  da Lei 8.666/1993: 

"Artigo 39  "A licitação destina-se a garantir a observância do 

princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
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vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vincula ção ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são corre/atos. 

12' É vedado aos agentes públicos: 

/ - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o 

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções 

em razão da naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes ou 

de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o 

específico objeto do contrato; (grifos nossos) 

40. O EDITAL É A NORMA MAIOR DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 

41. Uma vez que passa o momento da impugnação, sem que a mesma seja realizada, 

nem os membros das Comissões de Licitação, nem os gestores o ordenadores de 

despesas podem se afastar das normas redigidas pelos próprios membros da 

administração previstos no edital. 

42. Trata-se do princípio da vincula çõo ao instrumento convocatório, presente nos 

artigos 39,  já citado e também presente no artigo 41, da Lei 8.666/93. 

43. O artigo 41 reza: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas e 

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada. 

(grifamos) 

44. Ao criar uma regra editalícia isonômica as normas do certame se convalidam. 

45. Tendo esclarecido os argumentos, passa a fazer o pedido. 

J-. 



A 

CNPJ: 09.570.551/0001 - 65 - INSCRIÇÃO ESTADUAL: 15.273.285-3 

SEDE NA FOLHA 28 QUADRA 00 LOTE S/N ANDAR 3 SALA 02 

CEP: 68506-000 - FONE 94- 3321-8349 - EMAIL: o1llocadoraJgmaiLcorn 

DO PEDIDO 

Ante o exposto acima, requer: 

- Seja recebido, processado e julgado procedente o presente RECURSO 

no sentido de rever o ato de inabilitação da RECORRENTE, em face dos motivos acima 

expostos, do julgamento promovido por profissional sem competência técnica parar tanto, 

e ainda, pela decisão emanada em contradição com posição já declarada do corpo de 

engenharia do Município em caso semelhante. 

II - Não sendo acatado o referido recurso, pela Comissão de Licitação, 

seja encaminhado à Autoridade Gestora Superior, no Município de Parauapebas, para que 

seja respeitado e colocado em prática o Direito a duplo grau de jurisdição, nos termos do 

artigo 109, §49,  da Lei 8.666/1993. 

Nestes termos 

Pede deferimento 

Marabá (PA), 16 de outubro de 2018. 

A. L. L. LOCAÇÕES EIRELI - EPP 

CNPJ n.9  09.570.551/0001-65 

IARA MARIA CHAVES 

O- 
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PARTE 01/02 - RECURSO Edital da Concorrência n°03/2018-022 - SEÇB. {) ) 
2 mensagens 

cristina@jmterra.com.br  <crístina©jmterra.com.br> 	 7 de junho de 2QT:45 
Para: Licitacao <licitacao©parauapebas.pa.gov.br> 
Cc: jusara.carajas©jmterra.com.br, juliocesarjmterra.com.br, thaiane@jmterra.com.br, contratos@jmterra.com.br, 
Carlos Maciel <eng.carlosmaciel©jmterra.com.br>, Iicitacoesjmterra.com.br, eng.geraldo@jmterra.com.br  

A Sra. FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO - Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas - PA. 

Referência - Edital da Concorrência n° 03/2018-022 - SEMOB. 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de drenagem e pavimentação asfáltica no Bairro Tropical II, no 
município de Parauapebas-PA. 

JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente qualificada segundo documentação apresentada 
junto a habilitação comprovada nestes autos, vem, a presença da 1. Comissão de Licitação apresentar RECURSO 
TEMPESTIVO, conforme documento em anexo. 

Solicitamos gentilmente a confirmação de recebimento deste. 

Grata, 

Cristina Nunes 

RECURSO - 3-2018-022SEMOB.pdf 
17641K 

Licitação CPL <licitacaoparauapebas.pa.gov.br> 	 7 de junho de 2019 13:29 
Para: Cristina <cristina©jmterra. com. br> 
Cc: Jusara alves <jusara.carajasjmterra.com.br>, juliocesar©jmterra.com.br, thaiane@jmterra.com.br, 
ontratos©jmterra.com.br, Carlos Maciel <eng.carlosmacieljmterra.com.br>, licitacoes <licitacoes©jmterra.com.br>, 

"eng.geraldo" <eng.geraldo©jmterra.com.br> 

Recebido. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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BrasiliaíDF, 07 de junho de  
VI) 

'O 

A Sra. FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Parauapebas - PA. 

Referência - Edital da Concorrência n° 03/2018 - 022 - SEMOB. 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de drenagem e 

pavimentação asfáltica no Bairro Tropical II, no município de Parauapebas-

PA. 

JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, 

devidamente qualificada segundo documentação apresentada junto a habilitação 

comprovada nestes autos, agora representada conforme cópia de procuração 

anexa demonstra, pela Sr. Júlio Cesar de Ávila Oliveira, brasileiro, solteiro, 

maior, empresário, portador da cédula de identificação n° 1063758 SSP DE e 

CPF n° 442.705.851-53, vem, a presença da 1. Comissão de Licitação apresentar 

RECURSO em face da habilitação da empresa ROAD CONSTRUTORA EIRELI, 

pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos 

DA TEMPESTIVIDADE: 

Sabe-se que o prazo recursal estabelecido no art. 

109, 1, "a" e "b", §2° da Lei n° 8.666/93. estipula como sendo de 5 (cinco) 

dias úteis o prazo para apresentação de recurso! contrarrazões. Sendo 

assim, tendo em vista que o resultado do julgamento dos documentos de 

habilitação foi publicado no dia 31/05/2019. apresentado até a presente 

0503 EP(T . Lote 03/05107/09 
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OS 03 EP(T Lote 03105/07/09 Solo 612 
Aguas (luras 1 DF CEP: 71.953000 
Fone: 613404.0666 

www.insterua.10m.1 



~O 

w "~90h TERRA 
ECONSTRUÇO 

data, é tempestivo este recurso, devendo o mesmo, data venia, ser 

aceito em sua totalidade. 

DOS FATOS: 

Nossa empresa participou, no dia 17 de abril de 2019, da 

análise da documentação de habilitação apresentados na CONCORRÊNCIA n° 

03/2018 - 022 SEMOB, cujo objeto é a Contratação de empresa para serviços 

de drenagem e pavimentação asfáltica no Bairro Tropical II, no município de 

Parauapebas-PA. 

É o breve relatório. 

PROCESSO LICITATORIO N° 3/201 8-O22SEMOB 

1. DA INABILITAÇÃO DA ROAD 

Quanto à habilitação da empresa Road Construtora EIRELI, é 

possível identificar várias falhas na documentação apresentada por aquela 

licitante que implicam na sua inabilitação, bem como a necessidade de que essa 

Administração tome as medidas cabíveis para comprovar fraude licitatória e 

tributária. 

Para melhor instruir este processo, segue, separadamente, as falhas 

e os fortes indícios de ilegalidade, que devem ser apurados e comunicados às 

autoridades competentes para as providências devidas. 

OS 03 EP(T Lote 03/05/07/09- 
Solo 612 
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1 1. DAS DErv1O11JSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
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,O 

Ci) 

Numa rápida análise das demonstrações contábeis referentes a 

exercício de 2018, apresentadas pela Road (fls. 1,198 a 1.205) para atender ao 

item 8.1.3.2 do edital, é possível notar fortes indícios de manipulação do balanço, 

assim como inexplicável inconsistência entre as receitas indicadas na 

Demonstração de Resultado do Exercício — ORE e os valores dos serviços 

supostamente executados em 2018, como consta nos atestados apresentados 

por aquela empresa. 

Segundo o que consta na ORE (fls. 1.201), a empresa teve uma 

receita total, durante o exercício de 2018, de R$ 2.581.988,75. Entretanto, a 

Road apresenta atestados de capacidade técnica informando que teria 

executado serviços em valores expressivamente maiores do que esse montante 

lançado nas demonstrações contábeis, como será detalhado adiante, 

Nessa mesma ORE (fis. 1.201) é possível verificar que a empresa 

gastou com os salários dos seus funcionários durante 2018 (ano em que 

supostamente teria executado vários milhões de reais em obras) a ridícula 

importância de R$ 95400. 

32)01001 

;N55 	 12 1 01.00C1 

—DepcS35 com PesoaI 
 

Interessante notar que nas despesas contabilizadas pela Road não 

há outros lançamentos de valores com mão de obra terceirizada, nem com 

trabalhadores autônomos, nem com a contratação de outras empresas para 

executar os serviços que ela afirma ter executado no ano de 2018. 

OS 03 EP(T- Lote 03f 0507/O9 

Solo 612 
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Praticamente todas as despesas da Road, segundo as informações Ç)E 

da DRE apresentadas pela própria empresa, referem-se a aluguel de máquinJ -) 

combustível e lubrificantes.  

Ç 

 

nela 
A inconsistência das informações contábeis da Road são 

exorbitantes. Tal imprecisão repercute, obviamente, nos resultados dos índices 

contábeis daquela licitante, índices esses são necessários para atender a 

comprovação de boa situação financeira da empresa, consoante exige o Item 

8.1.3.2 do diploma editalício. 

Conveniente lembrar que, pelas normas brasileiras de contabilidade, 

os registros contábeis devem ser feitos pelo regime de competência e não pelo 

regime de caixa, o que significa que os lançamentos devem ser feitos quando do 

fato gerador e não do efetivo pagamento. Assim sendo, não importa se a Road 

recebeu, ou não, pelos serviços prestados. Se os serviços foram executados, 

houve o fato gerador e, portanto, ela deve pagar os impostos devidos e fazer os 

lançamentos contábeis dessa movimentação. 

Diga-se de passagem. os tributos lançados na DRE, apresentada pela 

Road, são muito aquém do que seria devido, se comparado com o montante que 

ela teria faturado pela execução dos serviços para os quais ela apresenta 

atestado. 

Assim, resta claro que o balanço apresentado pela Road é 

inaproveitável para efeito de sua habilitação nos termos exigidos no item 8.1.3.2 

do instrumento convocatório, devendo, portanto, ser reformada a sua habilitação, 

transformando-a em inabilitação. 

OS 03 EP(T . Lote 03/05/07/09. 
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Lo 
1.2. DO VALOR DOS SERVIÇOS ATESTADOS 	 1Q 	- 

o 
A Road apresenta um atestado emitido pela 1-11320. referente a u  

subcontratação, cujo contratante principal é o Município de Parauapebas - CAT---- 

177366/2018 (fls. 1.212 a 1.216) serviço esse que, segundo o que consta da 

CAT (fis. 1.212), é no valor de R$ 2.716.95000 e que teria sido executado entre 

12/03/2018 e 30/11/2018. Sendo assim, segundo a legislação vigente, esse 

serviço deveria ser faturado e devidamente contabilizado, na íntegra, no 

exercício de 2018. 

Aquela empresa também apresentou um outro atestado emitido pela 

HB20, referente a uma subcontratação, cujo contratante principal é o Município 

de Curionópolis - CAT 177861/2018 (fis. 1.217 a 1.220). O valor desse serviço, 

segundo CAT (fls. 1.217), é de R$ 2.613.032,00 e teria sido executado entre 

06/06/2018 e 31/12/2018. Igualmente ao serviço do outro atestado citado, 

deveria ter sido totalmente faturado no exercício de 2018 e contabilizado naquele 

exercício. 

Na licitação a que se refere este recurso a Road só apresentou esses 

dois atestados, mas em outra licitação promovida por esse Município de 

Parauapebas. a Concorrência n 3/2019-001SEMOB, cuja entrega das 

propostas e abertura dos envelopes de habilitação ocorreu em 13/05/2019, a 

Road apresentou ainda um outro atestado, emitido pela Prefeitura Municipal de 

Jaboatão dos Guararapes - PE (fis. 905 a 907 do processo referente à 

Concorrência n° 3/2019-001SEMOB) que segue em anexo (DOC. 01) para 

melhor instruir este processo. 

O atestado usado pela Road para se habilitar na Concorrência n 

3/2019-001 SEMOB, não traz o valor dos serviços, mas em consulta ao Portal de\\,  

OS 03 EP(T- Lote 03/05/07/09. 

Solo 6)2 

Águas Claros 
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Transparência de Jaboatão dos Guararapes é possível localizar o Cont rato 

021/2018-SEINFRA (DOC. 02) no valor de R$ 468.600,00, que no Ter 	Y» -- 

Termo Aditivo (DOC. 03) foi aumentado para RS 573.536,15. 	 O 
,1 

1.' 

Assim, só os valores desses três atestados que foram apresentados 

para essa Administração, fora todos os outros que ela pode ter executado em 

2018, ou dito ter executado, a Road teria faturado o montante de R$ 

5.903.518,15: 

. Total faturado = RS 2.716.950.00 + RS 2.613.032,00 + R$ 573.536.15 

o Total faturado = RS 5,903.518,15 

Como se observa, o valor que a empresa alega ter faturado com os 

atestados apresentados por ela é de quase seis milhões de reais, muito mais 

do que consta nas suas demonstrações contábeis e muito mais também do que 

o limite para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP, condição 

que a Road se declara (fls. 1.236) para participar nesta Concorrência, utilizando 

o tratamento diferenciado que só pode ser concedido às empresas efetivamente 

enquadradas como ME ou EPP pela Lei Complementar 123/2006. 

As inconsistências nos documentos apresentados pela Road são 

patentes, retirando, por completo, a legalidade de sua habilitação, e tornando 

impositivo que essa Administração inabilite aquela empresa, assim como tome 

as providências devidas quanto a apuração dos fortes indícios aqui apontados, 

e/ou encaminhe para as autoridades cabíveis, das quais destacam-se o 

Ministério Público, o Tribunal de Contas e a Receita Federal. 
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o 

/;ü--° •.)\ 
ç 	 -> 

Para comprovar a qualificação operacional exigida pelo item 8. 	 0)  

do edital da licitação em tela, a Road apresentou dois atestados emitidos 	 / 

uma outra empreiteira, a HB20 Construções Ltda., referentes à execução de 

serviços que a HB20 contratou com a Administração Pública e que. portanto, 

seguem as regras legais cabíveis aos contratos administrativos. 

O primeiro atestado (fls. 1.212 a 1.216) refere-se ao Contrato n° 

20170483, firmado entre a HB20 e o Município de Parauapebas, cujo objeto é a 

"Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

recapeamento e serviços de drenagem dos Bairros Liberdade li, Casas 

Populares II e Bela Vista 1 e li. no Município de Parauapebas, Estado do Pará", 

que teve origem na Concorrência n 312017-002SEMOB. como pode ser 

verificado nos dados do contrato disponível no Portal da Transparência desse 

Município (DOO. 04). 

O Edital da Concorrência n° 312017-002SEMOB (DOC. 05), no item 

4.6.1, veda a subcontratação dos itens de maior relevância indicados naquele 

edital, diga-se de passagem com redação idêntica ao item de mesmo número do 

edital desta licitação: 

4.6.1. As licitantes deverão apresentar Microempresas, 

Empresas de Pequeno Pode, Micro Empreendedor 

Individual e Cooperativa para subcontratação de parte da 

obra, nos parâmetros do art. 28 da lei Complementar 

Municipal n 009/2016, admitido o percentual mínimo de 

10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento). 

VEDADA, assim, A SUBCONTRATAÇÃO completa, da 

0503 [PCI . lote 03/05/07/09 - 
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parcela principal ou ainda os itens de maior 

estabelecidos neste Edital. (grifou-se) 
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NO
Ç  

Os itens de maior relevância no contrato estão definidos no item 

8.1.4.2.a como sendo: a) Pintura de ligação, b) CBUQ - Capa rolamento cap 

50170, c) Imprimação. e d) Meio-fio de concreto. Assim, esses quatro itens 

citados, por imposição do item 4.6.1 do diploma editalício não podem ser 

subcontratados. 

Esses quatro serviços que não podem ser subcontratados, por 

imposição do edital, foram, segundo o atestado apresentado (fls. 1.227) 

repassados pela HB20 para a Road executar, caracterizando, sem a menor 

sombra de dúvida, subcontratação ilegal, que, como tal, tem que ser anulada, 

assim como penalizada a Contratada que infringiu o disposto no item 4.6.1 do 

edital. 

Dada a ilegalidade em subcontratar esses serviços, portanto, a 

nulidade da subcontratação referida no atestado emitido pela HB20 para a Road, 

nulo também é aquele atestado e, por consequência, não pode ser utilizado para 

efeito de qualificação técnica da Road. 

Além de estar expresso na regra editalícia estabelecida por esse 

município de Parauapebas, a proibição de subcontratar serviços que foram 

exigidos para a habilitação, esse é um tema pacificado na doutrina e na 

jurisprudência, como se verifica, por exemplo, no Acórdão n° 3.144/2011 - 

Plenário, de relatoria do Ministro Aroldo Cedras: 

26. Assim, não faria sentido admitir que tais parcelas 

cruciais do objeto, para cuia execução foi selecionado 

OS 03 - [p(J.  lote 0105/0749' 
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licitante mais apto, fossem posteriormente transferida 	O 3 
terceiro por este escolhido. Isso tornaria completament 	 o 
desnecessário procedimento de habilitação e,\' 	 / nC.* 
consequentemente, esvaziaria de qualquer significado ou 

finalidade os dispositivos da lei que preconizam, que não 

pode ocorrer. 

27. Conclui-se, pois. que NÃO É POSSíVEL A 

SUBCONTRATACÃO das oarcelas tecnicamente mais 

complexas ou de valor mais significativo do objeto, 

aue motivaram a COMPROVACÃO DE CAPACIDADE 

financeira ou técnica 

Acórdão: 

9.8.1. NÃO inclua, em seu edital padrão, cláusula que 

permita SUBCONTRATAÇÃO do principal do objeto, 

entendido este como o conjunto de itens para os quais, 

como requisito de habilitação técnico-operacional, FOI 

EXIGIDA APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS que 

comprovassem execução de serviço com características 

semelhantes: (grifou-se) 

É claro como o sol que não pode haver subcontratação das parcelas 

mais relevantes, daquelas para as quais foi exigida comprovação de capacidade 

técnica, por intermédio de atestados. para a habilitação do contratado original da 

Administração. 

OS 03 ' EP(T [ate 03/05/07/09 

Sola 612 

Águas Cloros 
0S03 - EP(T- Lote 03 /05/07 /09 Saio 612 
Águas Cloros 	DF - CEP: 71.953-800 
Fone: 613404.0666 

wwwm teu a. orn.br  



JM 
TERRAPLENAGEM 
E CONSTRUÇÕES 

O segundo atestado (fis. 1.217 a 1.220) refere-se ao ContT 

n° 20180021, firmado entre a HB20 e o Município de Curionópolis. cujo obj oé... 

a "Contratação de serviços de conservação de pavimentos viários, incluind4' 

buracos para a Prefeitura Municipal de Curionópolis/PA", que teve origenl' 

Concorrência n° 3/2017-002SEINF. como pode ser verificado nos dados do 

contrato disponível no Portal da Transparência do Município de Curionópolis 

(DOC. 06). 

O Edital da Concorrência n° 3/2017-002SEINF de Curionópolis (DOO. 

07), no item 31.15, veda a subcontratação dos itens de maior relevância 

indicados naquele edital: 

31.15. As licitantes poderão apresentar Microempresa ou 

empresa de Pequeno Porte para subcontratação de parte 

da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por 

cento) e máximo de 30% (trinta por cento). VEDADA, 

assim, A SUBCONTRATAÇÃO completa, da parcela 

principal ou ainda OS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

estabelecidos no Projeto Básico. (grifou-se) 

O item 8.2 do Projeto Básico indica os serviços de maior relevância, 

como sendo a) Imprimação de base de pavimentação com ADP CM-30, b) 

Pintura de ligação com emulsão RR-2C, e c) Revestimento de concreto asfáltico 

betuminoso usinado a quente (sem transporte), que são os mesmos serviços 

exigidos para comprovação da habilitação técnica-operacional no item 8.7.1 

daquele edital de Curionópolis. 

Esse três serviços que não podem ser subcontratados, constam, 

expressamente, do atestado emitido pela HB20, como tendo sido executado pela 

Road na condição de subcontratada. 
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- 
Novamente, verfca-se uma subcontrataçao . legal sendo utl!zad' 

fco •j j T 
para dar aparente legitimidade a um atestado que, por conseguinte, torna-se nul 	•__'Ç 
e inaproveitável para todos os efeitos legais, inclusive para a habilitação da Roa) 	0 

na licitação em tela, que precisa ser corrigida e transformada em inabilitação. 	RUb 1 

1.4. DO SUSPEITO ENQUADRAMENTO COM EPP PELA ROAD 

Não bastasse todas essas incontestáveis irregularidades na 

documentação da Road. merece ser apontado. também, a controversa condição 

de enquadramento daquela empresa como uma Empresa de Pequeno Porte, tal 

qual consta da declaração (fls. 1236) firmada pelo titular daquela empresa para 

disputar esta concorrência utilizando-se das vantagens que são destinadas 

exclusivamente às MEs e EPPS. 

Como condição básica para enquadramento como EPP, o inciso II do 

art. 3 da Lei Complementar 123/2006 exige que a receita bruta da empresa no 

ano-calendário seja de no máximo R$ 4.800.000.00. 

Art. 30  Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 

porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406. de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que: 

- no caso da microempresa. aufira. em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais), e 
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11 - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em ca 

ano-calendário, receita bruta superior a RS 360.00j0 	1. 
.Ets. 

(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior (f 	 Q 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Como já visto nesta peça recursal, apenas os atestados apresentados 

pela Road nas duas licitações promovidas por Parauapebas aqui relacionados, 

todos referentes a serviços executados em 2018, importam em um valor muito 

maior que o limite estabelecido pela LC 123/2006, o que retiraria daquela 

empresa a condição de EPP. 

A situação é muito delicada, posto que, ou os atestados não 

representam a verdade ou a declaração de enquadramento como EPP é falsa. 

Em suma, qualquer dessas hipóteses implicam na inabilitação da Road além da 

punição que lhe é cabível. 

Mas a situação é ainda mais complicada para Road, posto que o titular 

(sócio") daquela empresa, Sr. Manoel Gonçalves de Macedo, também é sócio 

de uma outra empresa. a Prime Mineração Ltda.. CNPJ n0  29.817.056/0001-15 

como pode ser facilmente verificado nos comprovantes emitidos pela Receita 

Federal de ambas as empresas (DOC. 08). 

Para evitar que grandes empresários criem várias empresas, se 

travestindo de ME ou EPP, burlando o intuito da legislação de amparar os 

pequenos negócios, os incisos III a V do § 40 do art. 30  da LC 123/2006 

condicionam que a receita bruta global das empresas interligadas esteja limitada 

a R$ 4800.000,00 para enquadramento como EPP. 
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01 
O dispositivo legal que impede a dissimulação da grande empresa -40 

/C 	

2 pequenas tem a seguinte redação: 	 F 	O  

§ 40 NÃO PODERÁ SE BENEFICIAR do tratament 

jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica: 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita 

como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 

Lei Complementar. desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 

artigo: 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez 

por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo: 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado 

de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso li do caput deste artigo; (grifou-se) 

Diante de tantos e tão fortes indícios de que está havendo 

irregularidade no enquadramento da Road, é imperativo que essa zelosa 

Administração diligencie, nos termos do § 3' do art. 44 da Lei 8.666/1993, 

OS 03 . 	. Lote 03/05/07/09 

Sala 612 

Águas Claros 

OS 03 - EP(T - Lote 03/05/07/09. 5 	612 	 ' 

Águas Cloros 	DF . CEP: '71.953-000 	 .- 
Fone: 613404.0666 

hi 



IM 
TERRAPLENAGEM 
E CONSTRUÇÕES o  

o  
exigindo a apresentação das demonstrações contábeis da Prime Mineraç .. 

Ltda., assim como de eventuais outras empresas que o titular da Road sjlJ 
F\ 

sócio, para que seja possível apurar se a receita bruta global dessas emprek 	 O 

está dentro do limite estabelecido pelo legislador para que a Road possa usar 

tratamento diferenciado que é concedido a uma EPP. 

Caso confirmada a fraude, a empresa deve ser exemplarmente 

punida, conforme, a propósito, está ordenando no item 6.1 do edital desta 

licitação: 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÁS ME/EPP 

6.1 - Para se utilizar dos benefícios previstos na LC N° 

123/2006, a licitante enquadrada como ME/EPP deverá 

apresentar uma Declaração de Enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

Anexo IV.B que consta dos ANEXOS deste Edital. A não 

entrega desta declaração indicará que a licitante optou por 

não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 

123, de 14 de dezembro de 2006, bem como a 

aoresentacão de Declaracão falsa. ocasionará ao 

declarante as enaItdades orevistas na Lei Federal 

8.666/93. (grifou-se) 

O Tribunal de Contas da União, já pacificou o entendimento de que a 

aplicação das sanções à empresa que disputa indevidamente a licitação como 

ME ou EPP não depende de a empresa ser contratada, basta a mera 

participação, como se verifica, por exemplo, no Acórdão 2.374/2015 - Plenário: 

A participação em fraude, independentemente do 

recebimento de qualquer benefício pela empresa, constitui 
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fundamento para a declaração de sua inidoneidade 

da Lei 8.443/1992)' 	 f 	
) 

o 
Entendimento repetido. também, no Acordão 1.702/2017 - Plenár 

A mera participação de licitante como microempresa 

empresa de pequeno porte, amparada por declaração com 

conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a 

aplicação das penalidades da lei, não sendo necessário, 

para a configuração do ilícito, que a autora da fraude 

obtenha a vantagem esperada. 

Diante do exposto e da necessidade de sanear a participação das 

empresas nos processos licitatório. é obrigação dessa zelosa Administração 

adotar as providências necessárias para apurar a participação da Road como 

EPP e, constatada a fraude, tome a medidas cabíveis. 

Anexos: 

DOO. 01 - Atestado emitido por Jaboatão dos Guararapes: 

DOO. 02 - Contrato 021/2018-SEINFRA (de Jaboatão); 

DOO. 03 - Terceiro Termo Aditivo do Contrato 021/2018-SEINFRA; 

DOO. 04 - Dados do Contrato n° 20170483; 

DOO. 05 - Edital da Concorrência - 3/2017-002SEMOB: 

DOC. 06- Dados do Contrato n°20180021: 

DOO. 07- Edital da Concorrência - 3/2017-002SEINF: e 

DOO. 08 - CNPJ e QSA da Road e da Prime. 
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o  
1. CONCLUSÃO 

'2 
2 Fis. 

'O 	To1 
Com base no exposto, nos apegando a todas  

Bub provas que apresentamos, bem como na demonstração inquesUonavel 

de que a empresa Road Construtora EIRELI não atendeu a todas as 

exigências do Edital de Concorrência n° 003/2018-022SEMOB, é certo 

que a sua INABILITAÇÃO seja declarada, de forma a tornar a escolha da 

melhor licitante para contratar com a Administração Pública um ato 

verdadeiramente probo, segundo determinações da Lei. 

Nestes termos, certos do apreço e consideração da 

reivindicação apresentada, requeremos a inabilitação da empresa 

Road Construtora EIRELI. e aguardamos o pronunciamento da 1. 

Comissão de Licitação. nos colocando à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais julgados oportunos. 

Atenciosamente, pede e espera deferimento. 

/Jv 
RAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 

M ieTaíaem e ConstuçsL!da 
jút'io Csarée)1V12 Oíveira 

DfretOr 
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P R O C U R A Ç A O bastante que faz(em):JM 
TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA 

1 sQFfC. 

UM* 	 Aos vinte e seis dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e dezoito (26/12/2018), nesta cidade de Taguatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavro este 
instrumento público, em que, comparece(m) como outorgante(s) JM TERRAPLANAGEM E 
CONSTRUÇÕES LTDA, empresa com sede na QS 03, Lotes 03/05/07/09, sala 612, Aguas 
Claras-DF, 	inscrita no CNPJ/MF sob o n.°  24.946352/0001-00, com seus atos constitutivos 
devidamente registrados na JCDF sob n.° 53200416905 e última alteração contratual arquivada sob o 
n° 20100171516, em 10/30/2010, neste ato, representada por sua sócia gerente SANDRA PAULA 
DE AVILA OLIVEIRA, brasileira, divorciada, empresária, Cédula de Identidade n.° 010962 
CRA-DF, onde consta a CI n° 1.316.633, SSP/DF e CPF n.° 646.222.901-20, com endereço 
profissional na QS 03, lotes 03/05/07/09, Sala 612, Aguas Claras-DF; reconhecido(a)(s) como 
o(a)(s) próprio(a)(s) em face dos documentos que me foram exibidos e de cuja capacidade jurídica 
dou fé. E por ele(a)(s) me foi dito que, por este público instrumento e na melhor forma de 
direito, nomeava(m) e constituía(m) seu(ua)(s) procurador(aesas), GERALDO DE ALENCAR 
SILVA JUNIOR. brasileiro, casado, engenheiro civil, Cédula de Identidade n.°  1452411) CREA/PA 
e CPF n.°  512.646.252-00, residente e domiciliado na Rua "H", Qd 41. lote 53, Bairro Cidade Jardim. 
Parauapebas-PA (DADOS FORNECIDOS POR DECLARAÇÃO); a quem confere poderes para 
representar a Outorgante perante a Secretária Municipal de Meio Ambiente. Departamento de 
Arrecadação Municipal (DAM) e Coordenadoria de Terras, podendo para tanto assinar, requerer, 
receber, quaisquer documentos, acompanhar processos, cumprir exigências, atestar obras; requerer, 
autorizar e assinar documentos junto á Comissões de licitações e demais órgãos onde seja necessário 
ter acesso a documentos para devido cumprimento das atividades da empresa e confecção de 
propostas de preços e afins, Secretária Municipal de Meio Ambiente (SEMMA), Departamento de 
Arrecadação Municipal (DAM) e Coordenação de Terras, Secretária de Estado da Fazenda do Pará 
(SEFAZ/PA), Junta Comercial do Estado do Pará, Correios, Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
Comissão Permanente de Licitação (CPL), e ainda Departamento municipal de Trânsito e Transporte 
de Parauapebas (DMTT), e/ou Departamento Estadual de Transito (DETRAN), Policia Rodoviária 
Federal (PRF), com o fim de tratar todo e qualquer assunto relacionado aos veículos, em nome da 
empresa outorgante; podendo para tanto, antecipar juntos aos órgãos as vistorias dos veículos e 
equipamentos, tendo assim, acesso ás informações das multas e infrações antes de irem para cidade 
de Brasília/DF, com o fim de apresentar recurso/questionamento tempestivamente, requerer e receber 
certidões negativas de roubos e furtos e de multas e quaisquer outros documentos que sejam 
necessários , requerer prontuários e anistia de multas em barreiras eletrônicas e/ou pardais, prestar 
declarações, assinar requerimentos, apresentar provas, cumprir exigências e praticar todos os demais 
atos e diligências que se faz necessário: Secretária Municipal de Urbanismo (SEMURB), sendo 
abrangente aos Municípios de Parauapebas, Eldorado, Curionópolis, Canaã dos Carajás, Marabá. 
Xinguara, todos integrantes do Estado do Pará, podendo para tanto, obter informações de situação 
fiscal e cadastral, requerer certidões, promover e requer parcelamentos, solicitar vista em processos e 
extrato de conta corrente fiscal, solicitar cópia de declaração, extrato de declarações, acompanhar 
processos de fiscalização, responder intimações e notificações, impugnar, protocolar, solicitar e 
entregar documentos relacionados a parcelamentos de crédito tributário, cadastramento de senhas 
eletrônicas, solicitar cancelamento, suspensão e baixa de inscrição, cumprir exigências, retirar 
correspondências e encomendas, requerer, autorizar, assinar e receber quaisquer documentos, 
acompanhar processos, cumprir exigências, atestar obras, assinar contratos e aditivos de prazos 
contratuais com a Administração Pública, ter acesso a documentos para o devido cumprimento das 
atividades da empresa e confecção de propostas de preços e afins, e praticar todos os demais atos e 
diligências que se faz necessário para o fiel cumprimento do presente mandato. (LAVRADA SOB 

-..INUTA). VEDADO 0 SUBSTALEC1MENTO. 0 PRESENT MANJATO TERÁ 
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C.1 g 
VALIDADE ATE O DIA 31/12/2019. Esclareci ao(s) outorgante(s) quanto ao significado deste 
ato após o que lhe(s) li em 	voz alta 	e pausada 	o presente 	instrumento que aceitou(aram) e 
assinou(aram). DISPENSADAS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOU FÉ. Eu, 
ANA LUCIA DANICKI ROMAO, Escrevente Autorizada, a lavrei, conferi, li e encerro o presente ato 
colhendo as assinaturas. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino e subscrevo. (aa.)MARCELO ROBERTO 
DE LIRA, Tabeâo Substituto, SANDRA PAULA DE AVILA OLIVEIRA, nada mais. Trasladada em 
seguida. E,eu, 	 subscrevo, dou fé, e assino em público e raso. Guia de recolhimento n°00284845, 
no valor d 	R$/46,00, referente aos emolumentos cartorários. Sinal Público disponível para consulta no site: 
'http://w9énsec.org.br' 	(acesso restrito aos cartórios). Selo Digital n° TJDFT20I80I00676904SJBU, 
dis onível 	ara consulta no site: 'www.tjdft.jus.br". 
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01 

A Sra. FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO - Presidente da Comissão 

Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Parauapebas - PA. 

Referência - Edital da Concorrência n° 03/2018 — 022 — SEMOB. 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de drenagem e 

pavimentação asfáltica no Bairro Tropical II, no município de Parauapebas-

PA. 

JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, 

devidamente qualificada segundo documentação apresentada junto a habilitação 

comprovada nestes autos, agora representada conforme cópia de procuração 

anexa demonstra, pela Sr. Geraldo de Alencar Silva Junior. brasileiro, casado, 

maior, engenheiro civil, portador da cédula de identificação n° 2673439 SSP PA 

e CPF n° 512.646.252-00, vem, a presença da 1. Comissão de Licitação 

apresentar RECURSO em face da habilitação da empresa ROAD 

CONSTRUTORA EIRELI, pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos 

DA TEMPESTIVIDADE: 

Sabe-se que o prazo recursal estabelecido no art. 

109, 1, "a" e "b", §21  da Lei n° 8.666/93. estipula como sendo de 5 (cinco) 

dias úteis o prazo para apresentação de recurso! contrarrazões. Sendo 

assim, tendo em vista que o resultado do julgamento dos documentos de 

habilitação foi publicado no dia 31/05/2019. apresentado até a presente 
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data, é tempestivo este recurso, devendo o mesmo, data venha, ser 
(o ;u J5 

aceito em sua totalidade. 	 h ' 

	

O 	 o. 

DOS FATOS: 	 g 

Nossa empresa participou. no dia 17 de abril de 2019, da 

análise da documentação de habilitação apresentados na CONCORRÊNCIA n° 

03/2018 - 022 SEMOB. cujo objeto é a Contratação de empresa para serviços 

de drenagem e pavimentação asfáltica no Bairro Tropical II, no município de 

Parauapebas-PA. 

É o breve relatório. 

PROCESSO LICITATORIO N° 3/2018-022SEMOB 

1. DA INABILITAÇÃO DA ROAD 

Quanto à habilitação da empresa Road Construtora EIRELI, é 

possível identificar várias falhas na documentação apresentada por aquela 

licitante que implicam na sua inabilitação, bem como a necessidade de que essa 

Administração tome as medidas cabíveis para comprovar fraude licitatória e 

tributária. 

Para melhor instruir este processo, segue, separadamente, as falhas 

e os fortes indícios de ilegalidade, que devem ser apurados e comunicados às 

autoridades competentes para as providências devidas. 
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o 
1.1. DAS DEMONSTRAÇOES CONTÁBEIS 	 -. 

j ? 

0. Numa rápida análise das demonstrações contábeis referentes ao 

exercício de 2018, apresentadas pela Road (fls. 1.198 a 1.205) para atender ao 	R 

item 8.1.3.2 do edital, é possível notar fortes indícios de manipulação do balanço, 

assim como inexplicável inconsistência entre as receitas indicadas na 

Demonstração de Resultado do Exercício - DRE e os valores dos serviços 

supostamente executados em 2018. como consta nos atestados apresentados 

por aquela empresa. 

Segundo o que consta na DRE (fls. 1.201), a empresa teve uma 

receita total, durante o exercício de 2018, de R$2.581.988,75. Entretanto, a 

Road apresenta atestados de capacidade técnica informando que teria 

executado serviços em valores expressivamente maiores do que esse montante 

lançado nas demonstrações contábeis, como será detalhado adiante. 

Nessa mesma DRE (fls. 1.201) é possível verificar que a empresa 

gastou com os salários dos seus funcionários durante 2018 (ano em que 

supostamente teria executado vários milhões de reais em obras) a ridícula 

importância de R$ 954,00. 

Srr,ss 

-Despesas. com  pessoal 	
1.144.901) 

Interessante notar que nas despesas contabilizadas pela Road não 

há outros lançamentos de valores com mão de obra terceirizada, nem com 

trabalhadores autônomos, nem com a contratação de outras empresas para 

executaras serviços que ela afirma ter executado no ano de 2018. 
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'ç> Praticamente todas as despesas da Road. segundo as informações / 
 

da DRE apresentadas pela própria empresa. referem-se a aluguel de máquinas, _ 

combustível e lubrificantes. 

A inconsistência das informações contábeis da Road são 

exorbitantes. Tal imprecisão repercute, obviamente, nos resultados dos índices 

contábeis daquela licitante, índices esses são necessários para atender a 

comprovação de boa situação financeira da empresa. consoante exige o item 

8.1.3.2 do diploma editalício. 

Conveniente lembrar que. pelas normas brasileiras de contabilidade, 

os registros contábeis devem ser feitos pelo regime de competência e não pelo 

regime de caixa, o que significa que os lançamentos devem ser feitos quando do 

fato gerador e não do efetivo pagamento. Assim sendo, não importa se a Road 

recebeu, ou não, pelos serviços prestados. Se os serviços foram executados, 

houve o fato gerador e, portanto. ela deve pagar os impostos devidos e fazer os 

lançamentos contábeis dessa movimentação. 

Diga-se de passagem. os tributos lançados na DRE, apresentada pela 

Road, são muito aquém do que seria devido, se comparado com o montante que 

ela teria faturado pela execução dos serviços para os quais ela apresenta 

atestado. 

Assim, resta claro que o balanço apresentado pela Road é 

inaproveitável para efeito de sua habilitação nos termos exigidos no item 8.1.3.2 

do instrumento convocatório, devendo, portanto, ser reformada a sua habilitação, 

transformando-a em inabilitação. 

Q5 03 EP(T lote 03/05/07/09. 

Solo 612 

Águas Claras 

OS 03- CPU. Cote 03/05/07/09- Sala 612 

Aguas (laias 1 DF - (EP: 71.953-000 

Fone: 613404.0666 

www.rnterra.com.br  



IM 
TERRAPLENAGEM 
E CONSTRUÇÕES 

1.2. DO VALOR DOS SERVIÇOS ATESTADOS 
	

~C,ro 11 ~EI 

A Road apresenta um atestado emitido pela H1320. referente a ui 	 O 

subcontratação, cujo contratante principal é o Município de Parauapebas - CA\ 

177366/2018 (fls. 1.212 a 1.216) serviço esse que, segundo o que consta da 

CAT(fls. 1.212), é no valor de R$ 2.716.950,00 e que teria sido executado entre 

12/03/2018 e 30/11/2018. Sendo assim, segundo a legislação vigente, esse 

serviço deveria ser faturado e devidamente contabilizado, na íntegra, no 

exercício de 2018. 

Aquela empresa também apresentou um outro atestado emitido pela 

1-11320. referente a uma subcontratação, cujo contratante principal é o Município 

de Curionópolis - CAT 177861/2018 (fls. 1.217 a 1.220). O valor desse serviço, 

segundo CAT (fls. 1.217), é de R$ 2.613.032,00 e teria sido executado entre 

06/06/2018 e 31/12/2018. Igualmente ao serviço do outro atestado citado, 

deveria ter sido totalmente faturado no exercício de 2018 e contabilizado naquele 

exercício. 

Na licitação a que se refere este recurso a Road só apresentou esses 

dois atestados, mas em outra licitação promovida por esse Município de 

Parauapebas, a Concorrência nc 3/2019-001SEMOB. cuja entrega das 

propostas e abertura dos envelopes de habilitação ocorreu em 13/05/2019, a 

Road apresentou ainda um outro atestado. emitido pela Prefeitura Municipal de 

Jaboatão dos Guararapes - PE (fls. 905 a 907 do processo referente à 

Concorrência n° 3/2019-001SEMOB) que segue em anexo (DOC. 01) para 

melhor instruir este processo. 

O atestado usado pela Road para se habilitar na Concorrência n° 

3/2019-001SEMOB, não traz o valor dos serviços, mas em consulta ao Portal de 
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Transparência de Jaboatão dos Guararapes é possível localizar o Contrato 	o 	41C 

021/2018-SEINFRA (DOC. 02) no valor de R$468.600,00, que no Terce(d  
fls. 

Termo Aditivo (DOC. 03) foi aumentado para RS 573.536.15. 	 0/. 

Ng 

Assim, só os valores desses três atestados que foram apresentados 

para essa Administração, fora todos os outros que ela pode ter executado em 

2018, ou dito ter executado, a Road teria faturado o montante de R$ 

5.903.518,15: 

. Total faturado = R$ 2.716.950.00 + RS 2.613.032,00 + R$ 573.536,15 

o Total faturado = R$5.903.518,15 

Como se observa, o valor que a empresa alega ter faturado com os 

atestados apresentados por ela é de quase seis milhões de reais, muito mais 

do que consta nas suas demonstrações contábeis e muito mais também do que 

o limite para enquadramento como Empresa de Pequeno Porte - EPP, condição 

que a Road se declara (fls. 1.236) para participar nesta Concorrência, utilizando 

o tratamento diferenciado que só pode ser concedido às empresas efetivamente 

enquadradas como ME ou EPP pela Lei Complementar 123/2006. 

As inconsistências nos documentos apresentados pela Road são 

patentes, retirando, por completo. a legalidade de sua habilitação, e tornando 

impositivo que essa Administração inabilite aquela empresa. assim como tome 

as providências devidas quanto a apuração dos fortes indícios aqui apontados, 

e/ou encaminhe para as autoridades cabíveis, das quais destacam-se o 

Ministério Público, o Tribunal de Contas e a Receita Federal. 
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13. DA ILEGALIDADE DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 	

ECONST 

È:2_, 	••' 

J~(~_

'o  
Para comprovar a qualificação operacional exigida pelo item 8.1.4.3\) 

do edital da licitação em tela, a Road apresentou dois atestados emitidos por 

uma outra empreiteira, a HB20 Construções Ltda., referentes à execução de 

serviços que a HB20 contratou com a Administração Pública e que, portanto, 

seguem as regras legais cabíveis aos contratos administrativos. 

O primeiro atestado (fls. 1.212 a 1.216) refere-se ao Contrato n° 

20170483, firmado entre a HB20 e o Município de Parauapebas, cujo objeto é a 

"Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

recapeamento e serviços de drenagem dos Bairros Liberdade II, Casas 

Populares II e Bela Vista 1 e II. no Município de Parauapebas. Estado do Pará", 

que teve origem na Concorrência n° 3/2017-002SEMOB. como pode ser 

verificado nos dados do contrato disponível no Portal da Transparência desse 

Município (DOC. 04). 

O Edital da Concorrência n° 3/2017-002SEMOB (DOC. 05), no item 

4.61, veda a subcontratação dos itens de maior relevância indicados naquele 

edital, diga-se de passagem com redação idêntica ao item de mesmo número do 

edital desta licitação: 

4.6.1. As licitantes deverão apresentar Microempresas, 

Empresas de Pequeno Pode. Micro Empreendedor 

Individual e Cooperativa para subcontratação de parte da 

obra, nos parâmetros do art. 28 da lei Complementar 

Municipal n° 009/2016. admitido o percentual mínimo de 

10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento). 

VEDADA, assim. A SUBCONTRATAÇÃO completa, da 

OS 03 - [P(T - lote 03/05/01/09 - 

Solo 612 

Águas Claras 
0503- EP(T - lote 03/05/07/09 - Sala 612 
Aguas Claros 1 DF - (EP: 71.953-000 
Fone: 613404.0666 

www.jrnterro.com  br 



JA4 
TERRAPLENAGEM 
ECONSTR Ç , 

	

parcela principal ou ainda os itens de maior relevancic1 	) u 

estabelecidos neste Edital. (grifou-se) 

	

\) 	4) 

Os itens de maior relevância no contrato estão definidos no item 	ZI) 

8.1.4.2.a como sendo: a) Pintura de ligação. b) CBUQ - Capa rolamento cap 

50/70, c) Imprimação, e d) Meio-fio de concreto. Assim, esses quatro itens 

citados, por imposição do item 4.6.1 do diploma editalício não podem ser 

subcontratados. 

Esses quatro serviços que não podem ser subcontratados, por 

imposição do edital, foram, segundo o atestado apresentado (fls. 1.227) 

repassados pela HB20 para a Road executar, caracterizando, sem a menor 

sombra de dúvida, subcontratação ilegal, que, como tal, tem que ser anulada, 

assim como penalizada a Contratada que infringiu o disposto no item 4.6.1 do 

edital. 

Dada a ilegalidade em subcontratar esses serviços, portanto, a 

nulidade da subcontratação referida no atestado emitido pela HB20 para a Road, 

nulo também é aquele atestado e, por consequência. não pode ser utilizado para 

efeito de qualificação técnica da Road. 

Além de estar expresso na regra editalícia estabelecida por esse 

município de Parauapebas, a proibição de subcontratar serviços que foram 

exigidos para a habilitação, esse é um tema pacificado na doutrina e na 

jurisprudência, como se verifica, por exemplo, no Acórdão n° 3.144/2011 - 

Plenário, de relatoria do Ministro Aroldo Cedras: 

26. Assim, não faria sentido admitir que tais parcelas 

cruciais do objeto. para cuia execução foi selecionado 
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o 
licitante mais apto fossem posteriormente transferida  

terceiro por este escolhido. Isso tornaria completament 

desnecessário procedimento de habilitação )  

consequentemente, esvaziaria de qualquer significado ou 

finalidade os dispositivos da lei que preconizam, que não 

pode ocorrer. 

27. Conclui-se, pois. que NÃO É POSSÍVEL A 

SUBCONTRATAÇÃO das parcelas tecnicamente mais 

complexas ou de valor mais significativo do objeto, 

que motivaram a COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE 

financeira ou técnica. 

Acórdão: 

9.8.1. NÃO inclua, em seu edital padrão, cláusula que 

permita SUBCONTRATAÇÃO do principal do objeto, 

entendido este como o conjunto de itens para os quais, 

como requisito de habilitação técnico-operacional, FOI 

EXIGIDA APRESENTAÇÃO DE ATESTADOS que 

comprovassem execução de serviço com características 

semelhantes: (grifou-se) 

É claro como o sol que não pode haver subcontratação das parcelas 

mais relevantes, daquelas para as quais foi exigida comprovação de capacidade 

técnica, por intermédio de atestados. para a habilitação do contratado original da 

Administração. 
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O segundo atestado (fls. 1.217 a 1.220) refere-se ao Contrato 	 t' 
10) 	 T\ 

n°20180021, firmado entre a HB20 e o Município de Curionópolis, cujo objeto é 
f 

a "Contratação de serviços de conservação de pavimentos viários, incluindo tapa \ 	o) 
buracos para a Prefeitura Municipal de Curionópolis/PA", que teve origem na 

Concorrência n° 3/2017-002SEINF, como pode ser verificado nos dados do 

contrato disponível no Portal da Transparência do Município de Curionópolis 

(DOC. 06). 

O Edital da Concorrência n° 3/2017-002SEINF de Curionópolis (DOC. 

07), no item 31.15, veda a subcontratação dos itens de maior relevância 

indicados naquele edital: 

31.15. As licitantes poderão apresentar Microempresa ou 

empresa de Pequeno Porte para subcontratação de parte 

da obra, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por 

cento) e máximo de 30% (trinta por cento). VEDADA, 

assim, A SUBCONTRATAÇÃO completa, da parcela 

principal ou ainda OS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

estabelecidos no Projeto Básico. (grifou-se) 

O Item 8.2 do Projeto Básico indica os serviços de maior relevância, 

como sendo a) Imprimação de base de pavimentação com ADP CM-30, b) 

Pintura de ligação com emulsão RR-2C, e c) Revestimento de concreto asfáltico 

betuminoso usinado a quente (sem transporte), que são os mesmos serviços 

exigidos para comprovação da habilitação técnica-operacional no item 8.7.1 

daquele edital de Curionópolis. 

Esse três serviços que não podem ser subcontratados, constam, 

expressamente, do atestado emitido pela HB20. como tendo sido executado pela 

Road na condição de subcontratada. 
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Novamente, verifica-se uma subcontratação ilegal sendo utilizada(O " 
!cJ •í 

para dar aparente legitimidade a um atestado que, por conseguinte, torna-se n*  

e inaproveitável para todos os efeitos legais, inclusive para a habilitação da Ro #h 0/  

na licitação em tela, que precisa ser corrigida e transformada em inabilitação. \-2 

1.4. DO SUSPEITO ENQUADRAMENTO COM EPP PELA ROAD 

Não bastasse todas essas incontestáveis irregularidades na 

documentação da Road, merece ser apontado, também, a controversa condição 

de enquadramento daquela empresa como uma Empresa de Pequeno Porte, tal 

qual consta da declaração (fls. 1236) firmada pelo titular daquela empresa para 

disputar esta concorrência utilizando-se das vantagens que são destinadas 

exclusivamente às MEs e EPPS. 

Como condição básica para enquadramento como EPP, o inciso II do 

art. 30  da Lei Complementar 123/2006 exige que a receita bruta da empresa no 

ano-calendário seja de no máximo R$ 4.800.000,00. 

Art. 30  Para os efeitos desta Lei Complementar, 

consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 

porte. a sociedade empresária, a sociedade simples, a 

empresa individual de responsabilidade limitada e o 

empresário a que se refere o art. 966 da Lei n° 10.406, de 

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente 

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que: 

- no caso da microempresa, aufira, em cada ano~ 

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 

(trezentos e sessenta mil reais): e 
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II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 	o 
(trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). 

Como já visto nesta peça recursal. apenas os atestados apresentados 

pela Road nas duas licitações promovidas por Parauapebas aqui relacionados, 

todos referentes a serviços executados em 2018, importam em um valor muito 

maior que o limite estabelecido pela LO 123/2006, o que retiraria daquela 

empresa a condição de EPP. 

A situação é muito delicada, posto que, ou os atestados não 

representam a verdade ou a declaração de enquadramento como EPP é falsa. 

Em suma, qualquer dessas hipóteses implicam na inabilitação da Road além da 

punição que lhe é cabível. 

Mas a situação é ainda mais complicada para Road, posto que o titular 

('sócio") daquela empresa, Sr. Manoel Gonçalves de Macedo, também é sócio 

de uma outra empresa, a Prime Mineração Ltda.. CNPJ n° 29.817.056/0001-15 

como pode ser facilmente verificado nos comprovantes emitidos pela Receita 

Federal de ambas as empresas (DOO. 08). 

Para evitar que grandes empresários criem várias empresas, se 

travestindo de ME ou EPP, burlando o intuito da legislação de amparar os 

pequenos negócios, os incisos III a V do § 4° do art. 3° da LO 123/2006 

condicionam que a receita bruta global das empresas interligadas esteja limitada 

a R$ 4.800.000,00 para enquadramento como EPP. 
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O dispositivo legal que impede a dissimulação da grande empresa ern' 0/ 

pequenas tem a seguinte redação:  

§ 40  NÃO PODERÁ SE BENEFICIAR do tratamento 

jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa 

jurídica: 

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita 

como empresário ou seja sócia de outra empresa que 

receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta 

Lei Complementar. desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste 

artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez 

por cento) do capital de outra empresa não beneficiada 

por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta 

global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo: 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado 

de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde que a 

receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o 

inciso II do caput deste artigo: (grifou-se) 

Diante de tantos e tão fortes indícios de que está havendo 

irregularidade no enquadramento da Road. é imperativo que essa zelosa 

Administração diligencie, nos termos do § 30 do ad 44 da Lei 8.666/1993, 
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exigindo a apresentação das demonstrações contábeis da Prime Mineraçã4' 

Ltda., assim como de eventuais outras empresas que o titular da Road sej 	"- 'o 
sócio, para que seja possível apurar se a receita bruta global dessas empresas\

<  
está dentro do limite estabelecido pelo legislador para que a Road possa usar do 

tratamento diferenciado que é concedido a uma EPP. 

Caso confirmada a fraude, a empresa deve ser exemplarmente 

punida, conforme, a propósito. está ordenando no item 6.1 do edital desta 

licitação: 

6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS ME/EPP 

6.1 - Para se utilizar dos benefícios previstos na LC N° 

123/2006. a licitante enquadrada como ME/EPP deverá 

apresentar uma Declaração de Enquadramento como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 

Anexo IV.B que consta dos ANEXOS deste Edital. A não 

entrega desta declaração indicará que a licitante optou por 

não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 

123. de 14 de dezembro de 2006. bem como a 

apresentação de Declaração falsa, ocasionará ao 

declarante as penalidades previstas na Lei Federal 

8.666/93. (grifou-se) 

O Tribunal de Contas da União, já pacificou o entendimento de que a 

aplicação das sanções à empresa que disputa indevidamente a licitação como 

ME ou EPP não depende de a empresa ser contratada, basta a mera 

participação, como se verifica, por exemplo. no Acórdão 2.374/2015 - Plenário: 

A participação em fraude, independentemente do 

recebimento de qualquer benefício pela empresa, constitui 
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fundamento para a declaração de sua inidoneidade (art. 46 

da Lei 8.443/1992) 

Entendimento repetido, também, no Acordão 1.702/2017 - Plenário: 

A mera participação de licitante como microempresa ou 

empresa de pequeno porte. amparada por declaração com 

conteúdo falso, configura fraude à licitação e enseja a 

aplicação das penalidades da lei, não sendo necessário, 

para a configuração do ilícito, que a autora da fraude 

obtenha a vantagem esperada. 

Diante do exposto e da necessidade de sanear a participação das 

empresas nos processos licitatório, é obrigação dessa zelosa Administração 

adotar as providências necessárias para apurar a participação da Road como 

EPP e. constatada a fraude, tome a medidas cabíveis. 

Anexos: 

DOO. 01 - Atestado emitido por Jaboatão dos Guararapes: 

DOO. 02 - Contrato 021/2018-SEINFRA (de Jaboatão): 

DOO. 03 - Terceiro Termo Aditivo do Contrato 021/2018-SEINFRA: 

DOO. 04 - Dados do Contrato n° 20170483; 

DOO. 05 - Edital da Concorrência - 3/2017-002SEMOB: 

DOO. 06- Dados do Contrato n 20180021: 

DOO. 07 - Edital da Concorrência - 3/2017-002SEINF: e 

DOO. 08 - CNPJ e QSA da Road e da Prime. 
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1. CONCLUSÃO 

Com base no exposto, nos apegando a todas 

provas que apresentamos, bem como na demonstração inquestionáv 

de que a empresa Road Construtora EIRELI não atendeu a todas as 

exigências do Edital de Concorrência n° 003/2018-022SEMOB. é certo 

que a sua INABILITAÇÃO seja declarada, de forma a tornar a escolha da 

melhor licitante para contratar com a Administração Pública um ato 

verdadeiramente probo, segundo determinações da Lei. 

Nestes termos, certos do apreço e consideração da 

reivindicação apresentada, requeremos a inabilitação da empresa 

Road Construtora EIRELI, e aguardamos o pronunciamento da 1. 

Comissão de Licitação, nos colocando à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais julgados oportunos. 

Atenciosamente, pede e espera deferimento. 

tn.Ct '- 'A 

11 
	

EM E CONTRUÇÕES  LTDA 

OS 03 - EP(T - Lote 03/05/07/09. 

Solo 612 

Águas Cloros 
OS 03- EP(J - Lote 03/05/07/09- Solo 612 
Águas (loras 1 DF - CEP: 71.953-000 
Fone: 613404.0666 

www.jrnterra.com.br  



Preferturade 

Parauapebas 
Licitação CPL <Iicitacao@parauapebas.pa.gov.br> 

cristina@jmterra.com.br  enviou-te ficheiros através do WeTransfer 
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PARTE 2/2 - ANEXOS RECURSO 

A Sra. FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO - Presidente da 

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Parauapebas - PA. 

Referência - Edital da Concorrência n° 03/2018 - 022 - 

SEMOB. 

Objeto: Contratação de empresa para serviços de drenagem e 

pavimentação asfáltica no Bairro Tropical II, no município de 

Para uape bas-PA. 

JM TERRAPLANAGEM E CONSTRUÇÕES LTDA, 

devidamente qualificada segundo documentação apresentada 

junto a habilitação comprovada nestes autos, vem, a presença 

da 1. Comissão de Licitação apresentar RECURSO 

TEMPESTIVO, conforme documento em anexo. 

Solicitamos gentilmente a confirmação de recebimento deste. 



Grata, 

Cristina Nunes 

Recebe os teus ficheiros 
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PREFEITURA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ORDEM PÚBLICA 

SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos que a empresa ROAD CONStRUTORA EIRELI, CNPJ N2 06.939.34O/O0O169tL5m se 
na Rua AiS, Quadra 34, Lote 39, Loteamento Amazônia, Parauapebas - PA, foi contrao 

Município de Jaboato dos Guararapes - PE, com sede à Avenida General Barreto de Mens)_ 

1648, Prazeres, inscrita no CNPJ N2  10.377.679/0001-96, através da Superintendência Técnica 

Obras, representada pelo Sr. Plácido Alves Teixeira de Farias, para a realização dos serviços abaixo 

relacionados com as seguintes características: 

1. Contrato: N021/2018-SElNFRA 

2. Objeto do contrato: contratação de empresas para serviços de pavimentação e drenagem 
da Rua Major Médico Vicente e Rua Maria Digna, Município de Jaboato dos Guararapes-
PE. 

3. Endereço da obra: Rua Major Médico Vicente e Rua Maria Digna, Município de Jaboato 

dos Guararapes - PE. 

4. Empresa contratada: ROAD CONSTRUTORA EIRELI, CNPJ N2  06.939.340/0001-69. 

S. Contratante da obra: Município de Jaboato dos Guararapes - PE, CNPJ N 

10.377.679/0001-96, através da Superintendência Técnica de Obras. 

6. Proprietário da obra: Município de Jaboato dos Guararapes - PE, CNPJ N2 

10.377.679/0001-96 

7. ART: N2  PE20190355438. 

8. Responsável Técnico: Gustavo Rodrigues de Sousa, Engenheiro Civil, Registro Nacional de 

Profissionais - RNP N111571260-8. 
9. Atividades executadas sob a sua responsabilidade técnica: Serviços de engenharia pare 

pavimentação e drenagem da Rua Major Médico Vicente e Rua Maria Digna, Município de 
Jaboato dos Guararapes-PE. 

10. Período de participação nos serviços: 28/06/2018 a 28/01/2019. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Und Quant. 

INSTALAÇÃO DA OBRA  

EXECUÇÃO DE DEPÓSITO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO.  

m2  12,00 

EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, NÃO INCLUSO 

MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS.  

rn2  12,00 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO rn 12,00 

ISOLAMENTO DE OBRA. COM  TELA PLASTICA COM MALHA DE 5MM E ESTRUTURA DE MADEIRA 
PONTALETEADA  

rn 348,00 

SERVIÇOS PRELIMINARES  

DEMOLICAO DE CONCRETO SIMPLES - m3  35,41 

DEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS MACICOS S/REAPP.OVEITAMENTO rn3  3,60 

DEMOLICAO MANUAL DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO m3  0,36 

Cemplaxo Administrativo - Estrada da Batalha, 1200— Gapo N - JrrJir Jofto 
Jabotc doe, Guararapes! PE CEP: 54315-70. 



PREFEITURA MUNICIPAL DO JABOATÃO DOS GUARARAPES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ORDEM PÚBLICA 

SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 

1 DEMOLICAO DE MEIO-FIO 7Ii 

DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA COM UTILIZAÇÃO DE MARTELO PERFURADOR, ESPES 
ATÉ 15 CM, EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE 

2k 18,00 

1 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 m3  

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M3 EM RODOVIA PAVIMENTADA (PARA DISTÂNCIAS 

SUPERIORES A 4KM)  

M3XKM 1.220,90 

TOMBAMENTO MECÂNICO DE ÁRVORES COM DIÂMETRO DE 0.15 A 0,30 M, INCLUSIVE O DESTOCAMENTO 

E LIMPEZA DO LOCAL  
Un 3,00 

REMOÇÃO DE POSTE DE CONCRETO ARMADO SEÇÃO CIRCULAR OU DUPLO T. un 1,00 

POSTE DE CONCRETO DUPLO T H9M CARGA NOMINAL 300KG INCLUSIVE ESCAVACAO, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE - FORNECIMENTO E INSTALACAO  

UN 1,00 

IMPLANTAÇÃO DE PENA D'ÁGUA, INCLUINDO TUBULAÇÃO, CONEXÕES, ESCAVAÇÃO E REATtRRO. UN 24,00 

IMPLANTAÇÃO DE DISTRIBUIDOR, INCLUSIVE TUBULAÇÃO DE 75MM, CONEXÕES, ESCAVAÇÃO, 
ESCORAMENTO E REATERRO.  

M 290,00 

TERRAPLENAGEM  

ESCAVACAO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL DE IA CATEGORIA COM TRATOR SOBRE ESTEIRAS 347 

HP E CACAMBA 6M3, DMT SOA 200M  
m3  1 834,15 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUE BASE COM PEDRA RACHÃO rn' 2.735,40 

PAVIMENTAÇÃO _ 
REGULARIZACAO E COMPACTACAO DE SU8LEITO ATE 20 CM DE ESPESSURA m 2.023,00 

[5NSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A QUENTE 

(CBUO),_CAMADA DE_ROLAMENTO,_  COM _ESPESSURA _DE_5,0CM  

rn' f 2.023,00 

IMPRIMACAO DE BASE DE PAVIMENTACAO COM ADP CM-30 m2  12.138,00 

PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RR-2C m2  40.460,00 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTIC.A PARA PAVIMENTAÇÃO URBANA M3XKM 5.567,35 

BASE PARA PAVIMENTAC.AO COM BRITA GRADUADA, INCLUSIVE COMPAcTACAO m' 427.95 

BASE PARA PAVIMENT.ACAO COM MACADAME HIDRAULICO, INCLUSIVE COMPACTACAO m 713,25 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ- 

FABRICADO  

m 5.730,00 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 

CM ALTURA  

rn 5.780,00 

CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA! BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. __ 
25,14 

________ 
REGULARIZAÇÃO MANUAL DE TERRENO NATURAL, CORTE OU ATERRO ATÉ 20 CM DE ESPESSURA. m2  914,38 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO 1H LOCO, FEITO 

EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMADO.  

M3 45,72 

DRENAGEM 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVAIS, DIÂMETRO DE 400 MM, JUNTA 	1 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO.  

rn 	t 53,00 

POCO DE VISITA EM ALVENARIA, PARA REDE D0.60 M, PARTE FIXA C/ 1.00 M DE ALTURA un 8,00 

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO.  

m 119,00 

CORPO BDCC 2,00 X 2.00 rn - MOLDADO NO LOCAL - ALTURA DO ATERRO 1,00 A 2,50 m - AREIA E BRITA 
COMERCIAIS. 

rn 91,00 

CAIXA COLETORA, 0,25 X 0,85 X 1,00 M, COM FUNDO E PAREDES EM ALVENARIA un 7,00 

CONCRETO ARMADO LANÇADO E ADENSADO EM LAGES 	 - rn' 2,70 

SERVIÇOS COMPLEMENTARES  

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 100 MM, JUNTA ELÁSTICA, 	- 	1 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 	1 

M 72,00 

.-=---- 
Compiaxo Administrativo - Estrada da Batalha, 1200— Galpão N - Jardim Jordão 

Jabo9to dos Gj'sçapesI P2 - CEP: 43'i5-7O. 	
) 
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PREFEITURA MUNiCIPAL DO JABOATÃO DOS GUARAR.APES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E ORDEM PÚBLICA 

SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 

TUBO DE PVC PARA REDE COLETORA DE ESGOTO DE PAREDE MACIÇA, DN 150 MM, JUNTA ELÁSTICA, M  580,bO 

ff 

INSTALADO EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÉNCIAS- FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. 
j 

CAIXA DE INSPECAO EM ANEL DE CONCRETO PRE MOLDADO, COM 950MM DE ALTURA TOTAL ANEIS COM UN 24,00 
ESPrSOMM, DIAM. = 600MM. EXCLUSIVE TAMPAO E ESCAVACAO - FORNECIMENTO E INSTALACAO  

ACESSIBILIDADE 

CONSTRUÇÃO DE RAMPA PARA DEFICIENTE FÍSICO TIPO 02, INCLUSIVE CONSTRUÇÃO DE MEiO-FIO LJn 6,00 
REBAIXADO, ESCAVAÇÃO, REMOÇÃO, APILOAMENTO MANUAL E PASSEIO EM CONCRETO INCLUINDO A 

APLICAÇÃO DA SINALIZAÇÃO TÁTIL DE ALERTA PREVISTA NA NOR 9050. 

SINALIZAÇÃO 

PINTURA DE FAIXA - TINTA BASE ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,4 MM m2  182,94 

PINTURA DE SETAS E ZEBRADOS -TINTA BASE ACRÍLICA - ESPESSURA DE 0,4 MM rn2  5,10 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO, Ri LADO 0,331 M- PELÍCULA un 2,00 
RETRORREFLETIVA TIPO 1 E SI 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ADVERTÉNCIA EM AÇO, LADO DE 0,60 M - PELÍCULA un 8.00 
RETRORREFLETIVA TIPO I E SI 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE REGULAMENTAÇÃO EM AÇO D = 0,60 M - PELÍCULA un 8,00 
RETRORREFLETIVA TIPO 1 E SI 

Jaboato dos Guararapes - PE, 08 de abrii de 2019. 

2 
Plácido Alves Teixeira de Farias 

Superintendência Técnica -de. Obras 
1E C5W 

}ácido Faria 
Superintendente 

8: 3l.D  PE.  at.:S.2122 

8' OFÍCIO DE N 	DOM 	.w.c1ior.ofi 
3.  

Reconheço a(s)f.nnas) por s 	ça de: 

Oi6864d)_PT CIDO ALVES 	1. —211 A 

Recite, 25 de AbqJ 	 -de 

dat  

BRUNO SILVA DE VASCONCELOS -Es 
EmoI.: RS 461; TSHR: 0.80; FERC: 0,39; Total: 479 
Selo ctjileI 0073783.RQF04201909.03532 

e_r 

Complexo Administrativo - Estrada da Batalha, 1200— Galpão N - Jardim Jordão 
Jaboatão dos Guararapes/ PE - CEP: 54315-570. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS, EDIFICAÇÕES e PAVIMENTAÇÃO 

CONTRATO N° 02112018 - SEINFRA 

INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA, QUE 
ENTRE Si CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES E A EMPRESA ROAD 
CONTRUTORA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES, entidade de direito público interno, com sede na 
Avenida General Barrete de Menezes, n°1648, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, regularmente 
inscrita no CNJPJIMF sob o n.° 10377.67910001-96, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, integrada em sua estrutura funcional, e administrativa pela SECRETARIA 
EXECUTIVA DE OBRAS, EDIFICAÇÕES E PAVIMENTAÇÃO, neste ato representada pelo Secretário da 
Pasta, DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JUNIOR, portador da Cédula de Identidade n.° 5895583 SSP/PE, 
inscrito no CPFIMF sob o n.° 042.793.344-71, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e, a 
empresa ROAD CONTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, com endereço na Rua A15, 
N°0, Quadra 39, Lote 34, Loteamento Amazônia, Parauapebas - PA, CEP: 68515-000, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 06.939.340/0001-69, neste ato legalmente representada pelo Sr. ORLANDO DA SILVA VIEIRA, 
brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.° 10.636.978 - SSP/PE, inscrito no CPF/MF sob o n.° 
466.707.003-00, têm entre si justo e avençado o presente instrumento contratual, em regime de empreitada 
por preço unitário, de acordo com o Processo Administrativo n.° 107/2018, Tomada de Preço n° 005/2018 
proposta de preços da contratada e mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores, com observância das 
disposições contidas na Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, sujeitando-se às normas dos 
supramencionados diplomas legais, aplicando-se os preceitos de direito público e, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA MAJOR MÉDICO VICENTE, a ser realizado de acordo com as 
determinações contidas no Processo Ucitatório n.° 107/2018, Tomada de Preços n° 005/2018 e seus 
anexos, proposta da contratada e disposições legais-  atinentes à matéria. 

CLÁUSULA SEGUNDA— DO REGIME DE EXECUÇÃO 

O objeto deste contrato será executado de forma indireta, em regime de empreitada por menor preço 
global, com fornecimento total de materiais e equipamentos, necessários à consecução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO 

O presente instrumento tem fundamento no Processo Licitatõrio 410  107/2018, norteado pelas disposições 
estabelecidas na Lei n° 8.666. de 21 de iunho de 1993. atualizada. 

CLÁUSULA QUARTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

f,r,anrpirr,s alrr,dçs nra a reaiizacão do objeto da oreserite licitação correrão à conta da 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS, EDIFICAÇÕES e PAVIMENTAÇÃO 
Órgão: 3 34 
Unidade: 102 
Projeto/Atividade: 15 451 1017 1029 
Elemento: 449051 
Subelemento: 4 
Fonte: 002 
Conforme Empenho de n° 02880, datado de 27/0612018, no valor total de RS 467.662,80 (quatrocentos e sessenta e 
sete mil, seiscentos e sessenta e dois reais e oitenta centavos). 

órgão: 3 34 
Unidade: 102 
Projeto/Atividade: 15 451 1017 1029 
Elemento: 449051 
Subelemento: 4 
Fonte: 011 
Conforme Empenho de n° 02881, datado de 27/06/2018, no valor total de R$ 937,20 (novecentos e trinta e sete reais 

e vinte centavos). 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 

O valor total do presente contrato é de R$ 468.600,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil e seiscentos 
reais), conforme proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em até 30 dias, de acordo com os serviços efetivamente realizados, conforme 
medições mensais, mediante apresentação e aprovação de Nota Fiscal/Fatura. 

Parágrafo Primeiro. As medições e consequentes pagamentos dos Serviços ficarão limitados aos percentuais de 

execução previstos no Croriograma Físico-Financeiro anexo a este 	- 

Parágrafo Segundo. As faturas referentes aos serviços executados serão encaminhadas a Diretoria Administrativa 
e Financeira da Secretaria Contratante, para as providências relativas a conferência e verificação da compatibilidade 
com a medição/parecer emitido pela fiscalização e aprovados pela Diretoria da Área Técnica, após o que será 
procedido o pagamento. 

Parágrafo Terceiro. O pagamento do 10  (primeiro) boletim de medição ficará condicionado à: 

a) apresentação de cópia autenticada em cartório, da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART dos 
serviços no CREA'PE. 

b) entrega à Contratante do Cadastro Específico do INSS-CEI, na forma disciplinada na legislação pertinente; 

Parágrafo Quarto. O pagamento da última parcela ficará condicionado à apresentação da Certidão de baixa do CEI 
(Cadastro Específico do INSS), conforme o caso e nos termos instituídos no disciplinamento legal regente;  

Parágrafo Quinto. É condição contratual a manutenção, por parte da contratada, das condições de habilitação, 
inclusive quanto: 

a) Existência de qualquer débito para com a Contratante, até que seja efetivamente pago ou descontado de 
eventuais créditos que a contratada tenha perante o município; 

b) Existência de débitos de obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do 
FGTS, decorrentes da execução dos serviços objeto do contrato, até a sua regularização perante os órgãos 
competentes; 

. 	, 
c) Existência de débitos de natureza fiscal para com as fazendas federal, estadual e municipal, 

Parágrafo Sexto. A Contratante poderá sustar o pagamento da nota fiscal/fatura, nos seguintes casos: 

\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS, EDIFICAÇÕES e PAVIMENTAÇÃO 
c) Existência de valores comprovada mente pagos a menor do que o estipulado no detalhamento de sua 
Proposta de Preços referentes a taxas e imposto, até a correção dos valores; 

f) Não atendimento de qualquer obrigação contratual ou exrgências da fiscalização. 

Parágrafo Sétimo. Caso ocorram necessidades de serviços extras, assim entendidos aqueles não orçados na 
planilha original, estes deverão ser objeto de prévio termo aditivo. devidamente justificado pelo engenheiro fiscal da 
obra, e aceita a justificativa pelo Secretário da Pasta Contratante, a seu critério exclusivo. O cumprimento de tais 
formalidades se constitui condição sine qua non para o respectivo pagamento. 

Parágrafo Oitavo. Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização prévia da 

Contratante e mediante a formalização de termo aditivo, devendo ua execução observar os seguintes nortes: 

a) Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos considerando-se o deságio 
entre o preço global orçado pela Contratante e o preço global da proposta vencedora, o chamado fator "k"; 

b) Em relação aos serviços extras não tabelados, a proposta de preços da contratada deverá observar a 
mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) verificada na proposta de preços vencedora da 
licitação. Apenas quando tais propostas forem aceitas pela Contratante, os serviços poderão ser realizados. 
Deverá a Contratante, ainda, proceder a estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos 
com os verificados no mercado. 

Parágrafo Nono. Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários constantes 
da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e circunstanciada autorização da 
Contratante e mediante a formalização de termo aditivo, devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados 
pela Contratada redundaram ou não de eventual erro de projeto, de modo a se observarem regras protetivas do 
erário. 

CLÁÚSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem direito e obrigações da Secretaria Executiva de Obras, Edificações e Pavimentações e/ou a Secretaria 

Municipal de Infraestrutura - SEOB/SEINFRA: 

a) Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções complementares, suficientes 
e necessários à respectiva execução; 

b) Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando o que for 
necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade competente o que 
ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

c) Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos no cronograma físico - financeiro, mediante a 
apresentação dos documentos hábeis para prática de tal ato; 

d) Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das obras e 
serviços de engenharia indicados na licitação; 

e) Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não estejam de 
acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo que for 
rejeitado; 

f) Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços executados, 
encaminhando-as para pagamento; 	 . 

g) Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos serviços, em f 
caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério; 

h) A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 	. 	
) 
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b)Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com 
relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem 
como: 

a) A contratada deverá exigir de seus subcontratado's, se for o caso e conforme previsão contratual, 
cópia da ART dos serviços a serem realizados, apresentando-a à Secretaria Executiva de Obras, 
Edificações e Pavimentações, quando solicitado. 

b) A contratada deverá entregar à contratante, a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, em até 
05 (cinco) dias úteis após assinatura do contrato. 

c) Submeter à aprovação da Secretaria Executiva de Obras, Edificações e Pavimentações, o(s) nome(s) 
e o(s) dado(s) demonstrativo(s) da respectiva capacidade técnica do responsável técnico, conforme 
exigências da PREFEITURA, que, porventura, venha a substituir o profissional originalmente 
indicado. 

d) Submeter à FISCALIZAÇÃO, sempre que solicitado, as amostras de todos os materiais a serem 
empregados nos serviços, antes de sua execução.-  

e) Os ensaios, testes e demais provas exigidas por Normas técnicas oficiais para a boa execução dos 
serviços, controle e qualidade dos insumos e partes da obra, serão encargos da Contratada, sem 
ônus adicional a PREFEITURA. 

f) A contratada deverá entregar à contratante a relação de todos os representantes ou prepostos que 
terão qualquer tipo de vinculação com a obra, objetivando, manter a qualidade técnica dos serviços a 
serem executados. 

g) Será obrigatório o uso do Diário de Obras. 

h) A contratada deverá elaborar relatório fotográfico durante toda a execução da obra. 

i) Os funcionários da contratada deverão trabalhar com fardamento. 

j) A contratada deverá adotar todas as medidas de segurança em consonância com a Portaria n° 
3.21411978 do Ministério do Trabalho, legislação e normas pertinentes sobre segurança, medicina e 
higiene do trabalho. 

k) A contratada deverá responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa necessária para assegurar o 
andamento conveniente dos trabalhos. 	 - 

/ 
1) 	A contratada deverá manter, durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as 

obrigações a serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste 
Termo de Referência, no edital de licitação e seus nexos. ' 
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m) Correrão, exclusivamente por conta da empresa contratada, todas as despesas com relação à 

manutenção e administração dos serviços, sendo responsável em relação aos seus empregados por 
todas as despesas decorrentes da obra, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e 
contribuições, indenizações, vales-refeições, vales-transportes e outras obrigações que porventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

n) Responder pelos danos causados diretamente à PREFEITURA ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
quando houver sido tido Fiscalização ou acompanhamento pela equipe de FISCALIZAÇÃO da 
contratante. 

o) Responder, também, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade da 
PREFEITURA DO JABOATAO DOS. GUARARAPES, quando esses tenham sido ocasionados por 
seus empregados durante a execução das obras e bem assim, arcar com despesas decorrentes de 
qualquer infração nos locais-objeto de realização dõs serviços. 

p) Será de responsabilidade da contratada a eventual destruição ou danificação do local, até a aceitação 
definitiva dos serviços, bem como as indenizações que possam vir a ser devidas a terceiros por fatos 
oriundos dos serviços contratados, ainda que ocorridos em via pública. 

q) Assumir inteira e total responsabilidade pela execução dos serviços. 

r) No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas, 
regulamentos ou posturas, caberá à licitante vencedora, formular imediata comunicação escrita à 
PREFEITURA de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços. 

s) Conforme preconiza o artigo 69 da Lei 8.666/93 e suas alterações, a contratada é obrigada a reparar, 
corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços 
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de 
materiais empregados, cujos serviços de reparação/correção e demais anteditos, deverão ser 
realizados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da notificação através do devido registro no 
Diário de Obras ou outro equivalente emitido pela PREFEITURA ou no prazo para tanto, estabelecido 
pela Fiscalização. 

t) Providenciar, por conta própria, toda a sinalização necessária à execução das obras no sentido de 
evitar qualquer tipo de acidente. 

u) Remover o entulho e todos os materiais inserviveis, promovendo a limpeza do local da obra, durante 
todo o período de execução e, especialmente, ao seu final. 

v) Permitir, aos técnicos da PREFEITURA, acesso às suas instalações e a todos os locais onde 
estiverem sendo estocados materiais relacionados com as obras. 

w) Comunicar à PREFEITURA, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário. 

x) Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição de equipamentos, materiais e serviços 
pela FISCALIZAÇÃO e pelos atrasos acarretados por essa rejeição. 

v' 	A contratada. antes do inír'.io rIP r,ijlc,ijpr atividadp rl innad cj,m ns sprvicrs dp.vpKr 	"á 
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consignadas neste Termo de Referência, do estabelecimento nas normas técnicas pertinentes, assim 
como das condições do local onde serão executados os serviços. 

CLAUSULA NONA - DOS PRAZOS 

Na execução do presente instrumento serão observados os seguintes prazos: 

1) O prazo de execução do objeto contratual é de 120 (cento e vinte) dias a contar da assinatura do presente 
contrato, admitida a prorrogação nos termos da lei, mediante termo aditivo, persistindo as obrigações acessórias, 
especialmente as decorrentes de correção de defeitos. Os serviços serão executados de forma concomitante. 

II) O prazo de vigência do contrato será de 210 (duzentos e dez) dias,a contar da sua assinatura. 

III) A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato, devendo fazê-lo no prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à 
contratação, nos termos do art. 64 da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

O descumprimento das obrigações assumidas pelo licitante estará sujeito às seguintes penalidades, previstas na Lei 
Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações: 

Parágrafo primeiro - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar retirar o contrato ou instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, ensejará a aplicação de multa de até 15% do valor do 
ajuste, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova licitação realizada, prevalecendo a de maior 
valor. 

Parágrafo Segundo - À inexecução total ou parcial do contrato, será aplicada multa, conforme alíneas a' e b" 
deste item, sobre o valor global do contrato, ou multa correspondente à diferença de valor resultante de nova 
licitação realizada, prevalecendo a de maior valor: 

22.6.1.1 pela inexecução total do contrato, multa de até 15%; 

22.6.1.2 pela inexecução parcial do contrato, multa de até 10%. 

Parágrafo Terceiro - O não cumprimento do prazo máximo de conclusão dos serviços ou entrega de serviços, 
materiais e equipamentos fixados no contrato, nota de empenho ou instrumento equivalente, ensejará a aplicação 
das multas de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor global do contrato: 

a) multa diária no valor equivalente até 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor global do 
contrato por cada frente de serviços que deixar de atender, programadas e notificadas à 
contratada, motivada pela incapacidade de disponibilidade do número mínimo de equipes 
exigidas; 	

\ \ 

b) multa diária de até 0,05% (cinco centésimos por cento), do valor global do contrato por paralisação 
de serviço sem justa causa; 

c) multa diária de até 0,01 % (um centésimo por cento) do valor global do contrato por uso 	\ 
incompleto ou não usar o fardamento padrão, bem como a falta de uso dos EPI, EPC e 
ferramentas;  

d) multa diária de até 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor global do contrato por não 
disponibilizar os veículos ou quaisquer dos itens da instalação da obra, conforme as copdes 
exiaidas no Termo de Referência: 
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e) multa diária de até 001 % (um centésimo por cento) do valor global do contrato por uso de 

sinalização inadequada (velha, quebrada, apagada e insuficiente); 

f) multa de até 0,05% (cinco centésimo por cento) do valor global do contrato por cada intervenção 
em que ficar comprovado o uso de materiais, peças de reposição ou processo construtivo fora das 
especificações ou padrões preestabelecidos, bastando para essa caracterização a constatação "in 
loco da necessidade da repetição da mesma intervenção dentro do período contratual e, ainda 
devendo refazer o serviço sem ônus para a Contratante. 

Parágrafo Quarto - o valor correspondente a qualquer multa aplicada a Contratada, respeitado o princípio do 
contraditório e da ampla defesa, deverá ser descontado no boletim de medição do mês vigente do recebimento da 
notificação da penalidade. 

Parágrafo Quinto - Os serviços, materiais e equipamentos não aceitos pela Administração deverão ser substituídos 
pela Contratada, rio prazo máximo de 15 dias corridos, a contar da data da comunicação expressa da 
Administração. 

Parágrafo Sexto - Configurada o não cumprimento da obrigação contratual, previamente á imposição da multa, será 
a Contratada notificado da infração e da penalidade a que está sujeito, para, querendo, apresentar defesa no prazo 
de 5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil subseqüente à data de notificação. 

Parágrafo Sétimo - Imposta a multa, deverá ser paga no prazo de até 30 dias, a contar da data de sua intimação, 
devendo ser observado que: 

a) O não pagamento da multa no prazo previsto neste artigo ensejará, em sendo a garantia contratual 
insuficiente para fazer face ao seu valor, na retenção dos créditos existentes em favor da Contratada 
rio valor correspondente a(s) referida(s) multa(s) ou na sua inscrição na divida ativa, para posterior 
cobrança judicial. 

Parágrafo Oitavo - Se a licitante vencedora deixar de cumprir os compromissos relativos aos prazos de validade da 
proposta ou os concernentes às especificações e condições preestabelecidas, a Contratante poderá optar pela 
convocação das demais propostas, obedecidas sucessivamente,a ordem de classificação, ou pela realização de 
novos processos licitatórios. 

Parágrafo Nono - Independentemente de cobrança de multas, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderão 
ainda ser aplicadas à Contratada as seguintes sanções, garantida a prévia defesa: 

a) advertência por escrito; 

b) suspensão temporária de participação em Rcitações e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

C) 	declaração de inidoneidade, nos termos do art. 87, inciso IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

Parágrafo Décimo - Nenhuma penalidade será aplicada sem que tenha sido assegurado ao(s) licitante(s) ou a (s) \ "\ 
Contratada(s) a ampla defesa e o contraditório. 

Parágrafo Décimo Primeiro - As penalidades poderão ser aplicadas cumulativamente com as demais sanções 
previstas; 	

/ 

Parágrafo Décimo Segundo - Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tempestivamente ou 
sem fundamento relevante, na forma da legislação em vigor.  

Parágrafo Décimo Terceiro - Sempre que não houver prejuízo para a CONTRATANTE, as penalidades impostas 
poderão ser transformadas em outras de menor sanção, a critério exclusivo da mesma. 
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Parágrafo Décimo Quarto - O descumprimento das obrigações e demais condições do Edital sujeitará a Licitante, 
conforme a gravidade, às sanções previstas neste item e demais cominações legais cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

O descumprimento de qualquer Cláusula ou de simples condição deste CONTRATO, assim como a execução do 
seu objeto em desacordo com o estabelecido em suas Cláusulas e condições, dará direito à CONTRATANTE de 
rescindi-lo mediante notificação expressa, sem que caiba â CONTRATADA qualquer direito, exceto o de receber o 
estrito valor correspondente às obras/serviços realizada(o)s, desde que estejam de acordo com as prescrições ora 
pactuadas. 

1) O CONTRATO poderá ser rescindido: 

a) Por ato UNILATERAL da CONTRATANTE, nos casos dos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei 
Federal n.° 8.666/93, atualizada; 

b) AMIGAVELMENTE, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração; e 

o) 	JUDICIALMENTE, nos termos da legislação. 

II) A rescisão de que trata a alínea a' do inciso 1 desta Cláusula, acarreta as seguintes conseqüências, sem prejuízo 
das sanções previstas neste CONTRATO e na Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada: 

a) Retenção 	dos 	créditos 	decorrentes 	do 	CONTRATO 	até 	o 	limite 	dos 	prejuízos 	causados 	à 
CONTRATANTE; 

b) Assunção imediata do objeto do CONTRATO pela CONTRATANTE, no estado e local em que se 
encontrar; 

C) 	 Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados na 
execução do CONTRATO, necessários à sua continuidade; 

d) 	Execução da garantia contratual, se houver, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

As faturas correspondentes aos pagamentos efetuados com atraso ou com descontos por antecipações de 
pagamentos terão seus valores acrescidos ou descontados calculados pela aplicação do IGPM do mês do evento, 
"pro rata tempere die", para o período verificado entre a data de vencimento rio documento de cobrança e a data de 
seu efetivo pagamento. 

Parágrafo Único: A contagem do prazo estabelecido para pagamento, será interrompido no caso de incorreções na 
nota fiscal, reiniciando-se após sanadas as irregularidades, sem ônus para a entidade responsável pela licitação. \ \' 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇAO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá prestar garantia de execução do contrato, em até 05 (cinco) dias úteis contados da 
assinatura do instrumento contratual, em importância equivalente a 5,0% (cinco por cento) do valor global do 
contrato, devendo ter prazo de validade igual ou superior ao prazo da execução do serviço em qualquer das 
modalidades a seguir indicadas: 

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 	
, 

b) seguro-garantia: ou 	 - - . 
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Parágrafo Primeiro: A garantia mencionada servirá para o fiel cumprimento do contrato, respondendo inclusive pelas 
multas eventualmente aplicadas. Se o valor da garantia for utilizado, em pagamento de qualquer obrigação, a 
contratada deverá proceder a respectiva reposição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data em que 
for notificado. 

Parágrafo Segundo: A garantia de execução será devolvida através de requerimento da CONTRATADA, mediante a 
apresentação do termo circunstanciado do recebimento dos serviços. 

Parágrafo Terceiro: Caso a CONTRATADA apresente a gara?tia por meio de fiança bancária deverá utilizar o 
modelo em Anexo. 

Parágrafo Quarto: A Garantia em dinheiro deverá ser prestada, em favor do Município do Jaboatão dos Guararapes, 
no Banco 001 - Banco do Brasil, Agência n°. 0934-2, conta n°. 41.343-7. 

Parágrafo Quinto: Na hipótese de garantia ser prestada em cheque esta apenas será considerada após a 
compensação deste. 	 - 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VISTO DA ASSESSORIA JURÍDICA 

O presente CONTRATO terá o visto da Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no 
parágrafo único do art. 38 da Lei n. ° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

O contratado fica obrigado a manter, durante toda a execução deste contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no licitação, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA— DO SUPORTE LEGAL 

Para execução do presente contrato bem como para a regulação dos casos omissos, aplicar-se-á a Lei n° 8.666 
de 21.06.93, a Lei n° 8.883 de 08.06.94, a Lei n°. 9.648 de 27.05.98 e a legislação especifica pertinente ã matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - REGISTRO 

Em atendimento ao Decreto Municipal n°. 002/2017, o presente instrumento será registrado na Secretaria 
Executiva de Licitações, Contratos e Convênios motivo pelo qual é assinado pelo Secretário da Pasta. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

O Foro para solução de qualquer conflito decorrente do presente CONTRATO é o da Comarca de Jaboatão dos 
Guararapes, Estado de Pernambuco. 

CLAUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Declaram as partes que este CONTRATO corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre 
elas celebrado. 	 . 

E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, 
para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram. 

Jaboatão dos Guararapes, 27 de junho de 2018. 

Ln - 
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Convênios Guararaps 	 Gerente óe c
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2 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.° 02112018 - SEINFRA 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO INSTRUMENTO 
PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
JABOATÃO DOS GUARARAPES E A EMPRESA ROAD 
CONTRUTORA EIRELI, NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de aditivo ao Contrato n° 021/2018-SEINFRA, celebrado em 27 de junho de 
2018, cujo objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E 
DRENAGEM DA RUA MAJOR MEDICO VICENTE, NO MUNICIPIO DO JABOATAO DOS GAUARARAPES - 
PE, oriundo do Processo Administrativo n.° 10712018, Tomada de Preço n° 005/2018, as partes a seguir 
identificadas: o MUNICIPIO DE JABOATAO DOS GUARARAPES, entidade de direito público interno, com sede 
na Avenida General Barreto de Menezes, n 01648, Prazeres, Jaboatão dos Guararapes/PE, regularmente inscrito 
no CNPJ sob o n11  10.377.679/001-96, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
ORDEM PUBLICA, neste ato representada através da SECRETARIA EXECUTIVA DE OBRAS E 
EDIFICAÇOES, neste ato representada pelo Secretário da Pasta, DANIEL NASCIMENTO PEREIRA JUNIOR, 
portador da Cédula de Identidade n.°  5895583 SSP/PE, inscrito no CPFIMF sob o n.° 042.793.344-71, doravante 
denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa ROAD CONTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, com endereço na Rua A15, N°0, Quadra 39, Lote 34, Loteamento Amazônia, Parauapebas - PA, 
CEP: 68515-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 06.939.340/0001-69, neste ato legalmente representado pelo, Sr. 
ORLANDO DA SILVA VIEIRA, brasileiro, portador da Cédula de Identidade n.° 10.636.978 - SSP/PE, inscrito no 
CPFIMF sob o n.° 466.707.003-00, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado a 
celebração do presente aditivo, mediante as cláusulas e condições enunciadas em sucessivo, que mutuamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a fielmente cumprir, por si e seus sucessores: 

CONSIDERANDO o teor da Oficio n° 851/2018, oriundo da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Ordem 
Pública, a qual solicita e justifica a elaboração do competente termo aditivo visando a inclusão dos serviços de 
pavimentação referente ao trecho da Rua Maria Digna (Entre as Ruas Antônio Carlos Oliveira e Major Médico 
Vicente); 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 044/2018, da lavra do Assessor Jurídico Dr. Bruno Lopes, inscrito na 
OAB/PE n.° 37.628, que opina favoravelmente pela realização do presente Termo Aditivo; 

CONSIDERANDO o Parecer Financeiro n° 017/2018, da lavra da Gerente Financeira, Sra. Maryana Silvestre de 
Albuquerque, que justifica a realização do presente termo aditivo; 

CONSIDERANDO a Justificativa Técnica, parte integrante e indissociável deste Instrumento, independente de 
transcrição, da lavra do Superintendente, Sr. Plácido Faria, que solicita e justifica visando a inclusão dos serviços 
de pavimentação referente ao trecho da Rua Maria Digna (Entre as Ruas Antônio Carlos Oliveira e Major Médico 
Vicente); 

CONSIDERANDO as Planilhas de Adequações com Acréscimos da lavra do Superintendente, Sr. Plácido Faria, 
que fará face ao presente Termo Aditivo; 

CONSIDERANDO a indicação do secretário desta pasta para o gestor do presente termo, o Sr. Plácido Alves 
Teixeira de Faria, Matrícula: 59.212-2, Cargo: Superintendente; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, inciso 1, alínea 	da Lei Federal n.°  8.666/93, atualizada, que admite a 
alteração unilateral pela Administração Pública dos contratos firmados quando houver modificação do projeto ou 
das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 65, inciso 1, alínea "b', parágrafo 11, da Lei Federal n.°. 8.666/93, atualizada, 
que admite a alteração dos contratos firmados quando necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição de seu objeto, nos limites definidos no § 1°  do mesmo artigo; 

CONSIDERANDO finalmente, o atendimento explícito ao interesse público. 

Resolvem as partes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente Termo Aditivo ao CONTRATO acima identificado tem fundamento no artigo 65, inciso 1, alínea a e b' 
da Lei Federal n° 8.666/93 atualizada, notadamente ante a solicitação acima mencionada, que faz parte 
integrante e indissociável deste instrumento independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O presente instrumento tem como objeto a inclusão dos serviços de pavimentação referente ao trecho da Rua 
Maria Digna (Entre as Ruas Antônio Carlos Oliveira e Major Médico Vicente), tendo também a inclusão da Fonte 
01, para o pagamento; 

Parágrafo Primeiro: Os acréscimos equivalem ao percentual aproximado de 23,63% (vinte e três, virgula, 
sessenta e três por cento), do valor da obra referente a Rua Major Médico Vicente, sendo o valor acrescido de 
R$ 110.740,94 (cento e dez mil, setecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos), ficando o valor atual 
do contrato de RS 573.536,15(quinhentos e setenta e três mil, quinhentos e trinta e seis reais e quinze centavos). 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos necessários à satisfação do presente Instrumento correrão por conta das seguintes dotações 	...- 
orçamentárias: 

órgão: 3.34 
Unidade: 102 
Projeto Atividade: 15 451 1017 1029 
Elemento: 449051 
SubElemento: 4 
Fonte: 001 
Nota de Empenho n.° 03322, datada de 31 de julho de 2018, no valor de R$ 110.740,94 (cento e dez mil, 
setecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos). 

Parágrafo primeiro - Em razão da assinatura do presente Instrumento, a CONTRATADA procederá à 
prorrogacão do prazo de validade da garantia de execução contratual prestada, a fim de coincidi-lo com o final do 
nrazo de vicência do presente Termo Aditivo. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VISTO DA ASSESSORIA JURIDICA 
O presente TERMO ADITIVO terá o visto da Assessoria Jurídica da Secretaria demandante, de acordo com o 
estabelecido no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n.° 8.666/93, atualizada. 

CLÁUSULA QUINTA— DO REGISTRO 
Em atendimento ao Decreto Municipal n.° 00212017, o presente instrumento segue vistado pelo Secretário 
Executivo de Licitações, Contratos e Convénios e pela Gerência para fins de registro e arquivo na SELIC. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições contratuais que não tenham sido alteradas ou 
modificadas, no todo ou em parte. pelo presente instrumento. 

E, por estarem assim justas e pactuadas, firmam as partes o presente instrumento, depois de lido e achado 
conforme, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para um só fim de direito, na presença de duas 
testemunhas. 

Jaboatão dos Guararapes- PE, 27 de agosto de 2018. 	/ 
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Dados do contrato de número 20170483 

• Origem: concorrência - 3/201 7-0O2SEMOB 

• Contratante: Prefeitura Municipal de Parauapebas 

• Contratada(o): HB20 CONSTRUÇÕES LTDA 

• Valor: 17.186.646,21 

• Início da vigência: 10/11/2017 

• Fim da vigência: 10/11/2018 

Arquivos relacionados 

Título do arquivo 

CONTRATO (/transparencia/contrato/anexo/4507490/download/6540/Contrato 20170483-

Assinado - Assinado.pdf) 

Objeto 

Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica, recapeamento e 

serviços de drenagem dos Bairros Liberdade II, Casas Populares II e Bela Vista 1 e II, no Município de 

Parauapebas, Estado do Pará 

Programa de trabalho 

Exercício 2017 Projeto 1 .026.2678220281 .026.Abertura, Recuperação, Manutenção e Pavimentação de 

vias na Zona Urbana., Classificação econômica 4.4.90.51.00, Subelemento 4.4.90.51.01 
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ANEXO IX 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET. 

ONCORRENCIA N° 3/2017-002SEMOB 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica, 

recapeamento e serviços de drenagem dos Bairros Liberdade II, Casas Populares II e Bela Vista 1 e II, 

no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

_LNP]/CPF n°: 

Endereço: 

E-mail: Cidade: Estado: 

Telefone/Fax: Responsável pelo Contato: 

Obtivemos através do acesso ao site do Portal da Transparência da Prefeitura de Parauapebas - P1 

http:ww.governotransparente.com.br/transparericia/4507490/consuItarlicitacao ou do Portal do 

TCM-PA https:J/www.tcrn.pagov.br/portaI-Iic-pjbico/nesta  data, cópia do instrumento convocatório 

da licitação acima identificada. 

local, -, de 	de 2017. 

Assinatura e/ou Assinatura Digital (e-CPF ou e-CNPJ) 

MORRO DOS VENTOS S/N, BEIRA RIO !, PARAUAPEBAS/PA 
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EDITAL 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 3/201 7-OO2SEMOB 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
devidamente designada, leva ao conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, GLOBAL, a ser executado sob o regime de empreitada a preço unitário. 
de acordo com a Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, da Lei Complementar Municipal n° 
009/2016, do Decreto Federal n.° 8.538/2015, assim como das demais normas vigentes aplicáveis ao caso, para 
atefider o objeto constante deste Edital, mediante as condições a seguir estabelecidas: 

LOCAL: MORRO DOS VENTOS, SIM, BEIRA RIO II 

DIA: 11/09/2017. 

HORÁRIO: 09:00h. 

1. DO EDITAL 

1.1 - São partes integrantes deste Edital: 

1.1.1 - Anexos: 

Anexo 1 - Planilha de Formação de Preços. 
Anexo II - Projeto Básico composto por: 

• memorial descritivo 
• quadro de quantidades e preços 
• cronograma financeiro 
• cronograma físico 
. planilha de encargos sociais sobre mão de obra 
• composição de preço unitário 
. composição de BDIiálbum de projeto 

Anexo III - Modelo de Proposta de Preços. 
Anexo IV - Modelos de Declarações 
Anexo IV.A - Modelo de Declaração que não empregar menor 
Anexo IV.B - Modelo de Declaração de Enquadramento como ME ou EPP. 
Ariexo IV.0 - Modelo de Declaração de Visita Técnica emitida pela licitante. 
Anexo V - Modelo de Credenciamento. 
Anexo VI - Minuta do Contrato. 
Anexo VII - Modelos dos quadros integrantes da planilha de formação de pre 
Anexo VIII - Indicação de ME/EPP para subcontrataçàc em conformidade 
009/2016, Decreto Federal n.° 8.538!2015. 
Anexo IX - Recibo de Retirada de Edital Pela Internet. 

1 n' 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - ('A - CEP 68.515-COO 
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2. DO OBJETO 

2.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de empresa para execução de serviços 
asfáltica, recapeamento e serviços de drenagem dos Bairros Liberdade II, Casas Populares II e Be 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

3.. DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇAO E 
PROPOSTA DE PREÇOS 

3.1- Os envelopes contendo a documentação de HABILITAÇÃO (Envelope N° 01) e PROPOSTA DE PREÇOS 
(Envelope N° 02) deverão ser entregues até às 09:00h do dia 11/ 09 1 2017, na sala da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO, localizada na Coordenadoria de Licitações e Contratos da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, situada no MORRO DOS VENTOS, QD PERMANENTE, S/N°, BEIRA RIO 
I. 

3.Z -  Não havendo expediente na data marcada ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á no primeiro dia útil subsequente, 
à hora e local já estabelecidos, desde que não haja comunicação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
em sentido contrário. 

3.3 -  Serão aceitos envelopes via correio ou qualquer outro meio postal, porém a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO não se responsabilizará pelos envelopes que, por ventura, não cheguem na hora e local 
determinados no item 3.1 deste Edital. 

14 -  Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade às condições definidas 
neste Edital. 	 - 

3. - Não serão aceitos, sob qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, salvo sob a condição de 
ouvinte. 

16.- Não serão aceitos protocolos de entrega ou de solicitação de documento, em substituição aos requeridos 
neste Edital e seus anexos. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 -  Somente poderão participar desta licitação os interessados que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus anexos, detenham atividade pertinente e compatível com o objeto a ser executado, bem como 
quanto à documentação mencionada nos artigos 27 a 31, da Lei n° 8.666/93. 

4.2 -  Será admitida a participação de consórcio, desde que atendidas às condições previstas no art. 33, da Lei N° 
8.666/93, e nas estabelecidas neste Edital. 

4.21 - Comprovação através de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados. 

4.2.2 - Cada consorciado deverá atender individualmente aos quesitos de habilitação previstos no item 8 deste 
Edital e apresentar todos os-documentos exigidos, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório 
dos quantitativos de cada consorciado, e para efeito de qualificação econômico-financeira, o somatório dos valores 
de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.51 
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4.2.3 - A licitante líder do consórcio deverá apresentar o instrumento de constituição ou de conmW óOS  
constituição, o qual não deverá revelar dados contidos na proposta técnica ou na proposta de preços, ait-L 
Por ocasião do credenciamento dos participantes. O instrumento de constituição ou de compromisso de 	stitui 
d consórcio deverá obedecer aos seguintes requisitos: 	 1) 

4.2.3.1 - Indicar a licitante líder doconsórcio, obedecidos aos dispostos no art. 33, inciso II e § 1°, da Lei 
8.666/93, que será responsável perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, pelo cumprimento 
das obrigações das consorciadas. 

4.2.3.2 - Conferir à líder amplos poderes para representar as consorciadas e as subcontratadas no procedimento 
lic:itatório e no contrato, receber o pagamento pela execução dos serviços, dar quitação, responder 
administrativamente e judicialmente, inclusive receber notificações, intimações e citações. 

4.2.3.3 - Regular a responsabilidade de cada consorciada quanto ao cumprimento das obrigações contratuais e/ou 
- técnica, devendo as integrantes do consórcio serem, obrigatoriamente, responsáveis solidariamente pelo 

cumprimento de todas as obrigações decorrentes do procedimento licitatório e do contrato; e 

4.2.3.4 - Se constituído por instrumento particular, deve a assinatura e firma de todos os seus participantes serem 
reconhecidas em cartório. 

4..4 - Caso sejam vencedoras desta licitação, as licitantes consorciadas são obrigadas a promover, antes da 
celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 4.2.1 
deste Edital. 

4.2.5 - A liderança do consórcio somente poderá ser modificada por fato superveniente e desde que expressamente 
autorizada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.2.6 - Não será permitida a participação de uma mesma licitante consorciada em mais de um consórcio ou 
isoladamente; 

4.2.7 - Responderão solidariamente todos os integrantes, pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na execução dos serviços e do contrato; 

4.3 - Não poderão participar desta licitação: 

4.3.1 - Licitante que esteja respondendo processo de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação. 

4.3.2 - Licitante que, na data designada para a apresentação da documentação e das propostas, esteja suspensa de 
participar de licitações e/ou impedidas de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, ou 
tenham sido declaradas inidôneas por qtialquer órgão ou entidade da Administração Pública, não tendo sido ainda 
reabilitadas, 

4.3.3-- O autor do-projeto. -básico ou executivo, pessoa -físicaou jurídica. 

4.3.4 - Servidor ou dirigente da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

4.3.5 - Licitante cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativos ou administrativos ou sócios sejam funcionários, empregados ou ocupantes de cargo comissionado da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Morro dos Ventos. Quad-a Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - FA - CEP 68.515-COO 
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4.4- Caso exista algum fàto que- impeça a participação e continuidade de algum licitante nje processç 
licitatário ou o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administraçàfúbli,s(a 
será excluída do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 	vá 
4.5- 	A participação da licitante na licitação implica na integral e incondicional aceitação de tod 
cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado ao disposto no art. 41, da Lei 8.666/93. 

4.6. DA SUBCONTRATAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 009/2016, DECRETO FEDERAL N.° 8.538/2015. 

4.6.1. As licitantes deverão apresentar Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e 
Cooperativa para subcontratação de parte da obra, nos parâmetros do art28 da lei Complementar Municipal n 
0&9/2016, admitido o percentual mínimo de 10% (dez por cento) e máximo de 30% (trinta por cento). Vedada, 
assim, a subcontrataçào completa, da párcela principal ou ainda os itens de maior relevância estabelecidos neste 

4.6.1.1. Deverá ser dada preferência às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e 
Cooperativa sediadas localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às estabelecidas 
na região, visando fomentar a economia local. 

441 .1 .1 . Define-se como região, à microrregiâo de Parauapebas, que está dividida em cinco municípios: Água 
Azul do Norte, Canaâ dos Carajás, Curionópolis, Eldorado dos Carajás e Parauapebas, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 

4.6.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, Empreendedor Individual e Cooperativa a serem 
subcontratadas deverão estar indicadas e qualificadas pelos licitantes, em suas propostas, com a devida 
identificação dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e respectivos valores. 

4.6.3. A empresa contratada compromete-se alternativamente. 

a. 	Substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na hipótese de extinção da subcontratação, 
mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou a entidade 
contratante;  sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

b.. 	Demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela 
originalmente subcontratada, desde que sua execução tenha sido iniciada. 

4.6.4. É de responsabilidade da contratada a padronização, compatibilidade, qualidade e pelo gerenciamer.to 
centralizado da subcontratação. 

4.6.5. O disposto no item 4.6.2 acima deverá ser comprovado no momento da análise da aceitação das propostas. 

4.6.6. A exigência de subcontratação pão será aplicável quando o licitante for: 

a. 	. microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada, sediada local ou re—gionalmente; 

b.• 	consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de pequeno porte, respeitado o 
disposto no art. 33 da Lei ri. 8.666/93; 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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C. 	consórcio composto parcialmente por mcroempresas e empresas de pequeno porte com 
ou superior ao percentual exigido de subcontratação. 

4.0. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas poderão ser destinadi 
microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, desde que viabilizados pelo sist 
informações utilizado pela Prefeitura Municipal de Parauapebas. 

4.7. Toda e qualquer documentação exigida neste processo licitatório poderão ser apresentados em original,. por 
qualquer processo de cópia autenticada em cartório ou por membro da COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO, mediante a apresentação de documentos originais, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.7.1. A autenticação dos documentos por membro da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que 
puderem ser entregues sob a forma de cópia, poderá ser feita com antecedência na Coordenadoria de Licitações e 
Contratos. 

4.7.2. No ato da sessão pública, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento apresentado em processo de cópia, sempre que houver dúvida ou julgar necessário. 

4.8. Toda e qualquer documentação emitida pela licitante deverá ser datada e assinada por seus (s) representante (s) 
legal (is), devidamente qualificado (s) e comprovado (s). 

S. 'REDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL NO ATO DA ENTREGA DOS ENVELOPE 

5.1 - Cada licitante far-se-á representar perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO por apenas 01 
(urna) pessoa, admitindo-se como representante legal pessoa com poderes de gerência ou habilitada por meio de 
procuração ou credenciamento, com firma reconhecida em cartório do subscritor. 

5. - 	A instituição de representante legal neste processo licitatório será realizada no ato da entrega dos 
envelopes, no local, data e horário indicados no subitem 3.1 deste Edital, bem como no inicio de cada sessão 
pú.blica, ocasião em que o representante se identificará à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
entregando-lhes documento de identificação válido por força de lei e documentação que lhe de poderes, 

- condicionados nos itens 5.3 ou 5.4 deste Edital, os quais serão analisados quando do inicio de cada sessão públiça. 

5.3 - Quando o representante legal for pessoa com poderes de gerência, este deverá apresentar, na forma do 
subitem 5.2 deste Edital, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO, os documentos de 
constituição/alteraçào da licitante e a cédula de identidade, a fim de comprovar a qualidade como representante 
legal. 

5.4. -  Quando o representante legai for pessoa habilitada por meio de procuração ou credenciamento, deverá 
entregar, ainda, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, os documentos exigidos no item 53, juntamente 
com as documentações dispostas no subitem 5.2, bem como do documento de credenciamento, conforme redigido 
na-forma do Anexo V deste Edital, ou do instrumento particular de procuração outorgada pela licitante, com firma 
reconhecida do subscritor e com a previsão de outorga de amplos poderes de representação, inclusive com poderes 
específicos para interposição e desistência de recurso e para o recebimento de intimações, devendo constar o 
endereço, telefone e e-mail para envio das intimações e devendo o subscritor da procuração estar devidamente 
identificado. 

5.5 -A não apresentação ou incorreção dos documentos mencionados nos subitens 5.1 a 5.4 não inabilitará a 
licitante, mas impedirá o representante legal de se manifestar e de responder pela licitante, realizar apontanientos 
sobre a documentação das outras concorrentes. ou seja, a pessoa não credenciada e sem poderes de representação 
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pela licitante participante da sessão pública não poderá solicitar que se consignem observações que. evit 
se julguem necessárias sobre as concorrentes, podendo apenas participar da sessão pública como 	fi 
a critério da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, que o representante não credenciado nas .a 
ata da sessão. 	 M~21r- 
6. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MEJEPP 

6.1 - Para se utilizar dos benefícios previstos na LC N' 123/2006, a licitante enquadrada como MEíEP]rá 
apresentar uma Declaração de Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
Anexo IV.B que consta dos ANEXOS deste Edital. A não entrega desta declaração indicará que a licitante optou 
por não utilizar os benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, bem como a 
apresentação de Declaração falsa, ocsionará ao declarante as penalidades previstas na Lei Federal 8.666/93. 

- 7. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 - As licitantes interessadas deverão entregar, no dia, horário e local fixados neste Edital, os envelopes N'Ol - 
HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte 
externa: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCiA N° 3/201 7-OO2SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 	 - 

ENVELOPE N°01 - HABILITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO 
CONCORRÊNCIA No 3/201 7-OO2SEMOB 
DATA E HORA: 
RAZÃO SOCIAL: 
ENVELOPE N'' 02- PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.1.1 - Deverão constar nos envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS os 
documentos especificados, respectivamente, nas condições 08 e 09 deste Edital. 

7.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados e rubricados, sendo abertos somente em público pelos membros da 
COMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, na data e hora determinada para o certame. 

7. Í.3 - Todos os documentos do interior dos envelopes N°01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇO 
deveram de preferência estar encadernados, rubricados pelo representante legal da licitante e organizados 
sequencialmente, conforme apresentado nos itens 8 e 9. 

7. 1.4 - Uma vez iniciada a abertura dos envelopes N" 01 - HABILITAÇÃO e N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS, 
não serão permitidas quaisquer retificações, ressalvado o disposto no subitem 11.4 deste Edital. 

S. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°01- HABILITAÇÃO 

8.1 - A documentação referente à HABILITAÇÃO para participar desta CONCORRÊNCIA compreende os 
documentos abaixo relacionados: 
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8. 1.1 - Documentação relativa à Habilitação Jurídica: 

S. t. li - Cédula (s) de identidade. o 
a) Do (s) rêpresentante (s) legal (is) da empresa, incluindo os sócios. 

8. Í. 	- Registro comercial, no caso de empresa individual. 

8.1.1.3 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando' de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; ou 

S. 1. 1.4 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em 
exercício. 

8.1.1.5 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no pais, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 

Obs.: O contrato social poderá ser apresentado na sua forma consolidada. 

8. 1.2 - Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

8.1.2.1 - Prova de inscrição no cadastro nacional de pessas jurídicas - CNPJ. 

8.1.2.2 - Prova de inscrição no cadastío de contribuintes da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede da licitante, pertinente e compatível ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto a ser 
contratado. 

812.3 - Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou da sede, da 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.1.2.4 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

8.1.2.5 - Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, demonstrando a inexistência de débitos inadi.mplidos, 
ou seja, a certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

8.1.3 - Documentação Relativa à Qualifí5açào Econômico-Financeira: 

8.1.3.1. Termo de Recebimento de Garantia da Proposta emitido pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas - A licitante deverá prestar garantia no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 
para a contratação, optando por uma das modalidades previstas no art. 31, inciso III, da lei n° 8.666/93, abaixo 
descritas, apresentadas nas condições seguintes: 

8.t.3. 1. 1. Caução em dinheiro ou Título da Dívida Ativa Pública 

Morro dos Ventos. Quadra EspeaI, SN. 
PARAUAPEBAS - PA— CEP 68.515-000 



~Ç~ob E NZI, 

Estado do Para 
Fis  

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

P4 
 

Rubrica 

/ÇQLIQ, 
8. 1.3.1.1.1. Se a opção da garantia for Título da Dívida Pública, estes deverão ser emitidos sob a 

riJe de liquidação 	de 	 Banco Centrf4lo niédiante registro em sistema centralizado 	 e 	custódia autorizado pelo 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

8.1.3.1.1.2. Se a opção da garantia for CAUÇÃO EM DINHEIRO, o licitante deverá recolher o 
como garantia mediante Depósito em qualquer uma das seguintes contas: Banco do Brasil: Ag: 324 
110100-5, Bradesco: Ag: 20087, c/c: 3801-6, Basa: Ag: 117-1, dc: 202000-8. Caixa econômica: Ag: 3145, c!c4 
0, Banpará: Ag: 43, dc: 170003-0 em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas/PA. 

8.1.3.1.2. Seguro garantia, mediante entrega da competente apólice, no original, emitida por entidade em 
funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado do Pará, cobrindo o risco de 
quebra dos termos de aceitação da proposta (caso a licitante desista de cumprir com o valor proposta), com o prazo 
de:validade de no minimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

8.1.3.1.3. Fiança Bancária, mediante entrega da competente carta de fiança bancária, no original, emitida por 
entidade em funcionamento no País, em nome da Prefeitura Municipal de Parauapebas, estado do Pará, como 
prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias além do prazo final de validade da proposta. 

8.1.3.1.4. Em todas as modalidades de garantia, o licitante deverá apresentar o comprovante de recolhimento da 
garantia de manutenção de proposta à Tesouraria da Prefeitura Municipal de Parauapebas, localizada na Secretaria 
Municipal.de Fazenda, até às 13h00rnin (treze) horas do dia útil anterior à data da sessão pública da licitação, para 
obtenção do TERMO DE RECEBIMENTO DA GARANTIA exigido no item 8.1.3.1, caso esteja em 
conformidade com as exigências deste edital. 

8.1.3.1.5. A garantia prestada, só será liberada após a decisão que inabilitar ou desclassificar a licitante, desde que 
não tenha havido recurso ou após sua denegação, e no caso de habilitadas e classificadas, após a adjudicação e 
homologação do seu objeto. Exceto a do vencedor, cuja, a devolução ocorrerá após a assinatura do contrato, 
podendo ser retida e reforçada como garantia do contrato. 

8.1.3.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentáveis na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, mediante a obtenção dos índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente 
(LC) e solvência geral (SG) igual ou maior que l(um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

- ativo Circulante + Realizável a Longo Prc 
Fas voCrculant + Exiret a Longo Prazo 

- AcvoCircu1jt 
LC 

- Pzs,wo CojIanti 

SG — 	
Ativo Total 

- PssivoCir.ulnre+ 	voPr= 

a) Os índices deverão ser demonstrados por cálculos efetuados por contador ou técnico devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade (CRC), de acordo com a resolução CFC no 1.402/2012, os quais deverão ser 
extraídos do balanço patrimonial e das demonstrações de resultado devidamente registrados no órgão competente 
na forma da legislação vigente. A não apresentação dos índices não é motivo de inabilitação, obrigando a CPI- a 
efetuar os cálculos para obtenção dos índices previstos no item 8.1.3.2. 
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f 	i 	•l 
b) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar devidamente registrados o,ljrkid1

) 
 

na. Junta Comercial da sede do licitante ou em outro órgão equivalente, devendo vir acompanha  
Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário ou do Termo de Autenticação emitidoprogra 
validador e assinador (PVA), para as licitantes que fazem escrituração por meio do SPED, ob cid 

00 disposições contidas na INDREI n° 11/2013. Poderá, também, ser apresentada cópia da publicação em 	alL 
Diário Oficial, devidamente autenticada. 

8.1.3.3 - Certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação expedida pelo 
cari.ório distribuidor da sede e/ou domicílio da licitante; 

8.1.4 - Documentação Relativa à Qualificação Técnica 

8.1.4.1 - Certidão de registro da lici:ante e do (s) responsável (is) técnico (s) detentor (es) do (s) atestado (s) e 
certidão(ões) de acervo técnico (CAT) utilizados para este licitação, emitida pelo CREA ou CAU, devidamente 
atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. No caso de licitantes domiciliados em outros Estados, 
estas deverão apresentar a certidão emitida pelo CREA ou CAU da sede da empresa, sendo que a comprovação do 
Visto junto ao órgão de fiscalização do local onde os serviços serão executados somente será exigida quando da 
assinatura do Contrato (averbação). 

8.1.4.2 - Comprovação de capacidade técnica-profissional do (s) Responsável (is) Técnico (s) da licitahte, 
comprovada através de Atestado (s) e Certidão (ões) de Acervo Técnico (CAT), fornecidas por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, devidamente registrado no CREA ou CAU, devendo conter informações relativas às 
características técnicas e complexidades tecnológicas similares ou superiores ao objeto licitado, nome do (s) 
profissional (is). responsável (is) pela execução dos serviços, local e período de execução, ou seja, informações 
suficientes é claras para a devida comprovação pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO, 

a).Deverá a comprovação demonstrar que a execução dos serviços é compatível com os quantitativos exigidos na 
planilha orçamentária do objeto licitado, sendo considerados, conforme descrito na planilha orçamentária; os 
seguintes itens relevantes: 

[TEM DESCRIÇÃO OTDE 
)l pintura de ligação 37.685 m3  
)2 BUQ - capa rolamento cap 50/70 4.666 ton 

_Jmprimação 31.685m2  
)4 FMeio-fio em concreto 12.500 m 

b)A licitante deverá comprovar o vir.culo do (s) profissional (is) Engenheiro Civil, detentor (es) da (s) certidão 
(ões) de acervo técnico (CAT) e do (s) atestado (s) através da apresentação de cópia autenticada de 01 (um) dos 
seguintes documentos: 

b. 1) Da carteira de trabalho (CTPS) em que conste a licitante como contratante; 

b.2) Do contrato social da licitante em que conste o (s) profissional (is) como sócio (s); 

b.3) Do contrato de trabalho (modelo CREA) entre a licitante e o responsável técnico, em que se crie vínculo de 
responsabilidade técnica ou outro equivalente; ou 	 - 
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b.4) Caso o profissional ainda não tenha vinculo com a licitante, esta deverá apresentar umaDitjÇ 
contratação futura do (s) profissional (is) detentor (es) do atestado (s) e da certidão (ões) apre 1t4g. 
juntamente com a cópia autenticada da carteira profissional, acompanhada da anuência com firma rececida 
profissional. 	 n:) 

- e) Os atestados e/ou certidões referentes a projeto, fiscalização, supervisão, gerenciamento, controle tecnológico 
• assessoria técnica de obras, não serão consideradas válidas para atendimento à qualificação técnica. 

OBS: O (s) licitante (s) deverá (ão) apresentar, preferencialmente, somente o(s) atestado(s) e/ou certidão (ões) 
necessário(s) e suficiente(s) para a comprovação do exigido, grifando com grifar com marca texto os itens que 
coifprovem as exigências para melhor visualização quando da análise por parte dos membros da COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

8.1.4.3 - Comprovação de capacidade técnica-operacional: Será (ão) exigido(s) atestado(s) ou declaraçào(6es) 
de capacidade técnica, que comprove(ni) que o licitante tenha executado para órgão ou entidade da administração 
pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal, ou Distrito Federal, ou ainda, para empresas privadas1  os 
serviços compatíveis com o objeto da Licitação, comprovando a execução de quantitativos mínimos em obras ou 
serviços com características semelhantes, essa exigência guarda proporção com a dimensão e a complexidade do 
objeto a ser executados. 

S1i'IIULA N° 263/2011- Fundamento Legal - Constituição Federal, art. 37, inciso XXI; Lei no 8.666/1993, art. 30. 
Precedentes: Acórdão 0165/2009 - Plenário - Sessão de 1 1/02/2009 - Ata n° 06/2009, Proc. 027.772/2008-2, in 
DOU de 16/02/2009. Acórdão 1908/2008 - Plenário - Sessão de 0310912008 - Ata n° 35/2008, Proc. 011.204/2008 - 
4, in DOU de 05/09/2008. Acórdão 1417/2008 - Plenário - Sessão de 23/07/2008 - Ata n° 29/2008, Proc. 
007.535/2005 - 6, in DOU de 25/07/2008. Acórdão 597/2008 - Plenário - Sessão de 09/04/2008 - Ata n° 11/2008, 
Proc. 021.10312005 - 0, in DOU de 14104/2008. Acórdão 2640/2007 - Plenário - Sessão de 05/12/2007 - Ata n° 
51/2007, Proc. 015.865/2007 - 2, in DOU de 11/12/2007. Acórdão 1771/2007 - Plenário - Sessão de 29/08/2007--
Ata no 36/2007, Proc. 004.719/2007 - 6, in DOU de 31/08/2007. Acórdão 1617/2007 - ja Câmara - Sessão de 
06/06/2007 - Ata n° 17/2007, Proc. 004.883/2005 - 6, in DOU de 11/06/2007. Acórdão 189112006 - Plenário - 
Sessão de 11/10/2006 - Ata no 41/2006, Proc. 005.612/2006 - 6, in DOU de 16/10/2006. Acórdão 0649/2006 - 2' 
Câmara - Sessão de 21/03/2006 - Ata n° 08/2006, Proc.01 1.19912004 - 0, in DOU de 27/03/2006. Acórdão 
1657/2004 - Plenário - Sessão de 26/05/2004 - Ata n° 1712004, Proc. 006.565!2002 -6, in DOU de 09/06/2004. 

a) Para efeitos da comprovação - OPERACIONAL exigidos no caput anterior, serão considerados como 
comprovação mínima de parcelas de maior relevãncia técnica e de valor significativo, os quantitativos descritos nas 
tabelas constantes no item anterior. 

8. k4.4 - Apresentar declaração formal de que a licitante dispõe de usina de asfalto que será utilizada para a 
preparação das misturas betuminosas usinadas à quente, instalada a distância máxima de 100 Km (cem 
quilômetros) do local de aplicação do insumo, na qual conste compromisso de processamento e de fabricação das 
misturas usinadas a quente, bem como garantia de disponibilizar os vo1urnes necessários para a conclusão da obra 
no período contratual. A referida usina deverá estar licenciada à época do início das obras, em conformidade com a 
legislação ambiental (CONAMA) em vigor. 

8.1.4.4.1 - A comissão de Licitação poderá promover diligência para comprovar a regularidade da usina. 

8.1.5 - OBSERVAÇÕES 

8.1.5.1 - Serão consideradas INABILITADAS as licitantes que deixarem de apresentar qual ier um dos 
documentos exigidos acima. 
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a) OBSERVAÇÃO:  A Prefeitura Municipal de Parauapebas, reserva-se o direito de efetua 
confirmação das informações declaradas. 

8.1.5.2 - Os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente 
registrados no cartório de títulos e documentos. 

8.1.5.3 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser 
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

8.1.5.4 - A licitante, que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias, deverá apresentar 
cópia autenticada do ato, decreto ou publicação em imprensa oficial, concedendo a isenção. 

S. t.5.5 - As informações contidas nos documentos retrocitados estarão sujeitas à comprovação mediante diligência, 
nos termos do art. 43, § 3°, da Lei N° 8.666/93. 

8.1.5.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a habilitação deverão estar: 

8.1.5.7 - Em nome da licitante, com número do CNPJ e com o respectivo endereço, ou seja: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b)e a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprova damente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1.5.8 - Datados dos últimos 60 (sessenta) dias até a data de abertura do envelope HABILITAÇÃO, quando não 
tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor, exceto documento que tenha prazo de validade 
indeterminado. 

a),Não se enquadram no prazo, de que trata o item anterior, os documentos que, pela própria natureza, não 
apresentam prazo de validade, que é o caso dos atestados de capacidade/ responsabilidade técnica. 

8.1.5.9 - Em língua portuguesa (permitindo ouso de expressões técnicas de uso comum em outra língua -jargão). 

8.1.5.10 - Em cópias legíveis e sem rasuras. 

8.1.5.11 - Cujas datas estejam legíveis e sem rasuras. 

8.1.5.12 - Após examinados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, serão 
desqualificados e não aceitos aqueles que não atenderem às exigências deste ato convocatório. 

8.L5.13 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas, aCOMISSÀO PERMANENTE DE LICITAÇÃO poderá 
fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados das causas referidas 
noato inabilitatório. 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE N°02- PROPOSTA DE PREÇOS 

9.i - A documentação referente à PROPOSTA DE PREÇOS, contida no Envelope N° 02, deverá ser apresentada da 
seguinte forma: 

PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-00 
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9. 1.1 - Proposta de preços em 01 (uma) via, conforme Anexo III deste Edital, impressa ou datiIograf 
diá fixado para a entrega dos envelopes, rubricada em todas as suas páginas, carimbada e assinada 
pelo representante legal devidamente identificado, sem rasuras, borrões, emendas, acréscimos, V 	alvas \ 
entrelinhas, redigida em português (permitindo o uso de expressões técnicas de uso comum em 	lín 
jargão), especificando o objeto de forma clara e inequívoca, em que conste a folha de identificação da"1jg-
contendo: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual ou Municipal, nome do responsávelfcontato, banco, agência eZí' 
número da conta corrente da licitante, para a qual deverá ser emitida a ordem bancária, endereço completo, número 
de telefone e fac-símile, sítio da internet e endereço eletrônico (se aplicável). 

9.1.1.1 - A proposta de preços deverá ter prazo de validade de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da abertura dos envelopes. 

9.1.1.1.1 - Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade das 
propostas, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade referida a todas as licitantes, por igual prazo, 
no minimo. 

9.1.1 .1.2 - Decorridos 60 (sessenta) dias da data prevista para o recebimento e abertura dos envelopes sem a 
solicitação de prorrogação de prazos ou a convocação para celebração do contrato, respectivamente, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

Caso os prazos estabelecidos fias condiçes anteriores não estejam expressamente indicados na proposta, 
osmesmos serão considerados como aceitos para efeito de julgamento. 

9.1.2. A proposta de preços, apresentada conforme o modelo constante do anexo 111 deste Edital devera estar 
acompanhada dos quadros constantes do ANEXO VII, devidamente preenchidos e em conformidade com o 
estabelecido abaixo: 

9.1.2.1 - Quadro P0 - 1 (PLANILHA DE ORÇAMENTO SINTÉTICO): Deverão ser preenchidos e cotados os 
preços na forma solicitada no modelo de planilha de formação de preços, de que trata o Anexo 1 deste Edital. 

- 9.1.2.2 - Quadro P0- 11 (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DO BDI): No preenchimento e cálculo do 
BOI, a licitante poderá considerar os itens e percentuais apresentados e calculados pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS no Anexo 11.15 - Planilha de Cálculo e Composição do BDI Orçado, assim 
corno o regime tributário que adota. O limite máximo aceito pela PMP é de 29,68%. 

9.1.2.3 - Quadro P0 - 111 (PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS): Deverá ser preenchido de acordo com a 
legislação vigente conforme Mexo 1I.D - Planilha de Encargos Sociais (Horista) e Convencional. 

9.1.2.4 - Quadro P0 - IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS): Deverá ser preenchido e 
apresentado o detalhamento das composições de preços unitários de todos os itens, de acordo com o Anexo 11C - 
Planilha de Composição Analítica de 11reços Unitários deste Edital. 

9.1.2.5 - Quadro P0 - V (CRONOGRAMA FÍSICO): Relacionar as atividades descritas no "Plano de Trabalho", 
quantitativos previstos a executar por atividade, mês a mês, e com totais para cada atividade, e com suas 
metodologias e interdependências. 

Morro dos Vens Quadra EspeaI, SI N. 
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9.1.2.6 - Quadro P0 - VI (CRONOGRAMA FINANCEIRO): Obedecendo às atividades, prazo e 
cronograma físico, com desembolso e quantitativo previstos mês a mês, observado o prazo d€ 
serviços descritos na condição 25 deste Edital. 

9.1.3 - As planilhas elaboradas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS que consta 
são meros instrumentos para elaboração do orçamento pela licitante proponente. 

9.113.1 - Cada licitante deverá elaborar suas propostas, incluindo todos os materiais, equipamentos e mào-de-óhn 
que entenderem necessários para a conclusão dos serviços, de acordo com as especificações técnicas descritas neste 
Edital e seu regime de tributação adotado. 

9.1.3.2 - Será de inteira responsabilidade da licitante, qualquer custo que não tenha sido incluído em suas planilhas 
ou com valores inferiores aos necessários para o cumprimento da obrigação assumida, excluindo a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS de qualquer solidariedade, assim como não serão considerados para majoração 
dos preços, porquanto serão havidos como neles incluídos. 

9.1.4 - O Quadro P0 - 1 (PLANILHA. DE ORÇAMENTO SINTÉTICO) deverá conter indicação dos valores 
unitário, total e global da proposta, expresso em planilhas para cada serviço, e para cada unidade, contendo os itens 
descritos no Anexo 1 - Planilha de Formação de Preços cotados em moeda nacional (RS), em algarismo e por 
extenso, sendo que: 

a)Nos preços cotados deverão ser englobadas todas as despesas com tributos, impostos, contribuições fiscais, para-
fiscais ou taxas. 

b)'Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. Havendo discordância entre os 
valores unitário e total, prevalecerá, sempre, o menor valor. 

c). A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de classificação será da exclusiva e total 
responsabilidade da licitante. 

d) .'A licitante deverá identificar e qualificar em sua proposta a(s) empresa(s) a ser(em) subcontratada(s), nos termos 
do, item 4.6, bem como a descrição dos serviços e bens a serem subcontratados, com seus respectivos valores. 

di. não se aplica esta exigência quando a proponente já for Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte sediada 
local ou regionalmente; Ou quando a proponente for consórcio ou sociedade de propósito especifico, compostos em 
sua totalidade ou que tenham em sua composição Microerrpresas ou Empresas de Pequeno Porte sediados local ou 
regionalmënte, respeitado o percentual a ser subcontratado determinado neste edital e observado o diposto no 
artigo 33 da Lei o° 8.666, de 21 de junho. de 1993. 

9.1.5 - No Quadro P0 - IV (PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS) deverão ser 
apresentados os consumos previstos nas normas técnicas vigentes, com preços compatíveis com o mercadc e 
expressar unitariamente cada item da planilha, atendendo as especificações técnicas deste Edital. 

9.1 .6 - Em nenhuma hipótese o conteúdo da proposta poderá ser alterado, seja com relação às características 
técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garantia e preços dos serviços, equipamentos e materiais ou 
de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas aquelas destinadas a 
sanar apenas falhas formais, alterações essas que serão analisadas pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
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9.1.6.1 - Serão corrigidos automaticamente pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO q94iuç 
aritméticos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total dfmJ qi 
prêvalecerá. sempre o primeiro. 

9. 11.6.2 - A falta de data e/ou rubrica da proposta somente poderá ser suprida pelo representante le?re 
reunião de abertura dos. Envelopes N° 02 - PROPOSTA e com poderes para esse fim, sendo desc1ai 
licitante que não satisfizer tal exigência. 

9.1.6.3 - A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá, também, ser suprida com aqueles constantes dos 
documentos apresentados dentro do Envelope n.° 01 - HABILITAÇÃO. 

9.1.7 - Não se admitirá proposta que apresente preços unitários ou total simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

9.1.8- A licitante proponente não poderá modificar os preços ou as condições da sua proposta, sob a alegação de 
insuficiência de dados e informações sobre os serviços licitados ou condições locais existentes ou, ainda, de 
qualquer lapso na obtenção de dados. 

9.1.9 - Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 

9.1.10 - Os documentos exigidos nos itens 9.1.1, 9.1.2.1, 9.1.2.2. 9.1.23, 9.1.2.4, 9.1.2.5 e 9.1.2.6 nos termos dos 
arigos 70 e 14 da Lei n° 5.194/1966e da Resolução n.° 282/ 1983-CONFEA, deverão necessariamente, ser 
assinados pelo representante legal devidamente identificado e por Engenheiro responsável técnico da empresa, 
registrado no CREA/CAU, com identificação e número do seu registro. 

10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

10.1 - No dia, local e hora designados neste Edital, na presença do representante (s) legal (is) da (s) licitante (s) e 
de demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO iniciará os 
trabalhos, examinando os Envelopes..N° 1 - HABILITAÇAO e N° 2 - PROPOSTA DE PREÇOS, os quais serão 
rubricados pelos seus membros e por todos os representantes legais credenciados das licitantes, procedendo a 
seguir a abertura dos Envelopes N 01 - HABILITAÇÃO. 

IO2 - ABERTURA DOS ENVELOPES N°01 - HABILITAÇÃO 

10.2.1 - Os documentos contidos nos Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO serão conferidos, examinados e 
rubricados pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, bem como por todos. os 
representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste Edital, das licitantes presentes no 
certame. 

10.2.2 - Abertos os Envelopes N°01 - HABILITAÇÃO, a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, aseu 
juízo exclusivo, poderá apreciar os documentos de cada licitante e, na mesma reunião, divulgar o nome dos 
habilitados e dos inabilitados. 

10.2.3 - Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, esta será suspensa, 
designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será publicado na Imprensa Oficial, para conhecimento 
de todos participantes. 

- Morro dos Ventos, Quadra Especial, S!N. 
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10.2.4 - Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer dec1ao ciar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-la, tanto as proponentes que não comparec m ç 
que, mesmo tendo comparecido, não consignaram em ata os seus protestos ou que não tiveram - 
credenciados. 

10.3 -ABERTURA DOS ENVELOPES N°02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

10.3.1 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes inabilitadas ficarão à disposição dos 
licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias corridos, após a lavratura da ata da sessão de habilitação ou de publicação 
na Imprensa Oficial, junto à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, os quais serão devolvidos mediante 
recibo. 

10.3.2 - Os Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS das proponentes habilitadas serão abertos em momento 
subsequente à sessão de habilitação no mesmo local de abertura dos Envelopes N° 01 - HABILITAÇÃO pelos 
membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, desde que haja renúncia expressa de todos os 
proponentes de interposição de recursos de que trata o inciso 1, alínea "a", do art. 109, da Lei N° 8.666193. 
Havendo interposição de recurso, novadata de abertura dos envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS será 
comunicada às proponentes por meio de publicação na Imprensa Oficial, após julgado o recurso interposto ou 
decorrido oprazo sem interposição. 

10.3.3 - As propostas contidas nos Envelopes N° 02 - PROPOSTA DE PREÇOS  serão conferidos, examinados e 
rubricados pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, bem como por todos os 
representantes, credenciados ou não, obedecendo ao disposto no item 5.5 deste Edital, das licitantes habilitadas no 
certame, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 

10.3.4 - Desta fase será lavrada ati circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer declaração' constar 
obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo posteriormente tanto as proponentes que não tiverem 
comparecido como os que, mesmo tendo comparecido não consignarem em ata os seus protestos ou que não 
tiveram representantes credenciados.. 

10,15 - Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser realizada no dia, será 
publicada na Imprensa Oficial a data da divulgação do resultado pela COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO. 

Ii. DA ANÁLISE DA PROPOSTA DE PREÇOS 

11.1 - No julgamento das propostas das licitantes habilitadas por atender aos aspectos documentais explicitados no 
item "Envelope N° 01 - HABILITAÇÃO.", atendidas as condições prescritas neste Edital, será adotado o critério de 
MENOR PREÇO GLOBAL, entendendo-se como tal o valor total da proposta, sendo a adjudicação efetuada a uma 
única licitante. 

1 12 - Serão desclassificadas as propostas que: 

11.2.1 . Não atenderem às exigências deste Edital. 

11,2.2 - Apresentarem valor global superior ao orçamento estimado ou com preços manifestamente inexequíveis, 
assim considerados aqueles que nàovenham a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
conpàtíveis com a execução do objeto. 
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11.2.2.1 - Consideram-se manifestamente inexeqüíveis as propostas cujos valores sejam 
por cento) do menor dos seguintes valores: 

Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% ao orçado para a execução 

11.0 Valor orçado para a execução dos serviços é de R$ 18.480.171,43 (Dezoito milh& 
mil, Cento e setenta e um reais e Quarenta e três centavos) 

11.2.3 - Apresentarem preços unitários e totais superiores aos constantes na planilha orçamentária elaborada pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, conforme o Quadro de itens e quantidades orçados (Anexo 
II). 

11.2.4 - Não apresentarem qualquer dos quadros citados na condição 9.1.2 deste Edital. 

11.2.5. Não apresentarem declaração de concordância em subcontratar entre 10% (dez por cento) e máximo de 
30% (trinta por cento) do valor licitado para microempresas e empresa de pequeno porte (Anexo VIII), as quais 
deverão estar  indicadas e qualificadas pelos licitantes com a descrição dos bens e/ou serviços a serem fornecidos e 
respectivos valores. 

11.3 - Tem-se como limite estabelecido para a presente licitação o valor estimado, conforme itens 11.2.2.1, item li, 
oua condição descrita no item 11.2.3 deste Edital. 

11,4 -  As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos deste Edital, mas possuírem erros de forma ou 
inconsistências, serão verificadas e corrigidas pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, visando a 
sanar as falhas apresentadas a seguir: 

11.4. 1 - Discrepâncias entre os preços unitários e totais: Prevalecerão os preços unitários e, havendo discordância 
entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

11.4.2 - Erros de transcrição das quantidades do projeto para a proposta: O produto será corrigido devidamente, 
mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a quantidade e o preço total. 

1143 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: Será retificado, mantendo-se 
como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto. 

11.4.4 - Erro de adição: Será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado. 

11 .4.5 - Verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou divergências de qualquer 
natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será adotada a correção que resultar no menor valor. 

a) Ocorrendo erros de formação de preços unitários, bem como à expressão de valores monetários incompatíveis 
cem o mercado a proposta será desclassificada. 

b) Ocorrendo a apresentação de consumo de materiais e serviços incompatíveis com a obra exigida, a proposta será 
desclassificada. 

11.5 - O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos mencionados no item 11.4, 
sendo o valor resultante o que constituirá no valor contratual. Se a licitante não aceitar as correções procedidas, sua 
proposta será rejeitada. 
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11.6 - O resultado do julgamento das propostas será afixado no Quadro de Avisos da PREF 
DE PARAUAPEBAS e publicado na Imprensa Oficial. 

11.7 - Se todos os licitantes tiverem as propostas desclassificadas, a COMISSÃO 
LICITAÇÃO poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para apresenta 
escoimadas das causas que ensejaram a desclassificação. 

12. DO DESEMPATE 

12.1 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as 
licitantesserào convocadas, ressalvados os casos de benefícios concedidos às ME e EPP pela Lei Complementar N° 
123/2006. 

13. DOS RECURSOS 

13":  1 - Das decisões tomadas pelos membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO caberão recursos 
previstos no art.109, da Lei N° 8.666/93, interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado da intimação do ato 
ou lavratura da. ata, nos casos de habilitação ou inabilitação, julgamento das propostas, anulação ou revogação 
desta licitação, mediante petição datilografada e devidamente arrazoada, subscrita pelo representante da recorrente, 
constituído na forma prevista no item 5 - DO CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
LICITANTE - deste Edital. 

13.2 - Os recursos deverão ser protocolados por escrito na Coordenadoria de Licitações e Contratos, no horário de 
expediente, das 08:00 h às 14:00 h, não sendo aceitos, de forma alguma, recursos interpostos fora do prazo. 

133 - Para efeito do disposto no § 50 do art. 109 da Lei n.°  8.666/93, ficam os autos desta licitação com vista 
franqueada aos interessados. 

134 - Iiiterposto, o recurso será comunicado às demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 05 (Cinco) 
dias úteis. 

13.5 - Os recursos serão dirigidos à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e findo o período previsto na 
condição anterior, impugnado ou não o recurso, os membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
poderão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, reconsiderarem as suas decisões ou fazê-lo subir, devidamente 
informado, à autoridade superior. 

13.6 - Quaisquer argumentos ou subídios concernentes à defesa da licitante que pretender modificação total ou 
parcial das decisões da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO deverão ser apresentados por escrito, 
exclusivamente, anexando-se ao recurso próprio. 

14. DO TIPO DE LICITAÇÃO 

14.1- Trata-se de licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo menor preço, enquadrada no § 10, inciso 1, 
do.art. 45. da Lei N° 8.666193. 

15, DA ADJUDICAÇÃO 

15.1- A execução dos serviços correspondente ao objeto desta CONCORRÊNCIA será adjudicada 
GLOBALMENTE a uma única licitante, depois de atendidas as condições deste Edital. 

PARAUAPEBAS - PA— CEP 68.515-000 
Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

FI 

16..DA HOMOLOGAÇÃO 

16.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo recursal pi 
adjudicado o objeto à licitante vencedora do certame, o mesmo será homologado pela autoridade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

17. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 

171 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por intermédio da Coordenadoria de Licitações e 
Contratos, convocará a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta para, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias Úteis, a assinar o contrato, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81, da Lei n°8.666/93. 

17.2 - O prazo da convocação poderá ser prorrogado unia vez, por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Coordenadoria de Licitações e 
Contratos. 

17.3 - É. facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, quando o convocado não assinar o 
referido documento no prazo e condições estabelecidos, chamar os licitantes remanescentes, obedecida a ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quánto aos preços atualizados, ou revogar esta CONCORRÊNCIA, independentemente da cominação prevista no 
art. 81 da Lei N° 8.666/93. 

17,4 - A recusa injustificada da licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas. 

17.5 - O disposto no subitem anterior não se aplica aos licitantes convocados nos termos do § 2°, do art. 64, da Lei 
n.°  8.666/93, que não aceitarem a contratação, nas mesmas condições propostas pela adjudicatária, inclusive quanto 
ao prazo e preço. 

18. DOS TERMOS DO CONTRATO 

18.1 - Sem prejuízo do disposto no Capítulo III a IV, da Lei n.° 8.666/93, o contrato será formalizado e conterá, 
necessariamente, as condições já especificadas neste Edital. 

18.2 - Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedor em sua proposta, se pertinentes à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, poderão ser acrescentadas ao contrato a ser assinado. 

18.3 - A execução do contrato, bem como os casos r.ele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei n.° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do ari. 55, 
do mesmo .diploma legal. 

18.4 - A empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando a contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

18.5 - Demonstrada a inviabilidade de nova subcontrataçào, nos termos do item anterior, a Administração Pública 
poderá transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada. 
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186 - Os empenhos e pagamentos poderão ser destinados diretamente às microempresas e empresae 
porte subcontratadas, desde que haja viabilidade no Sistema contábil desta Administração. 

18.7 - A responsabilidade pela qualidade técnica dos serviços subcontratados é da contratada, que tem 
gerenciar, fiscalizar e orientar a execução por parte da subcontratada, sem prejuízo do exercício do dever de 
fiscalização da Administração contratante. 

18.8 - Deverá ser apresentada a documentação de regularidade fiscal da(s) microempresa(s) e empresa(s) de 
pequeno porte a ser (em) subcontratada(s), devendo ser mantida a regularidade ao longo da vigência contratual, sob 
peita de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 10 do art. 4° do Decreto Federal n.° 
8.53812015. 

19. DA VIGÊNCIA E EFICÁCIA DO CONTRATO 

19.1 - O prazo de vigência do contraio será de 12 (doze) meses, iniciando a partir da data de sua assinatura, com 
validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato, com inicio e vencimento em dia de expediente, devetdo-
se excluir o primeiro e incluir o ultimo, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, desde que ocorra um 
dos motivos previstos no art. 57, §1° da Lei no 8.666/93, se conveniente e/ou oportuno à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, de acordo com os prazos e condições previstos na legislação que rege a matéria. 

20. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

20.1 - O contrato a ser firmado poderá, ainda, ser alterado nos casos previstos no art. 65, da Lei 8.666)93, desde 
que haja interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, com as apresentações das devidas 
justificativas adequadas. 

21. DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO 

21.1 - No interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, o valor inicial atualizado do contrato 
poderá ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no art. 65. § 
10 e 2°, da Lei N° 8.666/93. 

21.! .1 - A licitante contratada fica obrigada a aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 
limite ora previsto, calculado sobre o valor contratado; e 

'11. 1.2  - Nenhum acréscimo poderá exceder o limite estabelecido neste Edital; e 

21.1.3 - Nenhuma supressão poderá exceder 25% do valor inicial atualizado do contrato, salvo as supressões 
resultantes do acordo celebrado entre as partes. 

22 DA GARANTIA CONTRATUAL 

22:1 - Será exigida da contratada a apresentação à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantin 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, com validade para todo o período de execução dos 
serviços, mediante a opção por uma dtis seguintes modalidades: 
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22 1.1 - Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública (devendo estes terem sido emitidos sob a 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centrl'(db qrasI1e 4 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda). 	 -• 	' 

I 
2Z1.1. 1 - A garantia em apreço, quando em dinheiro, devera ser efetuada em caderneta de poupança'ç favor 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

22:1.2 - Seguro-garantia. 
22.1.3 - Fiança bancária. 

22.2. No caso de rescisão do contrato, por culpa da licitante contratada, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a licitante por perdas e danos causados à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBS, 
além de sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

223 - A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caacteriza o descumprinnto total da ol5rigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente estabelecidas e 
previstas neste Edital. 

224 - A contratada é obrigada a apresentar complernentação da garantia contratual estipulada na condição 21. 
deste Edital, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

22.4.1. - A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do contrato ou 
sobre o aumento do valor contratado. 

23. DA INEXECUÇÃO OU RESCISÃO DO CONTRATO 

23.1 - A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93. 

23.2 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

23:3 - A rescisão do contrato poderá ser: 

23.3.1 - Determinada por ato unilateral e escrito da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, nos casos 
enumerados nos incisos 1 a XII e XVII, do art. 78 da Lei 8.666193, notificando-se a contratada com a antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; ou 

233.2 - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS; ou 

233.3 - Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

23.4 - Constituem, ainda, motivo para rescisão do contrato, assegurados ao contratado, de acordo com o artigo 78, 
incisos XIV a XVI da Lei n° 8.66693; 

23.4.1. - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUA-PEBAS, 
por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 
interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente inrevis1as desmobilizações e 
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mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela sus 	?c 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 	 _.t 
23.4.2 - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNI 	 O 
PARAUAPEBAS decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou e 	tados 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao cont 
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

23.4.3 - A não liberação, por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, de área, local ou objeto 
para a execução dos serviços nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto; 

23.4.4 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo 78, sem que haja culpa do 
contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

234.4.l - Devolução de garantia; 

23.4.4.2 - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

23.4.4.3 - Pagamento do custo da desmobilização. 

23.5 - A rescisão unilateral ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

24. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

24.1 - A despesa com a execução dos serviços objeto desta CONCORRÊNCIA, mediante a emissão de nota de 
empenho, está a cargo da dotação orçamentária: classificação institucional - 1301 - secretaria municipal de 
administração; classificação funcional - 2678220281.026 - abertura, recuperação, manutenção e pavimentação de 
vias públicas; classificação econômica - 449051 - obras e instalações. 

24.1.1 - As despesas dos exercícios seguintes, se for o caso, durante a vigência do contrato, serão alocadas à 
dotação orçamentária própria consignada na Lei Orçamentária do Município de PARAUAPEBAS (PA), a cargo da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, e no Plano Plurianual de Investimentos. 

25. DA EXECUÇAO DOS SERVIÇOS 

25.1 - Os serviços, objeto do presente Edital, deverão ser executados de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Projeto Básico citado no item 1. 1 deste Edital. 

25.2 - A contratada só poderá iniciar -os serviços após a emissão da ordem de serviço, emitida após a assinatura do 
contrato e apresentação da garantia contratual. 

25.3 - O prazo de execução de serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da ordem de 
serviço. 

253. 1 - O prazo para o inicio da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 
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25.3.2 - Qualquer serviço a ser realizado aos sábados, domingos e feriados, deverá ser previamente 
FISCALIZAÇÀOda Secretaria Municipal de Obras - OBRAS. 

25.3.3 - O prazo de garantia da obra não poderá ser inferior à 05 (cinco) anos, contado do Termo de 
Definitivo da entrega da Obra a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. 

25.4 - Os serviços a serem executados preveem obediência as Normas Técnicas da ABNT e a 
fabricantes dos materiais e equipamentos. 

25.5 A execução dos serviços obedecerá rigorosamente as indicações constantes no Projeto Básico e Memorial 
Descritivo. 

26. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

26.1 - Concluída a execução dos serviços objeto deste Edital, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
irá proceder ao recebimento no local indicado na ordem de serviço emitida e conforme disposto no inciso 1, do art. 
73. da Lei n° 8.666193 e alterações posteriores. 

26.2 - Deverão ser observadas, pela contratada, as demais condições relacionadas ao recebimento do objeto no 
Anexo VI - Minuta de Contrato. 

26.2.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em ate 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 

26.12- Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a 
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

26.3 - Por ocasião do recebimento da obra, todas as instalações devem estar funcionando perfeitamente e com a 
autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura Municipal de Parauapebas - Pará. Será procedida 
cuidadosa verificação por parte da FISCALIZAÇÃO das perfeitas condições de toda a pavimentaçào e rede de 
drenagem e demais outros aspectos da infraestrutura do local. 

26.4 - A obra só será liberada ao trafego anos a cura da capa selante e com a sinalização posicionada. A empresa 
contratada.deverá ser responsável pela qualidade final dos serviços. 

26.5- Após a conclusão dos serviços a FISCALIZAÇÃO fará visita na obra a fim de elaborar um " Relatório de 
Vistoria" notificando as pendencias observadas para efe:iv'ar o recebimento da obra. 

26.6- O pagamento final só será realizado mediante o atendimento de todas as observações relatadas nesse 
relatôrio. 

27. DA F1SCAL1ZAÇAO 

27.1 - Nos termos do art. 67, § F, da Lei N° 8.666/93. a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS designará 
servidor (es) para acompanhar (em) e fiscalizar (em) a execução dos serviços e do contrato, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados. 
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27:2 - A contratada deverá manter preposto, se aceito pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 0 
representá-la administrativamente sempre que for necessário durante o período de vigência do contrato. 

27.3 - O acompanhamento e a fiscalização consistem na verificação da conformidade da execução dos 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do contrato, devendo o servidor designado sugerir melhorias  
comunicar-se diretamente com o preposto da contratada, bem como encaminhar providências rer 
regularização das pendências da contratada com referencia aos encargos trabalhistas, previdenciários,' 
comerciais e na regularização das medições e relatórios efetuados pela Fiscalização da execução dos serviços. 

27:4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do (s) servidor (es) designado (s) deverào ser 
solicitadas à autoridade competente em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

284 DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS E DA CONTRATADA 

28?.[  r Caberão à SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS e a Contratada a obediência ás obrigações constantes 
no Anexo VI - Minuta do Contrato, que é parte integrante deste Edital. 

29 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

29.1 - A contratada deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa, no prazo de até 10 (dez) 
dias, contado a partir do adimp1ennto da obrigação. 

29.1.1 - No caso de as nota (s) fiscal (ís) ser (em) emitida (s) e entregue (s) à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS em data posterior à indicada no item anterior será imputado à contratada o pagamento dos 
eventuais encargos moratórios decorrentes. 

29.1.2 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, a mesma será 
deiolvida e o pagamento ficará pendénte até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fisëal, 
nàó acarretando qualquer ônus à PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

29.2 - O pagamento de cada obrigação será realizado a partir da apresentação da nota fiscal atestada pela 
autoridade competente ou servidor designado, no período de ate 30 (trinta) dias, de acordo com as medições dos 
serviços executados e aprovados e em consonância com a respectiva disponibilidade orçamentária, observadas a 
condições da proposta adjudicada e da ordem de serviço emitida. 

29.2.1 - As medições realizadas somente serão consideradas em condições de ser faturada pela contratada e 
aprovadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAU.APEBAS, após os ajustes necessários das rejeições, caso 
houver, apontadas pela Fiscalização. 

29.2.2 - A Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS somente atestará a execução dos 
serviços e liberará a nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela contratada, todas as condições pactuadas e 
aprovadas. 

29.2.3 - A contratada deverá apresentar no momento das medições dos serviços executados, os comprovantes de 
pagamento da folha de funcionários referentes aos serviços objeto desta Concorrência, bem como dos 
comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato da apresentação das notas fiscais, registro da obra no 
CREA!PA, matrícula da obra no INSS, relação dos empregados - RE, sob pena de pagamento de multa de 5% 
sobre o valor contratado, sem prejuízo das demais penahdades previstas no contrato. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 



ao 

Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

29.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS reserva-se o direito de recusar o pagamen 
da atestação, os serviços executados não estiverem em perfeitas condições de uso ou em desac 
especificações apresentadas e aceitas. 

29.4 - Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto perdurar pendência de li 
obrigações em virtude de penalidades ou inadimplência contratual, sem que isso gere direito à alteração 
ou de compensação financeira por atraso-de pagamento. 

29.4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Pregão. 

29.5 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS pagará a (s) nota(s) fiscal (is) somente à contratada. 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 

29.6 - A contratada deverá fazer constar na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura, e em letra bem legíve, 
o numero da nota de empenho, o número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência. 

29.7 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a 
seguinte: 

EM=IxNxVP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios. 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1= Índice de compensação financeira 0,000 1644, assim apurado: 

I=(TX)/365 => 	1=(6/l00)/365 	=> [=0,000)644 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 

29.7.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
posteriormente, devida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS entre a data acima referida e a 
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, de acordo com os termos deste Edital e do contrato. 

30. DAS PENALIDADES 

30.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, resultante deste processo licitatório, ou pelo descumprimento 
dos prazos e demais obrigações assumidas, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá, garantida 
a prévia defesa, aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas: 

1 - Advertência, por escrito; 
II I\4ulta; 
III - Suspesão temporária do direito-de participar de licitações e impedimento de contratar com a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - Declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
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30.1. 1 - As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA MUN 
PARAUAPEBAS poderão ser aplicadas à contratada, juntamente com a de multa, descontando-a dos p 
serem efetuados. 	 Qr\ 

30.2 - A aplicação de multa ocorrerá da seguinte maneira: 

30.2.1 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de obrigações 
contratuais, quando a entrega dos serviços for inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado ou quando o 
atraso ultrapassar o prazo limite de trinta dias. 

30.2.2 - Será aplicada multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, 
incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, aplicada em dobro a partir do 100  (décimo) dii de 
atraso até o. 30° (trigésimo) dia, quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS poderá decidir pela 
continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese de rescisão as penalidades previstas no 
referidos subitens II e III, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

30.2.3 - Será aplicada multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do contrato quando não for apresentado pela 
contratada no momento das medições, os comprovantes de pagamento da folha de funcionários referentes à 
execução dos serviços, bem como da não apresentação dos comprovantes de recolhimento do INSS e FGTS no ato 
da apresentação das notas fiscais, senr prejuízo das demais penalidades previstas no contrato. 

30.3 - As multas previstas nos subitens 30.2.1 a 30.2.3 do Edital deverão ser recolhidas pela contratada no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAUAPEBAS, contado a partir da 
notificação recebida, ficando a contratada obrigada a comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do 
recibo do recolhimento efetuado. 

30.3.1 - Decorrido o prazo previsto para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um por cento) de 
juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 (sessenta) dias após a data da notificação, após o qual, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 

30.3.2 - No caso de a contratada ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS podará proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

30.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá 
pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 

30.3.4 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARACAPEBAS, decorrentes das infrações cometidas. 

30.4 - Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no 
cadastro de fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS e, no que couber, às demais 
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93. 

30:4.1 - As penalidades referidas no Capítulo IV, da Lei n° 8.666193 estendem-se às licitantes participantes deste 
processo licitatório. 

Morro dos Ventos. Quadra Especial, 
PARAUAPEBAS PA CEP 68.515-00 0 
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30.5 .- Comprovado o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, em relação a um dos eventos aqui arrolados, a 

face —~1',,, 
a o

participante deste processo licitatório ficarão isentas das penalidades mencionadas.
( 

31. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
	

O 	TT 

31.1. Caso o Contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12 (doze) meses da data de assinatura 
poderá ser admitido o reajuste de preço, desde que solicitado pela Contratada, aplicando-se o índice INCC - 
Nacional do Custo de Construção. 

32. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

32.1 - Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o Edital, ios termos do § 1°, do Art. 41, da Lei n° 8666193. 

32 
'
.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS o licitante que não o fizer até o 2° (segundo) útil que anteceder a abertura dos envelopes de 
HABILITAÇÃO, com relação às falhas ou irregularidades que viciaram este Edital, hipótese em que tal 
comunicação não terá efeito de recurso. 

32.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar deste processo licitatório 
até o transito em julgado da decisão à impugnação pertinente. 

32:2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 
seus anexos deverão ser encaminhados por escrito, à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, em até 03 
(três) dias úteis da data marcada para abertura da sessão pública. 

32.3 - As situações descritas nas condições 32.1 e 32.1.1, devem ser protocoladas por escrito na Coordenadoria de 
Licitações e Contratos, no horário das 08:00 h às 14:00 h, localizada no MORRO DOS VENTOS, QD 
PERMANENTE, S)N°, BEIRA RIO II, sob pena de decair o direito. 

32.4 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
de vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Coordenadoria de Licitaç3es e 
Contratos. Considerar-se-ão dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 

32.5 - Fica assegurado à autoridade competente, no interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARAUAPEBAS, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes, divulgando a nova data marcada. 

32.6 - É facultada à COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada à 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

32.7 - O resultado desta licitação, bem como todo ato que seja necessário dar publicidade, deverá ser publicado na 
Imprensa Oficial e no Quadro de Avisos da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

32.8 - A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO deverá anular o certame diante de constatada ilegalidade. 

319 - As licitantes deverão observar atentamente as normas deste Edital. 

Morro dos Ventes, Quadra Especial, SK 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-00 
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32.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas. A PRE'URA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, indepenten j  '3 
da condução ou resultado do processo licitatóno. 	 - 

32.11 - As licitantes são responsáveis peia fidelidade e legitimidade das informações e dos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

32.12 - O desatendimento às exigências formais não-essenciais não importará no afastamento da licitante, desde 
que seja possível a aferição de sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública da licitação. 

32.13 - Em caso de desfazirnento deste processo licitatório, o mesmo será devidamente motivado, sendo 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32.14 - A homologação do resultado desta licitação gera mera expectativa de direito à contratação. 

32.15 - Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação vigente que rege a matéria. 

- 33. DO FORO 

33.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Comarca do Município de PARAUAPEBAS, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso 1, alínea "d" da Constituição Federal. 

PARAUAPEBAS - PA. 08 de Agosto de 2017. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, SIN. 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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Código Descrição 	- - 	 - 	 0W Unidade 	Preço Unit (R$) 

158528 -SERVIÇOS PRELIMINARES: Mobilização de 
	

1.0000 UNIDADE 

obra 

158529 -SERVIÇOS PRELIMINARES: Placa de obra 
	

24,0000 METRO 

em lona com plotagem de gráfica 

158530 -SERVIÇOS PRELIMINARES: Sercos 
	

63.371,0000 METRO 

topograflcos para pa'mentacao, inclusive nota 

-SERVIÇOS PRELIMINARES. Servrcos lopograficos pes-a 
pavvvnentacao. inclusive nota de sen.4cos, a companhamento e 
gmide 

158531 -SERVIÇOS PRELIMINARES: Barracão de 
	

600000 AETRO 

madeira (ind. instalações) 

158532 -SERVIÇOS PRELIMINARES: Limpeza 
	

63371,0000 METRO 

mecanizada de terreno com remocao de camada ege 

-SERVIÇOS PRELI&NARES: Limpeza meçanizada de terreno com 
remo ceo de camada vegetal, utilizando motoniveladora 

77.784.2500 &€TRO 158533 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Escaçflo 

~nica de Ia em material de ia ca. 

158534 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Preparo de 

fundo de Ia com largura maior ou igual 

-SERVIÇOS CE TERRAPLENAGEM Preparo de fundo de vala com 
largura maior ou igual a 1,5 in e menor qu e 2.5 m, em local com 
nivelbaixo de intederéncia. 

8535 -SERVIÇOS DE TERRAPLEMAGEM:Esc. carga 

Iransp. solos moLes EtT 800 a 1 000 

158536 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: 

Regularização do subleito 

15857 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Reforçodo 

subleilo 

158538 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Sub-base 

solo estabilizado granul. s/ mistura 

158539 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Base solo 

estabilizado granul. sI mistura 

158542 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Reaterro e 

compactação 

158544 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM Aterro 

compactado 

1.256.0000 METRO 

23.335,2800 WTRO 

63.371.0000 METRO 

3.168,5500 METRO 

15.842,7500 METRO 

15.842,7500 METRO 

20622.0500 METRO 

22.179.8500 METRO 
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'Côdigo Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço Unit(R$)çoTota( 

158,548 -SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Transporte 

com caminhão basculante de 10 m3, em ia 

-SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM: Transporte com caniMão 
basculante de 10 m3, ern via urbana em revestimento primário 
(unidade rn3skm). 0W 10 KM 

158551 -SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: Impnmação 

158554 -SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: Pintura de 

ligação 

3555 -SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: CBUQ - capa 

rolamento AC/BC 

158556 -SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO: Transporte 

Lõcai CBUQ c/ caçamba térmica 0W = 25KM 

158557 -ENSAIOS: Ensaios de regularizacao do 

subleto 

158558 -ENSAIOS. Ensaios de reforco do subleito 

158559 -ENSAIOS: Ensaios de sub base de solo 

158560 -ENSAIOS: Ensaios de base estabilizada 

granulometricamente 

158561 -ENSAIOS: Ensaio de limite de Iiq&,ádez 

- solos 

8562 -ENSAIOS: Ensaio de limite de 

plasticidade - solos 

158563 -ENSAIOS: Ensaio de iridice de suporte 

califomia - amostras nao trabalhadas - en 

-E'VSAIÔS: Ensaio de inciice de suporte J.alihmia - amostras nao 
trabalhadas - energia intennediarma - solos 

1011.1952500 METRO 

63.371,0000 METRO 

105.371.0000 METRO 

11.012.5200 TONELADA 

149.213,0000 TONELADA 

63.371,0000 METRO 

3.168,5500 METRO 

15.842.7500 METRO 

15.842,7500 METRO 

205,0000 UNIDADE 

205.0000 UNIDADE 

260.0000 UNIDADE 

158564 -ENSAIOS: Ensaios de pintura de Iigacao 

158565 -ENSAIOS: Ensaios de imtimacao-

asfalto diluído 

158566 -ENSAIOS Ensaio marshall - mistura 

betuminosa a quente 

158567 -ENSAIOS: Ensaio de tracao por 

compressao diametral - misturas betumtrosas 

158568 'ENSAIOS: Ensaio de çranulometna do 

agregado 

105 371,0000 METRO 

63.371,0000 METRO 

700000 UNIDADE 

70.0000 UNIDADE 

70,0000 UNlD 7'1 



ÇOUL7 

(gFls. 91/ 

uric/"  

Pará 
Governo Municipal de Parauapebas 	 ANEXO 1 

Código Descrição 	 Qtd Unidade 	Preço UnIt (R$) 93 %4R1) 

C )  
158569 -SINALIZAÇAO: Sinalizar-ao horizontal 	 7 831.8100 METRO 

com tinta retrorrefleIia a base de resina 

-SINALIZA ÇAO: Si,?abzacao horizontal com finta ietroi'refletiva a 
base de resina acnhica com mio-oesfeias de vidfo 

158570 -SINALIZAÇÃO: Pintura faixa 	 12000000 ?&TRO 

cltermoplâstico-3 anos (p1 aspersão) 

58571 -SINALIZAÇÃO: Confecção placa 	 250.0000 METRO 

sinalização t. refletie 

158572 -SINALIZAÇÃO: Fom. e colocação de 	 8.000.0000 UNIDADE 

tacha reftet. monodirecional 

153573 -SINALIZAÇÃO: Fom. e colocação de 	 2.000,0000 UNIDADE 

tacflâo refiet. monodireconal 

158574 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Tubo em 	 1.936.0000 METRO 

concreto armado d= 600mm 

158575 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Tubo em 	 1.845,0000 METRO 

concreto armado d= 800mm 

158576 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Tubo em 	 2.700.0000 UNIDADE 

concreto armado d=1000mm 	 - 

158577 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Corpo BSCC 	 185.0000 METRO 

2,00 x 2,00 rn alI. 1,00 a 2,50 m 

158578 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Corpo BDCC 	 200.0000 METRO 

2,00 x 2,00 m alt. 1,00 a 2,50 m 

158579 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Boca BSTC 	 30,0000 UNIDADE 

0=0,60 m normal 

158580 -DRENAGEM! AGUAS PLJVIAIS: Boca BSTC 	 30.0000 UNIDADE 

D0.80m normal 

158581 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS Boca BSTC 	 20.0000 UMDADE 

D1,00m normal 

158582 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS :Boca BSCC 	 20.0000 UNIDADE 	1 	 1 
2.00 x 2,00 m - esc30 

158584 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS : Boca BDCC 	 150000 UNIDADE 

2,00x2,00mesc=30 

01 
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Código Descrição Qtd Unidade 	Preço Unit (R$) 	Pre.?jota 	RS') 

158586 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Lastro de 127,1500 METRO 	1 	 1 	\O. 
concreto magro ai seixo \.1__,•_.. 

158588 -DREN.GEW AGUAS PLUVIAIS : Atesrocom 7.565,2000 METRO 	 1_ 
areia com adensamento IdrauIico 

158589 DRENAGEM/ AGUAS PLUVIAIS : Poço de 90,OCOO UNIDADE 

Concreto armado 600MM completo 

58592 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS : Chaminé 155,0000 UNIDADE 

para poço de Ásita 

158593 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS : Beca de 250,0000 UNIDADE 

lobo simples grelha concreto. 

158594 -DRENAGEWAGtJAS PLUVIAIS: Demolição 8.681.0000 METRO 

de pamentaçâo asfáltica com utilização d 

158595 -DRENAGEM! AGUAS PLUVIAIS: Guia 25.000,0000 METRO 

(meio-lo) em trecho reto, confeccionada em con 

-DRENAGEM' AGUAS PLUVIAIS : Guia (meio-fio) em trecho teto. 
• conccionada 	em 	concr 	elo 	pré-fab/scado, 	dimensões 

I00x1513x30 cm (comprimento x base inferior x base superior x 
• altura). para vias urbanas. 

158596 -DREN4GEMI AGUAS PLUVIAIS: Execução de 	 25.000.0000 *ElRO 
sal]eta de concreta usinado, moldada in 1 

ORENAGEMJAGUAS PLUVIAIS-  Execução de sa4eta de concreto 

usinado, moldada in loca em trecho reto, 30 cm b ase x 10 cm altura 

158597 -COMPLEMENTAÇÃO DA OBRA: Desmobilizacao 	 1.0000 UNIDADE 

para obras ou sericos 

Condições de pagamento  

	

Validade da proposta: 	dias 

	

Prazo da entrega: 	dias 

ME 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Constitui objeto, a PAVIMENTAÇÃO ASLFÁTICA, RECAPEAMENTOE 
SERVIÇOS DE DRENAGENS DOS BAIRROS LIBERDADE II, CASAS 
POPULARES II E BELA VISTA 1 E II DO MUNICIPIO DE PARAUAPEB 00E 

conforme quantidades, localidades e condições estabelecidas neste termo. 	 J 

O objeto do presente contrato compreende a execução de serviços 
especializados conforme serão descritos neste Projeto básico e memorial descritivo 

os 	-bw 
o)  

N Rubca./ 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

2.1. OBJETIVO 

Estabelecer as condições técnicas (normas e especificações para materiais e serviços) 
que deverão ser obedecidos pela empresa CONTRATADA na EXECUÇÃO \O 
DEPAVIMENTAÇÃO ASLFÁTICA, RECAPEAMENTO E SERVIÇOS DE 
DRENAGENS NO MUMCIPIO DE PARAUAPEBAS. 

2.2. NORMAS GERAIS 

A empresa contratada terá a responsabilidade de fornecimento de todo material, mão 
de obra, com seus respectivos encargos sociais, equipamentos, aparelhos e todas as 
despesas de registros, taxas, impostos e as respectivas ligações junto às Concessionárias. 

Todos as especificações serão fornecidas pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
que a partir deste momento será designada CONTRATANTE, para a empresa que será 
responsável pela execução da obra, que a partir deste momento será identificada como 
CONTRATADA. 

A CONTRATANTE indicará engenheiros, arquitetos ou outros técnicos que se façam 
necessários, para acompanhamento dos serviços, sendo seus representantes para decidir 
sobre as questões técnicas e administrativas das obras, e que, de agora diante, serão 
identificados como FISCALIZAÇÃO. 

Este caderno estabelece as condições e requisitos técnicos que deverão ser obedecidos 
pela CONTRATADA na execução dos serviços, e, em conjunto com o projeto básico, 
Normas Técnicas Brasileiras, legislação Federal, Estadual, Municipal e órgãos 
competentes, servirá de documento hábil à ação da FISCALIZAÇÃO. 

A CONTRATADA deverá fazer minuciosa análise em todos os projetos e nestas 
especificações, e havendo dúvidas deverão ser apresentadas à FISCALIZAÇÃO, para que 
esta possa dar soluções ou encaminhá-las aos projetistas, não havendo com isso, 
transferência de responsabilidade pela execução da obra, que será única e exclusiva da 
CONTRATADA. 

A CONTRATADA obriga-se a manter na obra um livro DIÁRIO DE OBRAS, onde 
serão anotadas as ocorrências diárias do canteiro, tais como, condições de tempo, efetivo 
de pessoal, etc., bem como as providências que estão sendo tomadas para a perfeita 
execução dos serviços. O DIÁRIO DE OBRAS deverá ter suas páginas numeradas e terá 
três vias, sendo uma da CONTRATADA, outra da CONTRATANTE e a última 



permanecerá no livro. A CONTRATANTE, através de sua FISCALIZAÇÃO, tq' 
acesso irrestrito ao DIÁRIO DE OBRAS, utilizando-o para todas as comunicações, ord 
de serviço, impugnação de materiais, e tudo o mais que se faça necessário para o perfei 
andamento dos serviços. Qualquer material que seja impugnado pela CONTRATANTE, 
deverá ser retirado do Canteiro das obras no prazo máximo de 72(Setenta e Duas) ho 
após o registro no DIARIO DE OBRAS. 

Iv 

o 

~_ R7Ubrica / 
A CONTRATADA terá a responsabilidade de fornecimento de todo material, mão d? 

obra com seus respectivos encargos, equipamentos, aparelhos e todas as despesas de 
registros, taxas, impostos e as respectivas ligações junto às Concessionárias. Assume 
ainda, nos termos da legislação vigente, integral responsabilidade técnica e civil sobre 
todos os materiais e serviços a serem adotados na execução da obra. 

Todos os materiais e/ou equipamentos fornecidos pela CONTRATADA, deverão ser 
de Primeira Qualidade. Entendendo-se primeira qualidade, o nível de qualidade mais 
elevado da linha do material e/ou equipamento a ser utilizado, satisfazer as especificações 
da ABNT, do INMETRO, e das demais normas citadas, e ainda, serem de qualidade, 
modelo, marcas e tipos especificados nos projetos, nos memoriais de cada projeto, neste 
memorial ou nas especificações gerais, e devidamente aprovados pela FISCALIZAÇÃO. 

Todas as especificações de materiais e equipamentos por marca ou modelo visam 
somente caracterizar o produto, subentendendo-se que a alternativa similar, significa 
rigorosamente equivalente, tanto no padrão, na qualidade dos materiais, bem como na 
tonalidade de tintas, por exemplo, devendo o material equivalente ser aprovado pela 
FISCALIZAÇÃO. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material e ou 
equipamento especificado por outro, a CONTRATADA, em tempo hábil, apresentará, por 
escrito, por intermédio da FISCALIZAÇÃO, a proposta de substituição, instruindo-a com 
as razões determinadas do pedido de orçamento comparativo, de acordo com o que reza o 
contrato entre as partes sobre a equivalência. 

A aprovação do uso de materiais, equipamentos ou serviços equivalentes deverá ser 
feita antecipadamente pela fiscalização e ou pelo responsável técnico do projeto. 

A CONTRATADA será responsável pela administração e pela qualidade dos serviços 
que porventura tenham sido contratados com terceiros. 

Ficará a critério da FISCALIZAÇÃO, impugnar qualquer serviço executado que não 
satisfaça as condições contratuais. Poderá a FISCALIZAÇÃO paralisar os serviços ou 
mesmo mandar refazê-los, quando os mesmos não se apresentarem de acordo com as 
especificações, .detalhes-ou normas de boa técnica. 

2.3. MATERIAIS E SERVIÇOS 



Todos os serviços que NÃO ESTIVEREM DENTRO DAS CONDIÇÕES 
EXIGIDAS, serão demolidos e refeitos pela CONTRATADA, sem nenhum ônus para a 
CONTRATANTE, tanto de valores como de prazos. 

Não serão toleradas modificações no projeto, no Memorial Descritivo 
especificações de materiais sem a autorização, por escrito, dos respectivos autores. 

A CONTRATADA obriga-se a fornecer todo o material de segurança pessoal eL 
faça necessário, bem como observar as exigências e recomendações das normas 
segurança e executar quaisquer instalações provisórias necessárias para execução d 
serviços. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a segurança do seu pessoal 
de terceiros que porventura estejam dentro dos limites das obras. 

A CONTRATADA será responsável pela segurança das obras e de suas instalações, 
até o dia do efetivo recebimento das mesmas pela CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir o afastamento de qualquer 
funcionário da CONTRATADA que se mostrar incompetente, negligente ou 
insubordinado. 

O registro do contrato deverá ser considerado pela CONTRATADA, não cabendo à 
CONTRATANTE, nenhum ônus extra aos preços propostos. 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo para a execução das obras será de 12 (doze) meses a partir da ordem de 
serviço à ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras - SEMOB. 

O prazo do início das obras será de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do 
recebimento da ordem de serviço. 

A vigência do contrato será de 12 (doze) meses dias, iniciando-se a partir da assinatura 
do mesmo, podendo ser prorrogado conforme legislação. 

Caso o contrato esteja em vigor depois de transcorridos 12(doze) meses da data de 
assinatura do mesmo, poderá ser admitido o reajuste dos preços, desde que solicitado pela 
contratada, aplicando-se o índice INCC - Índice Nacional do Custo de Construção. 

4. ESPECIFICAÇÕES GERAIS DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1. LOCAL DE EXECUÇÃO DA OBRA 

Os serviços serão executados em diversos bairros do município conforme especificado 
no item 1. 

4.2. FREQUÊNCIA E PERIODICIDADE 

A frequência e periodicidade para a medição dos serviços relativos a presente obra, 
deverá ser aferida mensalmente de acordo com as especificações e condições estabelecidas 
no projeto básico e cronograma fisico da obra, parte integrante deste projeto básico. 



4.3. GARANTIA : 

4.3.1 Será exigida da CONTRATADA a apresentação à Administração, no prazo máximo 
de 10(dez) dias úteis, contados da data da assinatura do Contrato, comprovante de o DE 

prestação de garantia correspondente a 5% (Cinco por Cento) do valor do contrato 
co 

mediante a opção por uma das seguintes modalidades: 
o 

4.3.2 Caução em dinheiro ou titulo da dívida pública, apresentados na forma legal; 
RubC8 

4.3.3 Seguro - Garantia; 

4.3.4 Fiança bancaria 

4.3.4 No caso de rescisão deste Contrato, por culpa da CONTRATADA, não será 
devolvida a garantia responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados o 
ao Município de Parauapebas, além de sujeitar-se a outras penalidades previstas em lei. 	

RIO 

4.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.4.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
caracteristicas, quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

4.4.2. Certificados de registro no conselho regional de engenharia, arquitetura e agronomia 
—CREA. 

4.4.3. Comprovação de possuir, no quadro permanente da empresa ou como autônomos 
contratados, Engenheiro Civil, responsáveis Técnicos da licitante, detentores de atestado 
de responsabilidade técnica, devidamente registrado no CREA. 

4.4.4. A comprovação de inclusão no quadro permanente referida no subitem 3.4.3 poderá 
ser feita pela apresentação da cópia da CTPS - Carteira de Trabalho e Previdência Social 
do profissional, Contrato de Trabalho, cópia do contrato social da empresa em que conste o 
profissional como integrante da sociedade ou ainda, a declaração de contratação futura 
com anuência do profissional. 

4.4.5. A empresa deverá estar devidamente licenciada nos órgãos ambientais competentes 
para a prestação dos serviços licitados. 

4.4,6. A qualificação técnica deverá ser comprovada através de Atestado de Capacidade 
Técnica-Profissional e a Técnica- Operacional, a primeira, devidamente registrado no 
CREA com o mínimo dos seguintes itens relevantes: 

Tabela 1- Itens Relevantes 

c~5 



S. SERVIÇOS PRELIMINARES 
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03 Lmprimação 31.685 m2  

04 Meio-fio em concreto. 12.500 m 

51 INSTALAÇÃO DA OBRA 

As instalações provisórias de água, luz e esgoto serão de responsabilidade da/P '4. 
CONTRATADA, tendo sob sua responsabilidade a extensão de redes de energia de alta e(J? y. .. '-' 
baixa tensão, quando for necessário, assim também, quanto às redes de água e esgoto. NãrI 	 0 o serão permitidas em hipótese nenhuma a utilização de águas de chuvas ou paradas na 
execução dos serviços. 	 9 

A administração da obra será exercida por ENGENHEIRO responsável, juntamente 
com encarregados, mestres, almoxarife e demais elementos que se façam necessários. A 
CONTRATADA deverá apresentar o nome do engenheiro responsável, com o respectivo 
currículo, para aprovação da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA é responsável por todos os materiais, equipamentos e ferramentas 
necessários para a perfeita execução dos serviços. 

A CONTRATADA obriga-se a manter o canteiro de obras permanentemente limpo, 
fazendo diária remoção de entulhos e detritos fabricados. 

5.2. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DA OBRA 

A mobilização compreenderá o transporte de máquinas e equipamentos, pessoal e 
instalações provisórias necessárias para a perfeita execução das obras. 

A desmobilização compreenderá a retirada dos materiais e dos equipamentos da obra e 
o deslocamento dos empregados da Contratada. 

5.3. PLACA DA OBRA 

A CONTRATANTE fornecerá o modelo da placa que deverá ser em lona nas 
dimensões (3,00 x 2,00 m) e afixada na obra. Qualquer outra placa, que porventura seja 
exigida pelos órgãos competentes, deverá ser colocada, sob responsabilidade da 
CONTRATADA. 

A CONTRATADA deverá solicitar na Secretaria Municipal de Obras o arquivo 
digital com modelo da placa da obra. 



5.4. SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS PARA PAVIMENTAÇÃO 	c? 

A locação e nivelamento das obras serão feitos pela CONTRATADA, por pes 
habilitado, de acordo com as referências de níveis cadastrados nos desenhos topográfic 
Se, devido a contingências locais for aconselhável qualquer adaptação no projeto, sera Rub 

	

comunicado à FISCALIZAÇÃO, para que entre em contato com os autores dos projetos 	p 
para estudo das referidas adaptações. 	 .. 

Este serviço consiste na marcação topográfica do trecho a ser executado, locand( 
todos os elementos necessários à execução, constantes no projeto. Deverá prever 40 
utilização de equipamentos topográficos ou outros equipamentos adequados à perfeita ' 
marcação dos projetos. 

A locação da Obra se fará por meio de equipamentos de precisão após o 
fechamento da Poligonal. Deverão ser implantadas testemunhas fixas para utilização 
durante todo o período de obra (para locação de eixos, nivelamentos, seções, t1off-sets", 
levantamentos de áreas, etc.) e serviços posteriores a serem realizados, de acordo com as 
necessidades e exigências da FISCALIZAÇÃO. 

5.5. LIMPEZA MECANIZADA DO TERRENO 

O terreno deverá ser limpo, efetuando-se a retirada de toda a vegetação que se faça 
necessária. Havendo vegetação de grande porte, a mesma só poderá ser retirada após 
aprovação da FISCALIZAÇÃO, que estudará, juntamente com o projetista, qualquer 
impacto ao meio ambiente que possa causar. Todo o entulho gerado por esta limpeza será 
retirado do canteiro de obras diariamente para não haver acúmulo por responsabilidade da 
CONTRATADA. 

6. SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM 

6.1. ESCAVAÇÃO MECÂNICA DE VALA EM MATERIAL DE 1* 

CATEGORIA 

As escavações para rebaixamento do terreno serão executadas através de 
equipamentos mecânicos, devendo o plano de escavação ser apresentado à 
FISCALIZAÇÂO para aprovação. Toda a retirada do material escavado será de 
responsabilidade da CONTRATADA, assim como o local para o Bota Fora deverá ser 
apresentado à FISCALIZAÇÃO para aprovação 

6.2. REGULARIZAÇÃO DO SUBLE1TO 

A regularização visa conformar o leito transversal e longitudinal da via pública, 
compreendendo cortes e ou aterros, cuja espessura da camada deverá ser de no máximo 20 
cm. 

De maneira geral, consiste num conjunto de operações, tais como aeração, 
compactação, conformação etc., de forma que a camada atenda as condições de grade e 
seção transversal exigidas. Toda a vegetação e material orgânico porventura existente no 
leito da rodovia, deverá ser removido. Após a execução de cortes e adição de material 



necessário para atingir o greide de projeto, deverá ser feita uma escarificação naQ..O " 
profundidade de 0,20m, seguida de pulverização, umedecimento ou secagem, compactaã 	z 
e acabamento. 	 à FIS. 

Os aterros, se existirem, além dos 0,20m máximos previstos, deverão ser executado___'b. 
de acordo com as Especificações Técnicas de Terraplenagem. No caso de cortes em rocha, 

Runca 

deverá ser prevista a remoção do material de enchimento existente e substituição por 	ç LIC1 

material de camada drenante apropriada. Os cortes serão executados rebaixando o terreno O 
natural para chegarmos à grade de projeto, ou quando se trata de material de alta expansão 
baixa capacidade de suporte ou ainda, solo orgânico. 	 Ç 

o 
Na preparação do subleito (nivelamento) a conformação do mesmo deverá seguir o 

perfil final, considerando o abaulamento de aproximadamente 3% a partir do eixo da rua, 
otimizando assim o material de assentamento. 

O subleito consiste na camada de fundação, CBR> 02%.A compactação deverá ser 
feita com rolo de pé de carneiro ou rolo vibratório de acordo com as características do solo. 

6.3. REFORÇO DO SUBLEITO 

Esta camada tem por finalidade o reforço do subleito e consiste na execução, em 
conformidade com a seção transversal e o perfil longitudinal do projeto, de uma camada de 
solo selecionado de acordo com esta especificação, compreendendo fornecimento, 
umedecimento ou aeração e compactação, CBR>10%, sempre maior que a resistência da 
camada do subleito. 

A compactação do subleito 	deverá 	ser 	feita 	por 	compactadores 
autopropulsores, progressivamente das bordas para o centro. Nos locais inacessíveis 
para os compactadores autopropulsores, deverão ser utilizados compactadores manuais 
de placa vibratória. 

O local da jazida será apresentado à fiscalização e sua exploração por responsabilidade 
integral da empreiteira. 

6.4. CAMADA DE SUB-BASE E BASE 

Estes serviços só poderão ser iniciados, após a conclusão dos serviços de 
terraplenagem e regularização do subleito e reforço do subleito, da aceitação dos resultados 
apresentados pelos ensaios de laboratório e deverão ser executados isoladamente da 
construção das outras camadas do pavimento. 

A compactação das camadas granulares deverá ser aplicada em camadas de no mínimo 
10 cm e no máximo em camadas de 20 cm, tendo espessura final de no mínimo 15cm. 

O material a ser empregado na camada de sub-base deverá ser proveniente, 
exclusivamente de produtos de britagem previamente classificados, com índice de Suporte 
Califórnia igual ou superior a 80%. A camada de sub-base e base deverá ser executada em 
solo-agregado estabilizado granulometricamente nas espessuras definidas em projeto sendo 
regulamentadas pelas normas ABNT NBR 11805, NBR 12053, NBR 12265 estabelecem 
as especificações de uso no país. 

Será empregada um material de granulometria bem graduada, com preenchimento dos 
vazios, isento de matéria vegetal ou outras substâncias nocivas. 



O grau de compactação mínimo para cada camada de base será 100% da energia 
Proctor Modificado. 

As camadas de sub-base e base serão executadas em conformidade com as seções 
transversais tipo do projeto, e compreenderá as seguintes operações: fornecimento, 
transporte; espalhamento, compactação e acabamento. 	 45 

7. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO 

7.1. IMPRIMAÇÃO 

(cj 
co L Y 
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Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície dasub-,9 
base, para promover uma maior coesão da superfície da sub-base, uma maior aderênci'c 
entre a base e o revestimento, e também para impermeabilizar a base. O material utilizad4 
será o asfalto diluído tipo CM-30. A escolha do material deverá ser feita em função d  
textura do material da base, aprovado pela FISCALIZAÇÃO, aplicado na taxa de 0,80 a 103  
1,60 litros! m2. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em locais de difícil 
acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. A área 
imprimada deverá ser varrida para a eliminação do pó e de todo material solto e estar seca 
ou ligeiramente umedecida. E vedado proceder a imprimação da superfície molhada ou 
quando a temperatura do ar seja inferior a 10°C. O tráfego nas regiões imprimadas só deve 
ser permitido após decorridas, no mínimo, 24 horas de aplicação do material asfáltico. 

7.2. PINTURA DE LIGAÇÃO 

Tal serviço consiste na aplicação de material betuminoso sobre a superfície da base, 
para promover aderência entre um revestimento betuminoso e a camada subjacente. O 
material utilizado será emulsão asfáltica tipo RR-1C, diluído em água na proporção 1:1, e 
aplicado na taxa de 0,50 a 0,80 litros/ m2  de tal forma que a película de asfalto residual 
fique em torno de 0,3mm. O equipamento utilizado é o caminhão espargidor, salvo em 
locais de difícil acesso ou em pontos falhos que deverá ser utilizado o espargidor manual. 

7.3. CBUQ - CAPA ROLAMENTO ACIBC 

Após executada a pintura de ligação, será executado os serviços de pavimentação 
asfáltica com Concreto Betuminoso Usinado a Quente - CBUQ, com espessura de 5,0cm 
(conforme projeto) e composto das seguintes etapas: usinagem, transporte, espalhamento e 
compactação. 

A execução dos serviços de pavimentação asfáltica com CBUQ, deverá ser de acordo 
com as Normas Técnicas. 

Os equipamentos a serem 1 utilizados para execução dos serviços são: vibro acabadora, 
que proporcione o espalhamento homogêneo e de maneira que se obtenha a espessura 
indicada, e o rolo de pneus, que proporcione a compactação desejada e que proporcione 
uma superfície lisa e desempenada. 

Composição da Mistura do C.B.U.Q: A mistura da massa asfáltica do tipo CBUQ 
deverá constituir-se em uma mistura uniforme de agregados e cimento asfáltico do tipo 
AC/BC, no teor de 5,6%. 



A temperatura para a compactação da massa asfáltica na pista deverá ser de 1500 
(cento e cinquenta graus), sendo indispensável a utilização de termômetro adequado 
durante a compactação na pista, para fins de localização. 

Deverá ser observado o completo resfriamento do revestimento para abertura 	DE 
tráfego. 	 O 

FISj 
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7.4. TRANSPORTE DO MATERIAL BETUMINOSO 
Rubhca 

O Concreto Betuminoso Usinado à Quente (C.B.U.Q.) será produzido na usina 
asfalto aquente, atendendo aos requisitos especificados. A distância máxima entre a usina 1/Ç)E LIV, 
os pontos/trechos onde serão aplicados será de até 100 km, com intuito de garanti/ 
qualidade e temperatura adequadas. Ao sair do misturador, a massa deve ser descarrega d 	'. 
diretamente nos caminhões basculantes e transportada para o local de aplicação. oj 
caminhões utilizados no transporte deverão possuir lona para proteger e manter a'Q 
temperatura da mistura asfáltica a ser aplicada na obra. A descarga da mistura será '-
efetuada na caçamba de uma vibro-acabadora de asfalto, a qual irá proceder o 
espalhamento na pista. 

Em conjunto com a vibro-acabadora, deverá atuar o rolo pneumático 
autopropulsionado de pressão variável, cujos pneumáticos deverão ter suas respectivas 
pressões internas aumentadas gradativamente, com o suceder das passadas. Como unidade 
de acabamento, será utilizado um rolo metálico, tipo tandem. 

O transporte da mistura desde a usina até a pista será efetuado com caminhões de 
caçamba basculante. A descarga deverá ser projetada para que a massa seja distribuída com 
espessura uniforme. 

A distribuição da massa asfáltica na pista será executada com o uso de 
motoniveladora, obedecendo ao greide da pista e o perfil transversal na espessura pré-
determinada. Nos locais de dificil acesso, como acabamento de caixas de boca-de-lobo, 
espaços entre canteiros, curvas acentuadas etc., a distribuição deverá ser executada 
manualmente, obedecendo as espessuras pré-determinadas. 

8. ENSAIOS TECNOLÓGICOS 

Além dos procedimentos técnicos indicados nos itens à seguir, terão validade 
contratual para todos os fins de direito, as normas editadas pela ABNT, DNER (DNIT) e 
demais normas pertinentes, direta e indiretamente relacionadas, com os materiais e 
serviços objetos do contrato. Qualquer divergência sempre deverá ser tratada com a 
FISCALIZAÇÃO. 

No caso de serviços executados com materiais fornecidos pela CONTRATADA, que 
apresentarem defeitos na execução, estes serão refeitos às custas da mesma e com material 
e ou equipamento às suas expensas. 

8.1. ENSAIOS DE REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

a) Um ensaio de compactação na energia do Proctor Intermediário a intervalos 
máximos de 300m; 
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b) Uma determinação do teor de umidade, cada 100m, imediatamente antes da 
compactação; 

e) Ensaios de caracterização (LL, LP, Granulometria), com espaçamento máxiif. 
300m de pista e no mínimo, um grupo de ensaios por dia; 

d) Uma determinação de massa especifica aparente "in situ" com espaça 
máximo de 100m de pista, próximo aos locais onde foram coletadas as amostras pai  
ensaio de compactação, obedecendo sempre a ordem LD, LE, E, LD, etc.; a 0,60m 
bordo, ou nos locais onde a Fiscalização julgar necessário; 

e) Um ensaio de ISC com a energia de compactação do Proctor Intermediário, 
espaçamento máximo de 500m de pista e no mínimo um ensaio por dia. 

8.2. ENSAIO DE REFORÇO DO SUBLEITO, SUB BASE DE SOLO E 

ENSAIO DE BASE ESTABILIZADA GRANULOMETRICAMENTE 

Os materiais utilizados na execução deverão ser rotineiramente examinados em 
laboratório, satisfazendo os seguintes ensaios: 

a) Ensaios de caracterização e de equivalente de areia do material espalhado na pista 
pelos métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 
122/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada 
para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios 
pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do 
emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME- 129/94, com energia indicada no 
projeto, com material coletado na pista em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 
coletada uma amostra por camada para cada 200 m de pista, ou por jornada diária de 
trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 
400 m de extensão, no caso do emprego de materiais homogéneos, aprovados pela 
Fiscalização. 

c) No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de 
projeto deve ser com a energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, 
determinada em trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo. 

d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia- ISC e expansão pelo método DNERME 
049/94, na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na pista, 
em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 
200 m de pista, ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios 
pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 200 m de extensão, no caso do 
emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização. 

e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável. 

f) Para pistas de extensão limitada, com área de até 4.000 m2, devem ser coletadas pelo 
menos cinco amostras, para execução do controle dos insumos 



/ UC 8.3. ENSAIO DE LIMITE DE LIQUIDEZ E PLASTICIDADE - SOLOS L9 .. 

Para os ensaios de caracterização (LL e LP) é coletada, de cada camada, urna amostr4' 	
'- ° 

representativa para cada 100 m ou 200 m de extensão longitudinal, podendo o espaçamentc 
ser reduzido no caso de grande variação de tipos de solos. Tais amostras devem ser 
acondicionadas convenientemente e providas de etiquetas onde constem à estaca, o número 
de furo de sondagem, e a profundidade, tomando, depois, um número de registro em 
laboratório. 

Executados segundo NBR-6459/ABNT - Determinação do Limite de Liqui 9 	4 
Solos; NBR-7180/ABNT - Determinação do Limite de Plasticidade de Solos. 	o 1 

8.4. ENSAIO DE ÍNDICE DE SUPORTE CALIFÓRNIA - ICS 

Para os ensaios de Índice Suporte Califórnia U.S.C.) retira-se uma amostra 
representativa de cada camada, para cada 200 m de extensão longitudinal, podendo este 
número ser aumentada em função da variabilidade dos solos. 

Para materiais de subleito, o DNER utiliza o ensaio de compactação AASHTO 
normal, exigindo um grau mínimo de compactação de 1001/o em relação a este ensaio, 
sendo o I.S.C. determinado em corpos-de-prova moldados nas condições de umidade ótima 
e densidade máxima correspondentes a este ensaio. 

8.5. ENSAIO DE PINTURA DE LIGAÇÃO 

O material utilizado na execução da pintura de ligação deve ser rotineiramente 
examinado, mediante a execução dos seguintes procedimentos: 

a) O ligante asfáltico deve ser examinado em laboratório, obedecendo à metodologia 
indicada pelo DNIT e satisfazer as especificações em vigor. 

Para todo carregamento que chegar à obra devem ser executados os seguintes ensaios 
na emulsão asfáltica: 

a) Ensaio de viscosidade "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94) a 50°C; NORMA 
DNIT 145/2010—ES 4; ensaio de resíduo por evaporação (ABNT NBR14376/2007); 

b) Ensaio de peneiramento (DNER-ME 005/95); ensaio da carga da partícula (DNER-
ME 002/98). 

Para cada 100 t, devem ser executadas os seguintes ensaios: 

a) Ensaio de sedimentação para emulsões, para cada 100 t (DNER- ME 006/00); 

b) Ensaio de Viscosidade "Saybolt-Furol" (DNER-ME 004/94) a várias temperaturas 
para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. 

8.6. ENSAIO DE IMPRJMAÇÃO - ASFALTO DILUÍDO 

O material utilizado na imprimação deve ser rotineiramente examinado em 
laboratório, satisfazendo os seguintes ensaios: 

a) Ensaio. de viscosidade cinemática a 60° (ABNT NBR 14756:2001) para todo 
carregamento que chegar à obra. 



A cada 100 toneladas, realizar: 

a) Ensaio 	de 	viscosidade 	"Saybolt-Furol" 	(DNER-ME-004/94) 	a 	dife 	E 

temperaturas para o estabelecimento da relação viscosidade x temperatura. /12
7 

 

b) Ensaio do ponto de fulgor e combustão (vaso aberto TAG) (ABNT NBR 
5765:2004). 

Rubrica 
e) Ensaio de destilação para asfaltos diluídos (DNER-ME 012/94) para verificação de 

quantidade de solvente. ,f39 	.•. 

8.7. ENSAIO MARSHALL 

Dois ensaios Marshall, com três corpos de prova cada, devem ser realizados por dia de 
produção da mistura. Os valores de estabilidade e de fluência deverão satisfazer as n 

Especificações do projeto. 

As amostras devem ser retiradas após a passagem da acabadora e antes da compressão. 

8.8. ENSAIO DE TRAÇÃO POR COMPRESSÃO DIAMETRAL - 
MISTURAS BETUMINOSAS 

O controle de compressão da mistura betuminosa deverá ser feito, preferencialmente, 
medindo-se a densidade aparente de corpos de prova extraídos da mistura comprimida na 
pista, por meio de brocas rotativas. Deve ser realizada uma determinação a cada lOOm de 
meia pista. 

8.9. ENSAIO DE GRANULOMETRIA DO AGREGADO 

Será procedido o ensaio de granulometria da mistura dos agregados resultantes das 
extrações citadas no item anterior. A curva granulométrica deve manter-se contínua, 
enquadrando-se dentro das tolerâncias especificadas no projeto. 

9. SINALIZAÇÃO 

Toda as características da sinalização devem obedecer ao Manual Brasileiro de 
Sinalização de Trânsito do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN. 

9.1. SINALIZAÇÃO HORIZONTAL 

Antes da aplicação da tinta, a superficie deve estar seca e limpa, sem sujeiras, óleos, 
graxas ou qualquer material estranho que possa prejudicar a aderência da tinta ao 
pavimento. Quando a simples varrição ou jato de ar forem insuficientes, as superfícies 
devem ser escovadas com uma solução adequada a esta finalidade. Em casos de 
recapeamento a sinalização existente que será modificada deve ser removida ou recoberta 
não podendo deixar qualquer falha que possa prejudicar a nova pintura do pavimento. 

Tem como finalidade demarcar as faixas de rolamento e disciplinar a canalização do 
fluxo de veículos. Serão utilizadas as cores branca e amarela, designando respectivamente 
orientação e regulamentação. Serão aplicadas à frio, com tintas à base de resina acrílicas, e 
com propriedades refletivas, obtidas através do pé-adicionamento e posterior aspersão de 
microesferas de vidro, sendo pintura acrílica para dois anos. 



Todo material aplicado será protegido, até sua secagem, de todo o tipo de tráfego, ,_..-
cabendo a CONTRATADA a colocação de avisos adequados. A abertura das pista 9 
sinalizadas ao tráfego será feita após o tempo previsto pelo fabricante da tinta. 	[J 

1".. 
. Linhas Laterais Demarcadoras dos Bordos da Pista de Rolamento 

Estão localizadas ao longo do trecho distantes dos bordos da pista de rolament' 0 ...- 
conforme a necessidade de cada rua, sofrendo inflexão no acesso, passando a desenvolver- 
se ao longo dos ramos. Serão pintadas, com tinta refletiva com 15 cm de largura 	DE 

branca 

• Linhas Demarcadoras de Faixa de Tráfego 	 áse 

Estão posicionadas ao longo do eixo projetado com 12 cm de largura, delimitan 	tca 
faixas de tráfego, com espaçamento entre as mesmas de 15 cm pintadas na cor amarela 

9.2. FAIXA DE TRAVESSIA DE PEDESTRES 

Pintura de Faixas de Travessia de Pedestres - brancas indicadas nos locais em que os 
pedestres poderão transpor a via com segurança. As faixas deverão ser transversais à via 
com comprimento de 4,00m, largura de 0,40 m e espaçadas de 0,80m, precedidas de faixa 
de retenção de 0,40 m. Sendo a aplicação em pintura à base de material termoplástico por 
aspersão para 3 anos. 

9.3. CONFECÇÃO PLACA DE SINALIZAÇÃO VERTICAL 

As placas de regulamentação, advertência ou indicativas para sinalização vertical de 
trânsito dever ser confeccionadas nos pa±ões de desenhos fornecidos pela SEMOB, 
sempre atendendo ao Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito, de acordo com as 
Ordens de Serviço e orientações nelas contidas, atendendo as dimensões, cores mensagens, 
tipo e tamanho de letras, etc. 

As placas, deverão ser fabricadas com chapas de aço-carbono, que atendam as 
condições exigíveis pela NBR 11904 da ABNT, zincadas pelo processo contínuo ou semi-
contínuo de imersão à quente, segundo a NBR 7008 e NBR 7013 da ABNT, com espessura 
mínima de 1,25 mm. 

As placas de regulamentação e advertência deverão ser fixadas em tubos metálicos em 
aço 1010/1020 com seção circular, espessura de parede de 3,75 mm, diâmetro de 2" 
(polegadas) nominais (internas), comprimento variável em função do tipo de placa a ser 
implantada. 

Placas de Regulamentação: tem por finalidade transmitir ao usuário condições, 
proibições, obrigações ou restrições no uso da via, de formato circular (D=0,70m) e 
(D=0,50m), suas cores são a branca (para o fundo), a vermelha (tarjas e orlas) e a preta 
(símbolos e letras). Constituem, também, placas de regulamentação a de parada obrigatória 
de forma octogonal, (L0,30m), com fundo vermelho, letras brancas, orla interna branca e 
orla externa vermelha. As placas devem ser colocadas na posição vertical, fazendo um 
ângulo de 93° a 95° em relação ao sentido do fluxo de tráfego, voltadas para o lado externo 
da via, com uma altura livre entre 2,00m e 2,50m em relação ao solo. 0 afastamento lateral 



das placas, medindo entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, 
0,30m para os trechos retos da via, e 0,40m nos trechos em curva. 	 co 

Placas de Advertência: tem por finalidade alertar aos usuários as condiçõeo 
potencialmente perigosas, oItáculos ou restrições existentes na via ou adjacentes a ela, 
indicando a natureza dessas situações à frente, quer sejam permanentes ou eventuais, 
normalmente têm formato quadrado (L=0,50m e L=1,00m), tendo uma diagonal 
posicionada na vertical, as cores padronizadas são: fundo amarela, orla interna preta, orla 
externa amarela, símbolos e legendas pretas. As placas devem ser colocadas com uma 
altura livre entre 2,00m e 2,50m em relação ao solo. O afastamento lateral das placas, 
medindo entre a borda lateral da mesma e da pista, deve ser, no mínimo, de 0,30m para,, 
trechos retos da via, e 0,40m nos trechos em curva. 

9.4. TACHA E TACHÓES 
( 'Q'  - 

Os tachões deverão ser monodirecionais amarelos com elementos refletivos br 	, 
junto aos zebrados brancos, implantados espaçados a cada 2 metros. 

As tachas deverão ser bidirecionais amarelas com elementos refletivos amarelo, 
implantadas espaçadas a cada 12 metros. 

Os tachões devem possuir as seguintes dimensões: 

Altura: 5,0 cm; 

Largura: 25,0 cm; 

Comprimento: 16,0 cm; 

As tachas devem possuir as seguintes dimensões: 

Largura: 20,0 cm; 

Comprimento: 20,0 cm; 

10. DRENAGEM AGUÁS PLUVIAIS 

A rede de drenagem pluvial será executada em tubos de concreto nos diâmetros de 600 
e 1000 mm, assim como com BSCC e BDCC, os locais serão especificados e aprovados 
pela FISCALIZAÇÃO.Aprofundidadedaescavaçãodeassentamento da tubulação deverá 
ser o suficiente para permitir um recobrimento mínimo de 40cm a partir da geratriz do 
tubo. 

As escavações serão executadas através de meio mecânico, após a locação, com 
largura mínima de 40cm mais o diâmetro da tubulação. 

A tubulação será assentada nascotas indicadas no Projeto, sobre colchão de argila ou 
areia, com espessura de 10,0cm, paralelamente a abertura da vala no sentido da jusante 
para a montante, com a fêmea sempre voltada paramontante,Asjuntas da tubulação deverão 
ser seladas com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:4. 



O reaterro será executado com material selecionado, puro, isentodepedrasou materiais 
orgânicos, de forma manual em camadas de15cm devidamente apiloadas, até 40cm aci o DE 

da geratriz do tubo. A partir dai o aterro deverá ser executado em camadas de 2 
compactado a percussão mecânica. 	 FIS. 

o 
As bocas-de-lobo serão executadas em alvenarias de blocos de concreto, 19x39x39 ' 

assentados com argamassa de cimento e areia no traço em volume 1:4 de forma quadrada 
100x100cm, altura de 30cm. As paredes deverão receber chapisco no traço 1;3 e camada 	O 	C> 
de emboço reguado com argamassa 1;4, tanto externa como internamente.  

Para acabamento da caixa coletora deverá ser assentado uma tampa em grelha de 0 	O 

concreto, com argamassa de cimento e areia. 

Para acabamento do Poço de visita deverá ser assentado um tampão em ferro fundido, 
assentado com argamassa de cimento e areia, rejuntado e nivelado com o pavimento 

A tampa tem por finalidade reter materiais e objetos evitando a obstrução das 
tubulações. Serão executadas em concreto armado com 10 cm de espessura com cabo para 
possibilitar a limpeza. 

O meio fio a ser utilizado será de concreto pré-fabricado nas dimensões de projeto 
com resistência mínima de 25 Mpa. Será assentado na forma convencional devendo a sua 
altura livre não ultrapassar a 15 cm, sendo rebaixado nos locais de acesso de veículos. O 
rejuntamento se dará por meio de argamassa de cimento e areia média no traço 1:3. 

As execuções da sarjeta serão moldadas em concreto usinado, moldado "in loco", em 
trecho reto por máquina de perfil contínuo deverá constituir uma massa compacta sem 
buracos ou ninhos. A sarjeta será de 40cm de base por 10cm de altura. Para a cura do 
concreto será utilizado o método da irrigação ou 	aspersão de água em intervalos 
frequentes. O alinhamento deverá apresentar perfeita concordância com as modificações de 
direção e curvas. O rebaixamento das guias deverá ser executado antes da cura do concreto 
para permitir um bom acabamento. As sarjetas danificadas, deverão ser demolidas e 
refeitas. 

11. LIMPEZA VARRIÇÃO E LAVAGEM DA PISTA 

São objetos desta especificação os serviços de limpeza, varrição e lavagem de 

pistaexistente, para fins de preparação de pista para aplicação de revestimento. 

As operações de limpeza, varrição e lavagem de pista serão executadas mediante 

autilização de equipamentos adequados (caminhão pipa, vassoura mecânica com trator 

agrícola) complementados com o emprego de serviços manuais. 



12. MEDIÇÕES E PAGAMENTOS 	 FIS. 
O 

As medições serão efetudas em campo, na unidade dos serviços efetivame 	R.*rca 
executados e aceitos pela FISCALIZAÇÃO,  de acordo com a descrição da Planilha de 
Orçamento Analítico. 	 o,  4 

O pagamento será feito de acordo com o preço constante na Planilha de Orçame 	- 
Analítico, que é a compensaç4 integral para execução dos serviços, que inclui materi 
mão de obra, encargos sociais, $èrramentas, lucro e tudo mais necessário para execução da 
obras. 

As medições deverão ser i realizadas mensalmente, acompanhadas ou aferíveis por 
preposto da Prefeitura, no Cltimo dia útil do mês, e entregue na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS até é 1° (primeiro) dia útil do mês subsequente ao da realização 
dos serviços. Após recebimento, a SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS terá o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis para a sua conferência e processamento. Após aprovação 
da medição pela contratante, ai  contratada terá o prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
para entrega da nota fiscal, obsrvando ainda que: 

A Secretaria Municipal d& Obras terá o prazo de 10 (dez) dias, contados a partir da 
data de recebimento de qualç uer fatura para se pronunciar sobre o seu aceite, e os 
pagamentos serão processados em até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal e 
aprovação da medição. 

Se a fatura for recusada pr incorreção material ou financeira, o pagamento só será 
efetuado após as devidas correções, dispondo a Prefeitura do prazo estabelecido 
anteriormente para se pronuncir sobre o aceite da fatura corrigida. 

Os serviços serão pagos 1 de acordo com os quantitativos e valores unitários 
efetivamente medidos e atestadbs pelo fiscal do contrato concomitante a comprovação da 
regularidade fiscal da contratad. 

13. OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 

Fornecer mão de obra co provadamente qualificada para a execução do objeto de 
acordo com as especificações é prazos determinados no cronograma fisico da obra, para 
realizar os serviços técnicos, co iforme as exigências deste Projeto Básico; 

Fornecer todo equipamento de Proteção individual (EPI) e coletivo (EPC) adequados a 
execução dos serviços e de ac rdo com normas de segurança vigente, bem como manter 
seu pessoal devidamente identil icado com carteira funcional e uniforme; 

Fornecer e manter, no local da realização do serviço, Diário de Obra, contendo os 
lançamentos e registros obrigat rios, devendo apresentar cópia sempre que solicitado e em 
todas as medições; 

Responsabilizar-se pela perÇeita execução dos serviços, de acordo com os projetos e 
instruções apresentados pela Pr feitura Municipal de Parauapebas e em conformidade com 



o cronograma físico da obra, dentro dos padrões de qualidade, segurança, resistência, 
durabilidade e funcionalidade previsto no projeto básico; 

Apontar engenheiro Civil qualificado, habilitado e autorizado como responsável pelos 
serviços realizados pela Contratada, que deverá participar de todas as reuniões de DE 
acompanhamento da execução do Contrato na sede da SEMOB e manter contato co O 
CONTRATANTE e com as equipes durante as jornadas de trabalho; 	 / 

RS._LC) 
Respeitar todas as normas estabelecidas pela SEMOB; 	 Qt  

A CONTRATADA assumirá, automaticamente, ao firmar o contrato, 
responsabilidade exclusiva por danos causados à Prefeitura Municipal de Parauapebas or

v) 

 
terceiros, inclusive por acidentes e morte, em consequência de falhas na execução d 
serviços e obras contratadas, decorrentes de culpa ou dolo da contratada ou de qualquer  
seus empregados ou prepostos; 	 o o 

Todos os tributos, impostos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 	alo 
constituem seu objeto deverão ser pagos regularmente pela contratada, e por sua conta 
exclusiva. Competirá, igualmente, á contratada, exclusivamente, o cumprimento de todas 
as obrigações impostas pela legislação trabalhista e de previdência social pertinente ao 
pessoal contratado para a execução dos serviços e obras avençados; 

Propiciar o acesso da fiscalização da Prefeitura Municipal de Parauapebas aos locais 
onde serão realizados os serviços, para verificação do efetivo cumprimento das condições 
pactuadas; 

A atuação da comissão fiscalizadora da SEMOB não exime a licitante vencedora de 
sua total e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade dos serviços 
executados; 

Fornecer além dos materiais especificados e mão de obra especializada, todas as 
ferramentas necessárias ficando responsável pelo transporte e guarda destes materiais; 

Proceder a substituição, em até 72 horas a partir da comunicação de materiais, 
ferramentas ou equipamentos julgados pela fiscalização da SEMOB como inadequados a 
execução dos serviços; 

A Licitante vencedora, deverá subcontratar serviços com ME ou EPP, nos 
parâmetros do Art. 28 da Lei Complementar Municipal n° 009/2016 devendo 
qualificar em suas propostas as empresas a serem subcontratadas, bem como a descrição 
dos serviços e bens a serem subcontratados, com seus respectivos valores. Obedecendo 
percentual mínimo de 10% e máximo de 30% do valor do contrato. 

A Prefeitura Municipal de Parauapebas não aceitara, sob nenhum pretexto, a 
transferência de responsabilidade da licitante vencedora para outras entidades, sejam 
fabricantes, técnicos, terceirizados ou quaisquer outros; 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Cabe, durante a vigência do Contrato, além das obrigações resultantes da observância 
da Lei n° 8.666/93 e suas alterações: 



Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estabelecido no contrato; 

Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados; 

Assegurar-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre o seutj Ul 
desempenho;  e~S Documentar as ocorrências havidas; 	 FIS_ 

O) 
Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, inchJs 

quanto à continuidade da prestação dos serviços, que ressalvados os casos de força maior, 
justificados e aceitos pela Prefeitura Municipal e Parauapebas, não deve ser interrompida; 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação dos serviços, no valor 
estimado de R$ 18.480.171,43 (Dezoito milhões, Quatrocentos e oitenta mil, cento e 
setenta e um reais e quarenta e três centavos) conforme detalhados no Quadro de 
Quantidades e Preços e Cronograma Físico-Financeiro em anexo. 

16. MÉTODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Este Projeto Básico será executado pelo Regime de Empreitada a preços unitários e 
será adjudicado de maneira Global Tal adjudicação justifica-se pelo fato de que, o 
fracionamento do serviço em questão não é viável tecnicamente, nem financeiramente, e 
ainda, são itens que tem uma finalidade em um único serviço final; e ainda, cada empresa 
possui metodologia diferente de execução, o que oneraria ainda mais o Poder Público. E 
ainda, tratam-se de serviços sequenciais, onde entendemos que sua divisão pode 
descaracterizar o objeto e comprometer a perfeita execução bem como a padronização do 
mesmo. 

O início da execução dos serviços deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias corridos da 
data de recebimento da Ordem de Serviço. 

O Objeto do contrato será recebido pela CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93, 
dispostos no inciso 1 de seu artigo 73. 

Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação 
escrita do contratado. 

Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 da lei 8.666/93. 

Os serviços a serem executados preveem obediência às Normas Técnicas da ABNT e 
às normas dos fabricantes dos materiais e equipamentos. 

A execução de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes 
neste Projeto Básico e Memorial Descritivo 



Cabe à CONTRATADA zelar pela proteção dos empregados e de terceiros, durante a 
execução das obras, seguindo as recomendações expressas na legislação pertinente e 
normas regulanientadoras quanto à engenharia de segurança e medicina do trabalho. jÇ 

krikma 

A Administração da Obra deverá ser realizada por 01(um) engenheiro Civil,
S.  

prestar serviços de fiscalização por meio período e 01(um) encarregado, devendo {e
prestar serviço em tempo integral. '  

Caberá a CONTRATADA providenciar o pessoal necessário à execução dos serviços, 
serventes e oficiais especializados, de competência comprovada, para obtenção d 

	

resultados na execução dos serviços. 	 70(  

A atestação das Notas Fiscais/Faturas referente às etapas dos serviços executadó 
Objeto deste Projeto Básico, caberá ao CONTRATANTE ou a servidor designado para 
este fim. 

17. RECEBIMENTO DA OBRA 

Por ocasião do recebimento da obra, todas as instalações devem estar funcionando 
perfeitamente e com a autorização dos órgãos competentes, bem como da Prefeitura 
Municipal de Parauapebas - Pará. Será procedida cuidadosa verificação por parte da 
FISCALIZAÇÃO das perfeitas condições de toda a pavimentação e rede de drenagem e 
demais outros aspectos da infraestrutura do local. 

Aobra só será liberada ao trafego após a cura da capa selante e com a sinalização 
posicionada. A empresa contratada deverá ser responsável pela qualidade final dos 
serviços. 

Após a conclusão dos serviços a FISCALIZAÇÃO fará visita na obra a fim de 
elaborar um "Relatório de Vistoria" notificando as pendências observadas para efetivar o 
recebimento da obra. 

O pagamento final será realizado mediante o atendimento de todas as observações 
relatadas nesse relatório. 

ParauapebasfPA, 17 de Março de 2017. 

An 	asc ncelos dos Santos 

	

Coorde 	e rojetos e Orçamentos 
Dec. 325/2017 
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ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 

EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES NACIONAL 

i' lE 	1i(IT1] V 
C Aviso Prévio indenizado 

ii 
vlop?é 	aho WW~0em 

8,33% 

25 
6,18% 

C3 FériBs Indenizadas 

ii k_Li 	jà ' 
1,87% 1,39% 	- 

C5 Indenização Adiciona' 
0,70% - 	0,52% 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, Beira Rio 	ParauapebasA_ CEP 68.515-000. 
Tel. (Oxx) 94 3356-327713346-1262 13346-2383 



ai P, 	BÁS 

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERAÇÃO) 00 
o 

- 
Ai 	

0,00% 	0,00% 
A2 SES 

A3 SENAI 	
1,00% 	1,00% 

A4 NCRA 

AS SEBRAE 	
0,60% 	0,60% 

Salário Educa 
 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 	
3,00% 	3,00% 

AO SECONCI 	
0,00% 	0,00% 

Si Repouso Semanal Remunerado 	
1 1816% 	0,OC% B2- etadó 	
•t4  6%:_flfl 

B3 Auxílio Enfermidade 	
0,93% 	0,69% 64 18Sati O* 	

____ 
85 Licença Paternidade 	

0,09% 	0,06% 
iB6: Its Ju 

 
:B7 Dias de Chuvas 	

2,87% 	0,00% 
kíhbd 

 
B9 Férias Gozadas 	

12,55% 	9.33% - - - - 

Fonte SINAPI 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, Beira Rio li —' rauapebas-pA. CEP 68.515-000. 
Tel, 4Oxx) 943356-3277/33461262/33462363 - 
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SEMO8 

COMPOSIÇÃO DO PREÇO UNITÁJO-- 
CONCRETO BETUMINOSO USI NADO À QUENTE 

TEM - 3.8 Unidade: Ton 

Equipamento Quant. 
Utitização Custo Operacional 

Custo Porário 
Improd.  Prod. (%) Irrprod. (%) Prod 

USINA DE ASFALTO 

PÁ MECÁNICA 

100 

1,00 

1.00 

026 

0,00 

0.74 

213,46 

236.76 

2266 

23.54 

213,46 

78,98 

TANQUE 30.000L 2.00 1,00 0,00 2041 0,00 20,41 

GERADOR 36/40 1,00 1.00 3.00 26,22 0.00 26.22 

GERADOR 164/80 1.00 1.00 0.00 107.43 0,00 107.43 

VIBRO ACABADORA 1.00 0.81 0.19 158.63 19,60 132.21 

COMPACT. PNEUS 2,00 1.29 0,71 144.31 1413 196.19 

COMPACT.TANDEM 1.00 0.56 0,44 123,30 14.13 75,27 

TRATOR AGRICOLA 1,00 0,24 0,76 78,71 14,13 - 	29,6 

VASSOURA MECANICA 1,00 0.24 0,76 4,71 0,00 1.13 

CNNÁOBC 1,53 1,53 0,00 159,39 14.89 243.87  

(A) Totali - 1.124,80 

Mãodeobrasuplementar K ou R Quant. Salário Base Custo Horário 

ENCARREGADODE PAVIMENTAÇÃO  1.00 34.95 34,95 

ENCARREGADODETURMA  1.00 23,55 235 

- SERVENTE   16,00 8,28 132,48 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

(8)Total 190,95 

(C)Produçãoda Equipe 	 1_75Cus10 Horário Total (A+B) 1,315.78 

(0) Custo Unitário 	a Execução (A) 4 (8)} 1(C) _ (t}    17,54 

Materiais -  Unidade Custo Consumo Custo Unitário 

CAP  ton 1.881.98 0,055 103,51 

BRITA - COMERCIAL m' 84,43 0,558 - 47,11 

AREIA COMERCIAL m' 57,50  0,533 30,65 

I9LLER KG 28.00 0.200 

OLEOCOMBUSTIVEL L 1,96 8,000  15,84 

0,00 

DOO  

(E) Total 202,71 

Transporte DMT(T) DMT(P) DMT(Total) Custo Consumo Custoun:tário 

CA°   1.700,00 

- 

 0.41 0,055 38,34 

BRITA  35,00 0,84 29.40 

35,00  0,84 29.40 

CBUQIUSINA/LOCAL DE 
APLICAÇÃO  

35.00 110 38,50 

(F) Total 135,64 

Custo Unitário Total: (0) + (E) - (F) 355.89 

Bonificação: 	 [ 	29,68% 105,63 

Preço Unitário Total: 451,51 



SEMOR 

COMPOSIÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO 
IMPRIMAÇÃO COM CM-30 

ITEM 	3.6 Unidade: m 

Equipamento Quant 
Utilização Custo Operacional 

Custo Hora rio 
Improd.  Prod. Improd. Prod. 

TRATOR AGRICOLA 1,00 0,33 0,67 78,71 14,13 35,44 

VASSOURA MECAN. 1,00 0,33 0.67 	. 4,71 0,00 1,55 

ESPARG!DOR 1.00 1.00 0.00 - 	135,39 14.89 135,39 

TANO. ESTOC.30.000L 2.00 1,00 - 0.00 20,41 0,00 40,82 

(A)Total 213,21 

Mãodeobrasuplementar K ou R Quant. Salário Base Custo Horário 

ENCARREGADO  1,00 34,95 34.95 

SERVENTE  3,00 8,28 24,84 

(B)Total 59,79 

(C)ProduçãodaEquipe: 	 _1125 Custo Horário Total (A+B)  273,00 

(D) Custo Unitário da Execução ((A)+(8)),'(C)=(D))    0,24 

Materiais Unidade Custo Consumo 

CM - 30 T 3.170,00 0,0012 3,80 

(E)Total 3,80 

Transporte DMT(T) DMT(P) DMT(rotal) Custo Consumo Custounitário 

CM-30  1.700.00 0.41 0.0012 0,84 

(F) Total 0,84 

Custo Unitário Total: (D) + (E) + (F) 4,38 

Bonificação: 	 29,68% 1,45 

Preço Unitário Total: 6,33 

E3 
coo" 



SEMOB 

COMPOSIÇÃO DO PREÇO UNITÁRI 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM RR-IC 

- 	TEM  3.7 Unidade: m2  

Equipamento 
T 
1 	Quant. 

Uwização Custo Operacional 
Custo Horário 

Prod. lmprod. Prod. 
- 

Improd. 

TRATOR DE PNEUS 1,00 050 0,50 78,71 14,13  46,42 

VASSOURA MECÂN. 1,00 050 0,50 4.71 0,00 2,35 

ESPARGIDOR 1,00 

- 
1,00 0.00 135,39 14,89 135,39 

TANQUE 30.0001 2,00 1.00 0.00 20,41 0,00 40.82 

(A) Total 224,99 

Mão de obra suplementar - 	K ou R Quant 	- Salário Base Custo Horário 

ENCARREGADO  1,00 34,95 34,95 

SERVENTE  300 5,28 244 

- 	 , 	(8) Total 59,79 

(C) Produção da Equipe: 700 	íCusto Horário Total (A#B) 284,78 

(D) Custo Unitário da Execução ((A) 1-  (8)) 1(C) = (D))   0,41 

Materiais Unidade Custo - Consumo 

EMULSÃO RR - 1C T 1.400,00 0,00040 0,56 

(E) Total 0,56 

Transporte DMT (T) DMT (P) DMT (Total) Custo Consumo Custo unitário 

EMULSÃO RR 1C  1.703,00 0,41 0.0004 0,26 

- 	(F)Total 0,28 

Custo Unitário Total: (D) + (E) + (F) 0,97 

Bonificação: 	 r 	29,68% 0,29 

Preço Unitário Total: 1,251  



PREFEITURA DE 

PARAUAPEBAS 
Desenvolvimento Com ReçnonahI!lrtael.- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	/ 	1 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

COMPOSIÇÃO DE BDI 

ITEM DESCRIÇÃO 

A DESPESAS INDIRETAS 3,130 
Ai Administração Central 2,30 
A2 Administração Local 1,50 

B ENCARGOS FINANCEIROS 1,84 
Bi Garantia e seguros 0,32 
132 Risco e imprevistos 1 	0,50 
133 Despesas Financeiras 102 

C .  LUCRO 6,54 
Ci Lucro 654 

D TRIBUTOS 13,15 
Dl ISSQN 1 	5,00 
132 PIS 0,65 
D3 ICONFINS 3,00 
D4 CPRB 4,50 

TOTAL 29,68 

FÓRMULA: BDI 4 [(1,00 + [A/100))X(1,00+ (B/100))X(1,00+(C/100))/(1-(D/100))]-1)X100 
TCU - ACÓRDÂL) N.2  2622/2013 
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Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE. PREÇOS 

PROCESSO LI CITATÓRJO N° 3/201 7-OO2SEMOB 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de serviços de pavimentação asfáltica, recapeamento e serviços de drenagem  — 
dos Bairros Liberdade II, Casas Populares II e Bela Vista 1 e II, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Prezados Senhores, 

Nosso preço global para a execução da obra acima mencionada é de R$ 	 ) e será executada 
inteiramente de acordo com as especificações técnicas disponibilizadas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

DECLARAMOS QUE: 

Nossos preços unitários e o global por nós ofertados serão para executar a obra conforme as exigências e especificações 
técnicas, disponibilizadas e descritas no Anexo II, do item 1.1 do Edital da CONCORRÊNCIA N° 3/2017-002SEMOB. 

2. Nossos preços unitários e o global da proposta compreendem todas as despesas relativas á completa execução da obra e 
serviços projtados e especificados, inclusive o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais e 
fiscais, para-fiscais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, beneficios e licenças inerentes. 

3. Entregaremos a obra dentro do prazo estipulado na ordem de serviço, conforme definido na condição 24, do Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/2017-002SEMOB. 

4. Estamos de acordo com os itens referentes ao cronograma-fisico financeiro, prazos, medições e pagamentos parciais. 

S. Aceitamos os acréscimos ou supressões de até 25'/ (vinte e cinco por cento) do valor atualizado do contrato, de acordo com o § 
10 do Artigo 65 da Lei n°. 8.666/93. 

6. Nosso proposta tem a validade de _______ 	..) dias. 

7. O BDI (Benefícios e Despesas Indiretas) utilizado na CONCORRÊNCIA N° 3/2017-002SEMOB é de 
nor cento). 

Nosso regint de tributação adotado é o 

A elevada consideração de V. Sas. 

Local e data. 

(idçntificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

MORRO DOS VENTOS-S!N-BEIRA RIO fl-PARAUAPFBAS!PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARÀUAPEBAS 

ANEXO IV.A - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n°  
intermédio de seu representante legal, o (a) Sr. (a) 	 , portador (a) da Carteira de Identidade N° 

e de CPF N° 	, DECLARA, para fins do disposto no inciso V, do art. 27, 
da Lei i °  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. ( ) 

Local e data. 

(identificação e assinatura do representante legal) 
Cargo do representante legal 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

MORRO DOS VENTOS-SJN-BEIRA RIO 11-PARÀUAPEBÃS/PA 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPERAS 

ANEXO IV.B - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU E 
PEQUENO PORTE 

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ n° 	por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	portador (a) da Carteira de Identidade N° 

e de CPF N° 	DECLARA, para fins do disposto no Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/201 7-OO2SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 
rnpresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEM PRESA, conforme Inciso i, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso 11, art. 3° da lei Complementar n° 123/12006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 30  da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

BS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da empresa licitante 
e ter a assinatura do representante legal. 

MORRO DOS VENTOS-S!N-BEIRA RIO 



Estado do Pará 
GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO IV.0 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA EMITIDA PELA LICITANTE 

	

(nome da empresa) 	 , inscrita no CNPJ no 	 , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 	__________, portador (a) da Carteira de Identidade 

	

e de CPF N° 	 , DECLARA, para fins do disposto no Edital da 
CONCORRÊNCIA N° 3/201 7-OO2SEMOB, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, de que 
teve pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, que assume total 
responsabilidade por esse fato e que não se utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas ou financeiras com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS. 

Local e data 

Assinatura e carimbo 
(representante legal da licitante) 

MORRO DOS VENTO5-SIN-11EIRÀ RIO II-PARAUAPEBÀSIPA 



- 	 Estado do Pará 
A 	 GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ANEXO V - CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

Pelo 	 presente................................................................., 	 situada 	 no 
(a)............................................................................................................., inscrita no CNN n° ..................................... 
por intermédio de seu ..............................................................(diretor ou sócio com poderes de gerência seguida do 
nome completo), OUTORGA ao (à) Sr (a).................................... portador (a) da Cédula de Identidade n° 
...........................e do CPF n° .........................., amplos poderes para representá-la junto à Comissão Especial de 
Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS, na licitação CONCORRÊNCIA N.° 312017- 
002SEMOB, inclusive com poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intimações, enfim, praticar todos os 
atos que julgar necessário ao citado processo, podendo o credenciado receber intimações no endereço ........(Rua, 

'imero, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP). 

Seguem, ainda, contatos telefônicos e e-mail do credenciado: 

Telefone: 
E-mail: 

Local e data. 

(Nome e assinatura do subscritor com firma reconhecida em cartório) 
Cargo do Subscritor 

MORRO DOS VENTOS-&N-BEIRA RIO II-PARAUAPEASJPA 



Estado do Pará 

GOVERNO MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 FIs.____ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 	 \) ,,) 

3.2. O prazo mínimo de garantia dos serviços deverá ser de 	anos, contados 	ermo 
de Recebimento Definitivo a ser emitido por Comissão designada pela autoridade competente. f 	", . 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL 

4.1. A lavratura do presente contrato decorre da realização da licitação na modalidade CONCORR 
N° 3!2017-002SEMOB. 

4.1 Os serviços foram adjudicados em favor da CONTRATADA, conforme despacho exarado no processo 
licitatório N° 3/2017-002SEMOB, na modalidade CONCORRENCIA, tomando como base o disposto rio 
artigo 45, parágrafo 10,  inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1. Será exigida da CONTRATADA a apresentação à CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mediante a opção por uma das seguintes 
modalidades: 

5.1.1. Caução em dinheiro ou títulos da divida pública, apresentados na fonria legal. 

5.1.1.1. A garantia em apreço, quando em dinheiro, deverá ser efetuada em caderneta de poupança em 
favor da CONTRATANTE. 

5.1.2. Seguro-garantia. 
5.1.3. Fiança bancária. 

5.2. No caso de rescisão deste contrato, por culpa da CONTRATADA, não será devolvida a garantia, 
responsabilizando-se a CONTRATADA por perdas e danos causados ao CONTRATANTE, além de 
sujeitar-se a outras penalidades previstas na lei. 

5.3. A recusa injustificada da contratada em prestar a garantia de execução, dentro do prazo estabelecido, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades legalmente 
estabelecidas e previstas neste Contrato. 

5.4. A contratada é obrigada a apresentar complementação da garantia contratual estipulada na condição 
5.1 deste Contrato, no caso de prorrogação da vigência do contrato ou aumento do valor contratado. 

5.4.1. A complementação da garantia contratual será de acordo com a prorrogação da vigência do contrato 
ou sobre o aumento do valor contratado. 

CLAUSULA SEXTA - DA EXECUÇÃO  DO CONTRATO 

6.1. A execução deste contrato, bem como, os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 
e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei N° 8.666/93 combinado com o 
inciso XII, do artigo 55, do mesmo diploma legal. 

Morro dos Ventos, Quadra Especial, 
PARAUAPEBAS - PA - CEP 68.515-000 
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